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EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 72 RM/72 DE - 102 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

SALC — 59º BIMTZ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024 — 59º BIMtz
64106.003673/2024-00

VOLUME|
OBJETO

Contratação de serviços automotivos



MINISTÉRIO DA DEFESA
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo autuado sob o nº 64106.003673/2024-00, que trata da realização de Processo Licita-
tório do Tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90015/2024, para contratação de serviço
para manutenção de viaturas, visando atender as iiecessidades do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e no Edital
e seus Anexos, constituído de 165(cento e sessenta e cinco ) folhas devidamente numeradas e rubrica-
das:

l Diex de Formalização da Demanda ...................icins scr iiererrererrereaerena 2

2 Equipe de planejamento da contratação.... ............c.isiccssisesereereneanes crecenees 9

3 Estudo Técnico Preliminar ............... Exu reaa quis ETR ESEUREAS CORRS CUTE ER quSS Inccaes umemmançe 10

4 Análise deiRiscos: ; sa.sse%. 2ueá tias dan acess DUARTE ERAa eaas a ata Fa cu aaa netas eco ras 17

5 Relatório da Pesquisa de Preços ........... pegreeegereeneerenenecaenecenaneeeenacecenaoeenenanasananesa
19

6 Termo de Referência e seus apêndices =is erre rare e renan e ran ane renana nana narananeraneão 39

7 Nomeação do Ordenador de Despesas - DOU nº 91, 16 MAI 22. .................sseseseseeserme 94

8 Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020 ..............cciceeeeseesirereerrrereeeas 95

9 Ordenador de Despesas — Bol. Int. nº 38, 24 FEV 23.................cic cce cireereennes 98

10 Ordenador de Despesas Substituto — Bol. Int. nº 52, 16 MAR23...............cisseseeseeeeees 100

1 Designação do Pregoeiro -- Bol. Int. nº 99, de 27 MAI 24 ...........isccsisssenseneereerenerneres 101

12 Abertura de processo licitatório: . ss sussa sesssessueensos necsaneis eopemeeenar onmoseurenena aro sesmenieo rea 102

13 Termo de justificativa da Aquisição ........ .....i.cei iii e ereceeererrereenenrencareaeneracenera 103

14 Justificativa de utilização do sistema de registro de preços .................cciisisecsesesescerems 104

E) Declaração de Disponibilidade Orçamentária .................iiisi iss ines cserereerenenerrerano 105

16 Declaração de Adequação Orçamentária ................iicc eee ccsecsereererenerremensenrereemena 106

17 Declaração de atividade de custeio ...............ccc iss ciceseeeecereerereerceraanencenrancanes “107
18 Certidão do PCA e LDO ..................RR 108

19 Justificativa e avrovação dos preços ..............cceeeeererereemerenenreenercerenraenenennanenas 109

20 Justificativa para adesão a Ata de Registro de Preço ...................ec ses es ess ceserrererereees 110

21 Declaração da equipe de pregão ...............c.en enc srerrrererenareranerenen een necereresnee cenas 1
22 Certidão de atendimento ao princípio de segregação de funções .......................c.eli.... 112

23 Certidão TR digital ................ eres ere cre rerenrancan era rrenre scene aneanseanar 113

24 Certidão TR alinhado com PCA e PDLS ................e esc sisesesererrereererr error renenerranano 114

25 Certidão de Bens de Consumo Comum ..................ceces cce rerererenarenenene ren enecananaa als
26 Certidão do Art. 40, da Lei 14,133/21 «sas acesa supas sas senpeumenõos corerueresas ques mca vero rems exe 116

27 Certidão do Catálogo Elermrônico Padronizado ..................ecesis esses ireererererererenenemeno 117

28 Certidão de Vantajosidade em Aquisição de Bens ...................ccesi seres ces cererraereneanes 118

29 Justificativa de processo físico ..........  aselsaidieia Gala fusaidl Dio Cata AUESR Sia CRIA AIRBAG SER caca aa 119

30 Justificativa de dispensa de divulgação de IRP ...............csssis css ess serrenerrrerenerenacanes 120

31 Minuta da ata de registro de preços ...............cccciscccererrereceenererenceeneraerreners 21
32 Minuta do Edital ..............einer re cera eeercena ca cencanrencane 126



pe

Minuta do contrato ..............eseen 146
Resumo de Intenção de Registro de Preços.............iiree 156

Certificado e Justificativa de alterações de Minutas ........... 158
Lista de Verificação ...........rea 159

Quartel em Maceió, AIy 05 de Junho de 2024.

— Cap Ri
de Aquisições, Licitações e Contratos
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(Continuação do BI Nr 96, de 22/05/2024, do(a) 59º BI Mtz) P

- Todos os militares PTTC e os militares da ativa, com exceção do Efetivo Variável (E
enviar uma certidão de filiação partidária, disponível através

https://wwwtse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-filiacao-partidaria (acessar O ki

em "Certidão de Filiação Partidária"/ clicar em "Gerar Certidão de Filiação"/ preencher todos os q
do formulário, selecionar o Tipo de Certidão como "Histórico"/ clicar na caixa de seleção "Não sou
robô"!/ e clicar no botão "Gerar Certidão"). Após imprimir a sua Certidão, o militar deve entregar a sua

SU para fins de envio para a 2º Seção por meio de DIEx que deve conter relação nominal dos militares

que entregaram a Certidão;
- O prazo para remessa das Certidões para a 2º Seção é 20 Jun 24;
- A 2º Seção realize o arquivo dasreferidas Certidões; e

- O SCmt, EM,Inst Ch NPOR, Cmt SU, Ch PMGu/ Maceió, Mestre Banda Mus e demais interessados

tomem conhecimento e providências cabíveis..

(Nota nº 112267, de 21 de maio de 2024, da(o) 2º Seção)

b. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa
especializada em manutenção de viaturas, conforme DIEx de formalização nº 08, NUP nº

64106.003673/2024-00 , comafinalidade de suprir as necessidades desta Organização Militar.

2ºTer2º SgtEREm consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

(Nota nº 112245, de 21 de maio de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, para a aquisição de,

suprimentos (CLASSE IX) para o PMT, conforme DIEx nº 07-PMT, NUP nº 64106.003232/2024-08,
com a finalidade de suprir as necessidades desta Organização Militar.

2º Sgt

Em consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados temem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

(Nota nº 112249, de 21 dé maio de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa
especializada em manutenção do posto de combustível, conforme DIEx de formalização nº 20, NUP nº
64106.004515/2024-69 , com a finalidade de suprir as necessidades desta Organização Militar.

2ºTen2ºSg:Em consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

(Nota nº 112310, de 22 de maio de 2024, da(o) Fisc Adm)
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1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.003673/2024-00

2. Descrição da necessidade ,

2.1. O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a possibilidade de contratação de serviços para manutenção de viaturas,
decidiu de acordo com a Lei nº 14.133/21, providenciar a contratação de serviços de manutenção de viaturas com aplicação de

peças (ND 39), destinados a atender as necessidades do Pelotão de Manutenção e Transporte do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado. A contratação é baseada na demanda existente, que tem por finalidade atender as necessidades de manutenção de
viaturas e equipamentos e aperfeiçoar o sistema logístico estando sempre em estado de prontidão. Sendo assim, para o
desempenho das atividades diárias, o 59º BI Mtz necessita que sua frota de viaturas estejam em condições regulares, quer na
realização dos serviços internos, externos administrativos e na condução de militares, quer nas Missões Operacionais a qual o
Batalhão exerce suas funções precípuas. Para tanto, a perfeita condição de uso das viaturas está condicionada às manutenções
preventivas, que devem ser efetuadas de acordo com as caracteristicas de cada veículo e o contido no manual do fabricante, bem
como, o respectivo plano de manutenção; diminuindo-se com tais medidas, os gastos com manutenção corretiva e os riscos de
possíveis acidentes; contribuindo para disponibilidade deste meio, a fim de ptestar apoio de transporte com segurança para os
militares e a todas as pessoas envolvidas .

3. Área requisitante

Cmt Pel Mnt Trmp

adm aaa4. Descrição dos Requisitos da Contratação
4.1. Refere-se a contratação dos serviços para manutenção dos veículos conforme as necessidades e prioridades em virtude dos
créditos recebidos; bem como, tais itens serviços a serem contratados serão de natureza não continuada por se tratar de serviços
realizados por um período pré-determinado, sem necessidade de prorrogações por vários exercícios financeiros. O não
atendimento da necessidade implicará na falta da manutenção ocasionando a indisponibilidade de meios para transporte de
pessoal e material, ocasionando prejuízo no cumprimento das missões.

4, Duraçãoinicialdocontrato
4.2.1. O serviço será contratado sob demanda, de acordo com a disponibilidade de recursos, por um período determinado, de
acordo com o prazo de execução estabelecido no Termo de Referência, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.3.

Transição
contratual

4.3.1, Não será o caso da contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, uma vez que o objeto da futura licitação se trata de contratação de serviços comuns de forma não continuada.

4.4. Da participação dos itens no Grupo

4.4.1. Os licitantes interessados e em condições de participar do certame poderão concorrer à todos os itens dalicitação;
4.4.2. A licitação terá apenas uma licitante vencedora por item;

ide?
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4.4.3. Cada item da licitação corresponderá às demandas de serviços de manutenção da MARCA e CATEGORIA especkfê
sendo os serviços comuns de manutenção de veículos com fornecimento de peças, conforme as peculiaridades do item, de axfisdo
com as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e de outras áreas pertencentes aos órgãos participantes, conforms
constará no Termo de Referência;

.

4.4.4. Será vencedora do item, a licitante que ofertar o:-MAIOR DESCONTO, comprovar sua capacidade em executar todos os
serviços e atender a todas as exigências previstas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos;

4.5.

Do
Termo

de
Referência

4.5.1. Estarão estabelecidos no Termo de referência, todos os requisitos obrigatórios para a contratação e execução de serviços
comuns de manutenção de veículos com fornecimento de peças, de acordo com as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado e de outras áreas pertencentes aos órgãos participantes.

4.5.1.1. No Termo de Referência constarão os serviços que devem ser executados nos veículos, especificações técnicas,

orçamento, planilha de custo, composição do custo unitário de serviços;

4.5.1.2. No Termo de Referência, estarão estabelecidos com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as

características, especificações e as quantidades de serviços, custos e tempo necessários para a execução dos serviços, de forma a

evitar alterações e adequações durante a realização dos serviços comuns.

4.6. Da tabela tempária oficial ou tabela TPR oficial de serviços mecânicos do fabricante/montadora, ou a fornecida tabela

tempária no sistema AUDATEX.

4.6.1. A chamada Tabela Tempária Oficial de Serviços Mecânicos do Fabricante/Montadora, também conhecida como “Tabela

TPR”, é um documento ou sistema digital (base de dados) emitido/mantido pelo fabricante ou montadora de veículos, que reúne
o “tempo padrão de reparo” (TPR), medido em homens-horas, específico para a realização de cada serviço mecânico de cada
modelo de veículo do fabricante/montadora. A reférida' tabela contém os códigos dos diversos serviços mecânicos e seus
respectivos TPR's. Cada TPR é definido pelo fabricante/montadora do veículo através de estudos de tempos realizados por sua
área de assistência técnica, por meio da execução real dos serviços por mecânicos de diferentes níveis técnicos.

4.6.2. A Tebela de TPR serve para estabelecer, de forma padronizada, uma referência para a elaboração dos orçamentos dos
serviços mecânicos tanto por parte da rede de concessionárias do fabricante, como por parte das demais oficinas mecânicas
interessadas em usar a tabela de TPR como referência. Como dito, o TPR é medido em homens-horas (para cada serviço, a tabela
TPR estipula um número específico de homens-horas necessário para sua realização). Assim, para as oficinas que adotam a

Tabela TPR, o que varia de uma oficina para a outra é o preço cobrado pelo homem-hora.

4.6.3. No presente certame, a Tabela TPR Oficial do fabricante/montadora ou similar (sistema AUDATEX) servirá de parâmetro,
dos itens de prestação de SERVIÇOS MECÂNICOS, para dimensionamento do quantitativo de horas-homens necessário para a
execução de todo e qualquer serviço mecânico a ser solicitado pela Administração durante a vigência da contratação. O envio da
referida Tabela ou da chave de acesso (login e senha) é de responsabilidade do licitante vencedor por ocasião do envio de
documentação complementar a proposta após o término da fase de lances.

4.6.4. Desta forma, o licitante vencedor deverá enviar, via sistema Comprasnet, a Tabela TPR Oficial do fabricante ou
Montadora, ou a chave de acesso à base de dados digital do sistema Audatex, sem ônus para a Administração, juntamente e no
mesmo prazo concedido para envio da proposta.

4.6.5. Excepcionalmente, a Tabcla poderá ser enviada por e-mail, para o endereço que consta no Edital, a pedido do Fomecedor,
de forma justificada, sobretudo quando o proprietário: da .Tabela julgar que sua divulgação generalizada no site do Comprasnet
pode prejudicar a política estratégica comercial da montadora/fabricante e/ou de sua(s) concessionárias de veículos.

4.6.6. O fato de a Administração aceitar o envio, por e-mail, da Tabela TPR ou de chave de acesso (login e senha) a sistema
digital oficial de preços não significa que os demais licitantes estejam impedidos de ter acesso a tais informações. Assim,
qualquer licitante participante do certame, caso solicite, poderá ter acesso às informações contidas no e-mail enviado pela
empresa, em respeito ao princípio da transparência e do controle dos atos da Administração Pública, salvo as informações de

logins, chaves de acesso, “passwords” e demais dados de caráter restrito que possam colocar em risco a própria contratação.

4.6.7. A Tabela TPR a ser enviada deve ser a versão do ano ou mês corrente. Caso ainda não emitido pela montadora ou
fabricante no corrente ano/mês, será aceito a versão mais atualizada disponível.

4.6.8. NA IMPOSSIBILIDADE DO FORNECEDOR APRESENTAR A TABELA TPR, e com o intuito de maximizar a
competitividade, SERA UTILIZADA A TABELA TPR ELABORADA PELA ÁREA TÉCNICA DESTE BATALHÃO
(Apêndice “D” deste Termo de Referência). A referida tabela foi fruto da consolidação, análise e modificação da:
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4.6.8.1. Tabela de tempo padrão de execução do Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do Estad

Pernambuco - SINDIREPA/PE anexoa este Estudo Preliminar;

4.6.8.2. Tabela de tempo padrão de execução do Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do Estado do Rt3

de Janeiro — SINDIREPA/RIJ, disponível em: http://www .sindicatodaindustria.com.br/noticias/2024/09/72,24502/confira-tabelas-
de-tempo-de-servicos-do-setor-de-reparacao-automotiva.html, acesso em 18 de abril de 2024;

4.6.8.3. Terpo médio que as equipes de mecânicos do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado dispensam na execução das

referidas tarefas.

4.7.9. Para os serviços não previstos na TABELA TPR Oficial da Fabricante/Montadora ou na elaborada pelo 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, a área técnica do Órgão Gerenciador ou Participante realizará pesquisa de tempo de execução deserviços
praticados pelas concessionárias autorizadas pela fabricante/montadora na Região;

4.7.10. Não sendo encontrados preçosna referida pesquisa, este será pago pelo tempo real de execução. Desta forma, a equipe de

fiscalização contratual fiscalizará a execução dos serviços.e definirá o tempo gasto para seu término, sendo a contratada obrigada
a acatar o tempo imposto por esta equipe.

4.7.11. Os serviços previstos na TABELA TPROficial da Fabricante/Montadora ou na tabela de tempo padrão confeccionada

por este Batalhão podem ser, somativos ou não, a depender das operações necessárias para realizar o serviço.

4.7.11.1. O serviço mais complexo abarca o de menor complexidade, desta forma, caso exista um serviço que abarque
completamente a execução de outro, deve ser priorizado na elaboração do orçamento este, ao invés de se somar diversos serviços
menores para que se chegue ao mesmofim, salvo se este somatório trouxer uma maior economia para a CONTRATANTE.

Exemplo: Ao orçar a recuperação completa do motor já está embutido no tempo padrão a retirada deste do veículo, não sendo
assim necessário realizar a soma do tempo necessário para se retirar o motor com a respectiva reparação.

4.7.11,2. Entretanto, poderá ocorrer casos em que a especificidade do serviço realizado necessite do somatório previsto no item
acima, ficando a critério da CONTRATANTEadetisão pela utilização ou não deste critério de orçamento, vinculando desta
forma a CONTRATADA a executar o serviço no critério julgado conveniente para a Administração.

5. Levantamento de Mercado
5.1. Previamente, procedeu-se ao levantamento junto aos diversos prestadores de serviços locais e levou-se em consideração o
histórico de contratações do órgão, desta forma, restou-se evidente um amplo espectro de empresas capacitadas a concorrer em

um possível processo licitatório. A adoção da modalidade pregão eletrônico permitirá: incitar a competição entre fornecedores,
atribuir celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

5.2. Quanto ao tipo de solução proposta (prestação de SERVIÇOS MECÂNICOS E ELÉTRICOS com APLICAÇÃO de PEÇAS
DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS para MANUTENÇÃO VEICULAR), ela é econômica e ambientalmente adequada, pois, de

um lado, representa economia de recursos públicos com a manutenção preventiva, para minimizar a manutenção corretiva,
compras de novos equipamentos e, de outro, concorre para a preservação do meio ambiente, já que reduz a produção de resíduos
sólidos (sucatas).

5.3. Como se trata de serviço de baixa complexidade técnica, a área técnica não vislumbra a necessidade de realizar audiência
pública para coleta de informações/contribuições, pois julga que a presente solução é a mais adequada, preservada a relação
custo-benefício.

5.4. Foram analisadas algumas formas para a contratação dos serviços e aquisição das peças, das quais, verificou-se que a
abertura de processo licitatório, na modalidade pregão, com base no inciso XLI do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, é a forma legal
correta, exequível e praticável para esta contratação. A pesquisa de preços foi realizada pelo <compras.gov.br> e pelo mercado
local, bem como, o mapa comparativo, constando 6 levantamento de mercado, estão anexados a este estudo, e foi elaborado
conforme prevê a Instrução Normativa N.º 73 de 05 de agosto de 2020, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. Comafutura licitação, o 59º BI Mtz pretende contratar serviços de manutenção de veículos, com fornecimento de peças, so
demanda, de forma não continuada, para atender as necessidades de conservação e manutenção das viaturas da frota veicular do
59º Batalhão de Infantaria Motorizado;

6.2. A futura licitação terá 15 (quinze) itens, onde cada item, corresponderá a um universo de serviços possíveis a serem
realizados nos veículos do 59º BI Mtz.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
7.1. O relatório da pesquisa de preços encontra-se anexo a este Estudo Preliminar. A referida pesquisa foi elaborada com base na
Instrução Normativa nº 73 — do Ministério da Economia, de 05 de agosto de 2020.

7.2. Para a estimativa das quantidades de serviços de Manutenção de veículos a serem contratados, mediante demanda, tomou-se
como referência o valor máximo de aquisição anual, tomando como base os últimos pregões que participamose realizamos, uma
vez que se trata de um serviço de dificil previsibilidade.

7.3. Para os itens em que não houve consumo nos últimos anos, foi estimado um valor mínimo de segurança, uma vez que
conforme explicado anteriormente, se trata de um serviço por demanda, ou seja, o fato de não ter sido utilizado em anos
anteriores, só aumenta a probabilidade de utilização neste certame, devido ao envelhecimento natural dos veículos e uso
constante dos veículos.

7.3. Ao valor máximo foi acrescido um coeficiente de variação de aproximadamente 20% (vinte por cento), por se tratar de um
serviço que varia em cada exercício financeiro, bem como, por ser um serviço que tende a ser mais utilizado à medida que nossos
veículos vão ficando mais velhos com o decorrer do tempo e do uso constante.

7.4. A referida tabela descritiva encontra-se elencada no Documento de Formalização da Demanda, anexo a este Estudo Técnico
Preliminar.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 462.000,00

8.1. A estimativa dos valores de referência dos serviços de manutenção de veículos com aplicação de peças, a serem contratados
mediante demanda, para atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, foi elaborada pela equipe de

planejamento da contratação, conforme relatório de pesquisa de preço anexo aos autos deste estudo técnico preliminar.

8.2. O valor total previsto da contratação será de R$ 462.000,09 (Quatrocentos e sessenta e dois mil reais ).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
9.1. A contratação do objeto a ser licitado no presente processo prescinde de parcelamento do objeto, tendo em vista que as
aquisições serão efetivadas conforme a disponibilidade orçamentária e as necessidades do Órgão, durante a vigência da Ata de

Registro de Preços. Destarte, toma-se econômica e tecnicamente inviável o parcelamento do objeto, visando economia de escala
é as características do mesmo. No presente certame, o objeto da contratação foi reunido dentro da marca e categoria. Tal postura
se justifica pelo seguinte:

9.1.1. Cabe salientar que não se trata de indicação de marca em si, mas da especificação veicular, pois o presente certame não
contempla a aquisição de viaturas/equipamentos de determinada marca. O objeto do certame é a contratação de empresa
prestadora de serviços mecânicos e elétricos de manutenção veicular, além da aplicação de peças e acessórios durante tal
manutenção, para tais viaturas/equipamentos, aceitando-sg apenas peças/acessórios originais/genuínos.
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todas as viaturas e equipamentos daquela respectiva marca.

9.1.3. Todos os itens de cada grupo contemplam SERVIÇOS E MATERIAIS DE MESMA NATUREZA, quais sejam, os
serviços mecânicos (mão-de-obra) e aplicação de peças e acessórios necessários para a manutenção veicular. Além disso, cada
grupo refere-se a veículos/equipamentos de una MESMA MARCAou MESMO GRUPO ECONÔMICO. Analisando o mercado
local, constata-se que as empresas desse segmento, em geral, são capazes, cada uma delas, de prestar o serviço com aplicação das

peças de todos os itens. Assim, do ponto de vista mercadológico, a reunião dos itens não causa restrição indevida à

competitividade, porquanto os diversos licitantes podem participar de todos os itens e disputá-los em igualdade de condições.
Portanto, o agrupamento do item implica ganho de economia de escala, melhor aproveitamento do mercado e ampliação da

competitividade; facilitando execução do serviço com a devida substituição do material danificado, bem como, o controle da
Administração em razão dos empenhos. *

9.1.4. Auemais, é imprescindível juntar no mesmo item de SERVIÇOS MECÂNICOS com aplicação de PEÇAS para a

manutenção veicular. Sob o prisma da garantia da responsabilização, se ignorarmos e admitirmos a possibilidade de uma
empresa fomecer a peça e outra empresa aplicar tal peça ao veiculo, isso pode inviabilizar a atribuição de responsabilidade à(s)

Contratada(s) e a exigência de substituição no caso de defeito prematuro da peça reposta. Basta imaginar que uma empresa
forneça uma peça para o sistema de transmissão e outra empresa aplique tal peça (serviço mecânico); vindo o veiculo a

apresentar problema na transmissão, seria dificil afirmar categoricamente que o defeito está na peça ou na prestação do serviço
de aplicação da mesma. Daí a necessidade de contratar uma única empresa para fornecer e aplicar a peça.

9.2. NÃO será RESERVADA COTAde até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas (ME),
empresas de pequeno porte (EPP), microempreendedorgs individuais (MEI) e aquelas a elas equiparadas para fins de aplicação
da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista que haverá prejuizo para o conjunto ou o complexo do objeto do presente
certame, pelos motivos apontados a seguir:

9.2.1. Sob o prisma administrativo, a concessão de cota reservada ensejaria a possibilidade de termos duas empresas fornecendo
peças de reposição para um mesmo veículo automotor e, considerando o elevado número de equipamentos existentes nesta
organização militar, bem como a grande variedade de marcas e modelos, fazer depender a manutenção corretiva e preventiva de
cada um desses veículos a distintas empresas contratadas, oneraria spbremaneira a Administração.

9.2.2. Sob o prisma logístico e da eficiência, a concessão de cota reservada sujeitaria a realização da manutenção de um mesmo
veículo automotor ao recebimento de peças de distintas empresas contratadas, com distintos prazos de entregae distintos critérios
de qualidade. seguramente comprometeria a qualidadee a eficiência do serviço de manutenção veicular.

9.2.3. Além disso, os itens NÃO serão parcelados em LOTES, não se admitirá o parcelamento do quantitativo dos itens entre
distintos licitantes. Logo, serão rejeitadas as propóstas que ofertarem quantitativos inferiores ao quantitativo total estimado de
cada item previsto no Termo de Referência, pois haverá prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto do presente certame,
pelos motivos apontados a seguir.

'

9.2.4. Entende-se por “lote” a subdivisão (parcelamento) do quantitativo estimado de cada item entre distintos licitantes.

9.2.5. Sob o prisma administrativo, a admissão pe lotes ensejaria a possibilidade de termos duas ou mais empresas prestando
serviços mecânicos e fornecendo peças para um mesmo veiculo automotor e, considerando o elevado número de viaturas
/equipamentus existentes nesta organização militar, fazer depender a manutenção corretiva e preventiva de cada veículo a
distintas empresas contratadas, oneraria sobremaneira a Administração.

9.2.6. Sob : prisma logístico e da eficiência, a admissão de lotes sujeitaria a distintas empresas prestadoras de serviços
mecânicos, o que seguramente comprometeria a qualidade e a eficiência do serviço de manutenção veicular.

9.2.7. Finalniente, sob o prisma da garantia da peça e da responsabilização, o emprego de peças de distintos fornecedores para
um mesnio veículo automotor, bem como a préstação de serviços mecânicos por mais de uma empresa pode inviabilizar a
atribuição de rzsponsabilidade à Contratada e a exigência de substituição no caso de defeito prematuro da peça reposta. Basta
imaginar « oposição de duas peças de distintos fornecedores no mesmo sistema ou conjunto componente de um dado veículo
(sistema de transmissão, sistema de direção, sistema de alitnentação etc.); vindo ambas a apresentar defeito, seria dificil afirmar
categoricamente que o defeito de uma peça não tenha influenciado no defeito da outra, por alguma incompatibilidade técnica
entre ambas. Daí a necessidade de comprar da mesma empresa as peças destinadas a um mesmo veículo automotor, pois,
havendo incompatibilidads entre as peças fornecidas, deverá a empresa arcar com a substituição.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação de serviços de manutenção de viaturas, a fim de atender às necessidades do Pel Mnt Trnp do 59º Batalhão de

Infantaria Motorizado, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. Tais
contratações encontra-se alinhadas com 'o Plano de Contratação Anual desta OM e tem como objetivo elevar o nível de

operacionalidade do 59 BI Mtz (OE-01)

As demandas apresentadas estão alinhadas com as ações da Cia Log Mnt do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, imbuída no
âmbito do Comando da 10º Brigada de Infantarja Motorizada em realizar o apoio logístico nos mais diversos escalões de

suprimento, bem como, em realizar a manutenção dos veiçulos das Organizações Militares que compõem a referida Brigada.
!

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Prover a contratação de serviços aplicação de peças automptivas para manutenção das viaturas do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, com o propósito de estar em permanente estado de prontidão contribui para a operacionalidade desta OM estando
em condições logísticas de transporte para cumprip as missões que forem impostas pelo escalão superior.

13, Providências a serem Adotadas
A presente cuntratação e aquisição requer o acgmpanhamento de profissional qualificado para analisar, acompanhar, julgar e

receber o material adquirido, bem como, a prestação do serviço contratado de forma a verificar que todas as especificações
técnicas e exigências solicitadas foram guidão, Os equipamentos e veículos deverão ser manutenidos nas dependências da
contratada

14, Possíveis Impactos Ambientais
14.1 A empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto,
respeitando as normas de proteção do meio ambiênte. Destarte também, é fundamental que as empresas se atentem as diretrizes
contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6%“edição, 2023, da CGU-AGU.

14.2, A Resolução Conama nº 401, de 4 de novembro de2008 propõe a redução da quantidade de metais pesados em pilhas,
baterias e produtos que as contenham com a diminuição dos teores de chumbo, de cádmio e de mercúrio; assim, ao serem
descartados, apresentarão menor risco à saúde humana g ao meio ambiente.

Os importetera., fabricantes nacionais e recicladores de pilhas e baterias vinculados a planos de gerenciamento desses resíduos
são obrigados a preencher, anualmente, o formulário “Pilhas e Baterias” do Relatório Anual de Atividades. Essa exigência aplica-
se a pilhas e sarerias e contenham os seguintes componentes:

Chembo-ácido
Dióxido de manganês (alcalina)
Níguel-cádmio
Óxigo de mercúrio
Zinco carbono (zinco-manganês)

No artigo “ Je +esolução Conama nº 401/08: "Para as pilhase baterias não contempladas nesta Resolução, deverão ser
implementados de forma compartilhada, programas, de coleta seletiva pelos respectivos fabricantes, importadores,
distribuidores, comerciantes e pelo poder público”.
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Na Política Nacional de Resíduos Sólidos (art. 33, inciso Tl e III da Lei nº 12.305/10):

“São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo
consumidor, de forma independente do serviçô público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes de pneus , pilhag e baterias.”

14.3. Esta contratação está alinhada ao Plano de Gestão de Logística Sustentável — PLS do órgão e com o Plano de Contratações
Anual.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme demonstrado neste instrumento, todos os estudos de anos anteriores demonstram que o objeto e as quantidadesAsolicitadas estão em conformidade com as necessidades ge manutenção corretiva e, eventualmente, preventiva da frota veicular ,
que todos ns anos demandam recursos.

16. Responsáveis

Todasas essinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de embro de 2020.

Adj Pel Mnt Trnp

Rr Assinou eletronicamente em 06/05/2024 às 11:50:53.
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Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

Objeto da Matriz de Riscos
,

Contratação de serviços de manutenção de viaturas

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Falta de experiência práticá sobre das
DEFINIÇÃO DA demandas de manutenção das Viaturas do
DEMANDA ABAIXO Batalhão. Deficiência no estudo das . o x .A DA NECESSIDADE necessidades práticas ocorridas no ano Planejamento  Aglrninioiração Bala
REAL anterior e das possíveis necessidades

futuras.

Impossibilidade de conclusão na execução do serviço e necessidade de abertura de novo processo icitatório a fim de abarcar nossa

necessidade

P-01 Maior acompanhamento das demandas dura o planejamento da COnralEÇão e Responsávai:Eestudo de anos anteriores ua aC-01 Realocação dos serviços de acordo com a prioridade de execução e correção Responsável:
demandas para o próximo planejamento da contratação.

DEMORA NA
CONCLUSÃO DOPRN Externas; excesso de burocracia, falta deR-02 LICITATÓRIO EM ' a Seleção do Fornecedor Contratada Baixo
FACE pg atenção a celeridade do processo.

IMPUGNAÇÕES ,

OU RECURSOS emao,

Realização de prospecção em serviços similares praticados pelo mercado e na Responsável:
dministração Pública (pes de mercado

c-01 Priorização na análise e respostas dos recursose pedidos de impugnação. Responsável:EEMPRESA SEM
CONDIÇÕES

R-03 FINANCEIRAS
PARA CUMPRIR Oins

Não há estrutura financeira e infraestrutura
necessária da empresa.

Gestão de Contrato Contratada Médio

CONTRATADA deverá possuir balanço patrimonial e demonstrações coniábeis do SERA
último exercício social comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um)o

c-01 Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei
possibilidade de contratação de nova empresa para execução dos serviços por



completo

EMPRESA COM
DIFICULDADES DE

R-04 MANTER-SE Contabiidade e gestão ruim da empresa. Planejamento Contratada
REGULARIZADA
FISCALMENTE

À

Conferência da situação da empresa no SICAF; exigência de documentação que Responsável:
comprove a regularização trabalhista e fiscal durante a fase de contratação e
durante a execução do contrato periodicamente ms

Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei e Responsável:
possibilidade de contratação de nova empresa para execução dos serviços por
completo.

ERRO NA FASE Falta de conhecimento e/ou' experiência do
INTERNA rocesso licitatório

com estrita observância da legislação, bem como realizar estimativa de preços
condizente com o mercado.

c-01 Elaboração do TR, do Edital e pesquisa de preços com atenção a legislação Responsável:
vigente.

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

Adj Pel Mnt Trnp



EXÉRCITO BRASILEIRO
CM NE-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução
Normativa nº 65/2021 — SEGES/ME.

1. OBJETO: PREGÃO|| Ano 2024/25.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: abril e maio de 2024.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de:

(X) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN

65/2021 — SEGES/ME:

( ) 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

( ) 1 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( ) Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidosno intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

(X) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital:



SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA MERCEDES BENZ DE

CATEGORIA PESADO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE"B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE
SERVIÇO (HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA.

“HH 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58

250 WL Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26

250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86 270,00

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA VOLKSWAGEN DE

CATEGORIA PESADO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE"B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE
SERVIÇO (HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA.

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58 290,00

H/H 250 Wi Centro
Automotivo

45.87/2.03
0/0001-26 250,00

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86 280,00

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA FORD DE CATEGORIA
PESADO, INCLUINDO TODOS

OS MODELOS ESPECIFICADOS
NO APÊNDICE "B" DO TERMO

DE REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOSOS

SEUS SISTEMASECOMPONENTES, VALORADO
POR MEIO DE HORAS DE

SERVIÇO (HOMEM/HORA) E
QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA.

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58 290,00

H/H 250 WI Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26 200,00

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86 250,00



SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA AGRALE DE

CATEGORIA PESADO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE
SERVIÇO (HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA.

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58

H/H 250 Wi Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇASSE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA AGRALE DE

CATEGORIA LEVE / MEDIO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE
SERVIÇO (HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA:

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58

H/H 250 Wi Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA TOYOTA DE

CATEGORIA LEVE / MEDIO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE"B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE
SERVIÇO (HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58

H/H 250
WL Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26

H/A 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58



CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA MERCEDES BENZ DE
CATEGORIA LEVE / MEDIO,

INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE
SERVIÇO (HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA.

H/H 250
WL Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26

=

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86 240,00

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA CITROEN DE

CATEGORIA LEVE/ MEDIO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "B" DO TERMO DE

|REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE
SERVIÇO (HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA.

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58 275,00

H/H 250 WL Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26 240,00

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86 250,00

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA CHEVROLET DE

CATEGORIA LEVE/ MEDIO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE
SERVIÇO (HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR MEIO DA
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA.

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58 250,00

H/H 250
WL Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26 200,00

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86 220,00

10

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58 250,00



MARCA NISSAN DE
CATEGORIA LEVE / MEDIO,

INCLUINDO TODOS OS WLCentro|45.872.03
MODELOS ESPECIFICADOS NO|H/H|250|automotivo |O /0001-26APÊNDICE "B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES, VALORADO

POR MEIO DE HORAS DE WA Centro|13.033,79

QUANTIFICADO POR MEIO DA Ltda
TABELA OFICIAL DE TEMPO DA

FABRICANTE/MONTADORA.
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E Centro

09.002.71CORRETIVA, COM APLICAÇÃO H/H|250|Automotivo
5/0001.58|27500

PARA OS VEÍCULOS DA
MARCA MITSUBISHI DE

CATEGORIA LEVE / MEDIO,
INCLUINDO TODOS OS

11|MODELOS ESPECIFICADOS NO TORTEL|93.216,77APÊNDICE "B" DO TERMO DE|H/H|250|AUTO PEÇAS 0/0001-01 262,89
REFERÊNCIA, '

LTDA
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMASECOMPONENTES, VALORADO TURATTO
POR MEIO DE HORAS DE SALLA 0947420SERVIÇO (HOMEM/HORA) E 474.

QUANTIFICADO POR MEIO DA|H/H|250|SERVIÇOS DE
3/0003-56|21992

TABELA OFICIAL DE TEMPO PA TELECOMUNIC
FABRICANTE/MONTADORA. AÇÕES LTDA
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO Coentro

0900271PREVENTIVA, PREDITIVA E .002.
CORRETIVA, COM APLICAÇÃO|H/H|250|Automotivo |mora|250,00

DE PEÇAS SE FOR O CASÓ, Monam Ltda
PARA OS VEÍCULOS DA MARCA
FORD DE CATEGORIA LEVE /MEDIO, INCLUINDO TODOS isMODELOS ESPECIFICADOS

12|APÊNDICE"'B'DOTERMODE|H/H|250|WiCentro|4587203 |REFERÊNCIA, Automotivo|0/0001-26 '
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS ECOMPONENTES, VALORADO
POR MEIO DE HORASDE

SERVIÇO (HOMEM/HORA)E WACentro|,3033.79QUANTIFICADO POR MEIO DA|H/H|250 Automotivo
5/0001-86 255,00

TABELA OFICIAL DE TEMPO DA Ltda
FABRICANTE/MONTADORÁA

SERVIÇO DE ASSISTÊNCI
TÉCNICA E MANUTENÇÃO CentroPREVENTIVA, PREDITIVA 09.002.7113|CORRETIVA, COMAPLICAÇÃO|H/H|250|Automotivo

5/0001.58|250,00
DE PEÇAS SE FORO CASO, |' Monam Ltda

PARA OS VEÍCULOS DA MARCA



RENAULT DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO

TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO APÊNDICE

"B" DO TERMO DE
REFERÊNCIA,

|

COMPREENDENDO TODOS OS
SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES, VALORADO
POR MEIO DE HORAS DE

SERVIÇO (HOMEM/HORA) E
QUANTIFICADO POR MEIO DA

TABELA OFICIAL DE TEMPO DA
FABRICANTE/MONTADORA.

H/ H 250 WL Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86

14

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,

PARA OS VEÍCULOS DA MARCA
PEUGEOT DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO

TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO APÊNDICE

"B"º DO TERMO DE
REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS OS
SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES, VALORADO
POR MEIO DE HORAS DE

SERVIÇO (HOMEM/HORA) E
QUANTIFICADO POR MEIO DA

TABELA OFICIAL DE TEMPO DA
FABRICANTE/MONTADORA.

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58 275,00

H/H 250 WL Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26 230,00

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86 230,00

15

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM APLICAÇÃO
DE PEÇAS SE FOR O CASO,
PARA OS EQUIPAMENTO DE
REBOQUE PRODUZIDO PELA

MARCA MORUMBI, INCLUINDO
TODOS OS MODELOS

ESPECIFICADOS NO APÊNDICE
"B" DO TERMO DE

REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS

SEUS SISTEMAS ECOMPONENTES, VALORADO
POR MEIO DE HORASDE

SERVIÇO (HOMEM/HORA) E
QUANTIFICADO POR MEIO DA

TABELA OFICIAL DE TEMPO DA
FABRICANTE/MONTADORA.

H/H 250
Centro

Automotivo
Monam Ltda

09.002.71
5/0001-58 275,00

H/H 250 WL Centro
Automotivo

45.872.03
0/0001-26 246,00

H/H 250
WA Centro
Automotivo

Ltda

13.033.79
5/0001-86 250,00

( ) V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

5. ANÁLISE DA PESQUISA
ITEM VALOR MÉDIO DESCRIÇÃO



1 R$ 270,00 Duzentos e setenta reais fo
2 R$ 273,33 Duzentos e setenta e três reais e trinta e três centavds
3 RS 246,66 Duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis cent os |

4 RS 250,00 Duzentose cinquenta reais BS Ss
5 RS 226,66 . Duzentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavoN&,
6 R$ 236,66 Duzentosetrinta e seis reais e sessenta e seis cençosA7 R$ 243,33 Duzentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos
8 RS 255,00 Duzentos e cinquenta e cinco reais
9 RS 223,33 Duzentose vinte e três reais e trinta e três centavos
10 RS 241,66 Duzentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos
11 RS 252,60 Duzentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos
12 RS 251,00 Duzentose cinquenta e um reais
13 R$ 243,33 Duzentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos
14 RS 245,00 Duzentos e quarenta e cinco reais
15 RS 257,00 Duzentos e cinquenta e sete reais

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este
relatório.

Maceió-AL, 26 de abril de 2024.

Cmt do Pel BI Mtz



G Compras.govbr

Relatório de pesquisa dé preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
49/2024 160004 Rascunho

Titulo:

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 63.150,8250

Itens cotados

EE lts

Filtro Aplicado
Quantidade mínima: 30
Quantidade máxima: 80
Data início: 01/08/2023
Data fim: 25/04/2024

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

> |

COMANDODO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 |
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

5 | CENTRO AUTOMOTIVO MONAM LTDA
- Fomecedor

Legenda: À Compra Anulada ou Revogada.

40 UNIDADE R$ 196,7800

40 UNIDADE R$ 262,8900

40 UNIDADE R$ 235,7500

30 UNIDADE R$ 219,9200

100 R$ 275,0000

02/04/2024

02/04/2024

02/04/2024

27/12/2023

02/04/2024

Não

Sim

Não

Sim

Sim

Relatório emitido em 01/05/2024 07:17

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/MEnº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que



compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central d
valores extraídos. &
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido comoa raiz quadrada do valor médio enifê (X-p2onde 4 representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

Rr,ICApopa uy
n esti SB Infartafo

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.
CV =—

K

2 de2
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W. A. Centro Automotivo Ltda EPP .» CasoAv. Durval'de Góes Monteiro, 3573 posts u
Tabúleiro 'doéMartins - Maceió / AL. alsCNPJ.: 13.033.785/0001-86 . “e

PROPOSTA DE ORÇAMENTO
"o DETCAIA Sa TONSer e

aa BATALHA ne INFANTARIA MOTORIZADO,
” & $ és Eca+ Bs ”

SERVIÇOS NÃo CONTINUADOS |Éon tação. dé. empresa especializada: em, manutenção, de
veículos com, apliçação de. peças...P rezado Jal, Apresentamos o nosso, reamento. pelos
valores abaixo especificados: Tabelá de preços pegãode fnariutenção. d

viaturas,do.5.)Mtz ITEM do TERMO DE. REFERÊNCIA. Sendo:
x Ea sií-“Serviço de assistência Técnicae mániutenção preverítiva, preditiva, e corretiva para “o

equipamento da marca FORD de categoriá PESADO, ingluindo todos os, modelos especificados
ho apêndice “pr do Termo de “Referência, comipreêndendio” todês os seus sisterrias ecomponêntes, valorado por meio de horas de serviço tHOMEM/HORA)

|

e auantificado por
maio da Tabela Oficial de Tempo da Tabricante/môntadora. '

Quantidade botátr 300” Ê Und!HAO“Valorunt. R$250,00" TotafR$75:000,00
Var

2 - SE midd de assistêricia técnica. e TRERDCEnÇãO preventiva, “preditivae torretiva 'pará o
equipamento dá marca, MERCÉDES BENZ: de categoria PESADO; incluindo”tódos os modelos.
especificados 'no- apêndice: "b” do “Termo de Referência; compreéndendo: todos os séus
sistemai e componérites, valorado po? meio de horas de serviço IHOMEM/HORA) “e
quantificado por meio da Tabela Oficial dgTempo da fabritarite/montadora.

Quarftidadetótal: 600” Und: M/H Valor ant R$270,00 /TUtaFRS 162.000,00
x

3 - Serviço-dê assistência técnica £ maniterição GUNS, preditiva. e corretiva para o
equipamento da marca VOLKSWAGEN. ide categoria. PESADO; incluindo, tados 05. modelos
especificados no apéridice "b” do, Termo. de Referência, compreendendo todos os seus
Sistemas: & componentes, valorado par melo de horas de serviço (HOMEM/HORA) e
quantificado pormeio da Tabela Ofigial dg Tempoda fabricante/montadyra.

Quantidade tptal: 400 .. “UndiH/H “Valor unt. R$.280,00 -, Total R$ 112:000,00
4 - Sgrviçó de, assistência. técnita' £ manutenção preventiva, preditiva €corretiva pars O
equipamento da marca, AGRALE. “de tátegoria PESADO, incluindo, todás os medelos
especificados no, apêndice br do Termá “de Referência, compreendendo, todos os seus
sistertas e componentes, valorado por elo, de horas de serviço 4HOMEM/HORA) e
quantificado por melo da,Tabela oficial “dê Tempo da fábricante/montadóra.

Quantidade. pntali 150" Und,HO . Valor unt. RS, 220,90 Total R$RESai fa AS

5- Serviço de assistência técnica“e manutenção preventiva, preditiva e corrétiva para O
equipamento “dá marca “MGRALE" dê Categoria” "LEVE 7 MEDIO; Incluindo: todos os modelos
Especificados “no apêndicé “br doTermp. de Referência, cómpreendendo "tódos os Seus

“slstêmas e” componentes, vaforado*por Melo de horas dê serviço EO BRA/RR equantificado pór meio da Tabéla Bneia! de “Tempo da tabritante/montetighitee" gts*

Quantidade Rota: 300 E FR Valor um: R5 320,00 Total R$ 66.000,09

“Fone: (82) 3353-2205--E-mail.:wácontrdddtombtivogylive.com



Gra * te

W. A. Centro Automotivo Ltda'EPP
Av. Durvalde Góes: Monteiro, 3573
Tabuleiro dosMartins - Maceió/.AL
CNPJ,: 13.033.795/0001-86

ade
A 2%

t Ea

6 - Serviço de assistência técriica e manutenção prevertiva, preditiva é corretiva para o
equipamento da marca CHEVROLET :decatégofia LEVE /-MEDIO, incluindo todos os modelos
especificados ne apêndice “b" do Termó de «Referência, compreêndendo: todos os seus
sistemas e componêntes, valorado- por mgio dê horas de serviço [HOMEM/HORA) e
quantificado por meio da Tabela Oficial de Tempo da arizona intao.

Quantidade total: 50 Und. H/H Valor unt. R$220,00 Total R$ 11.000,00

7 - Peçasde reposição, acessórios *

e suprimêntas originais/genulnos ou similares marca
MITSUBISHI de categoria LEVE / MEDIO, incluindo todos os modéglos especificados no apêndice
“b" do Termo de Referência, cujo preço terá.como. parâmetro“a “Tabelã Oficial de Preços de
Peças e Acessórios Novos-do fabricante/mantadora, a ser fornecida pela empresa vencedora
sem 6hus para a Administração. (ABNT NBR 15296).

Quantidade total:50 Und,Se das; Descohto Oferecido: 5,0% Total R$47,50

 B:- Serviço de assistência técnica e manutenção “preventiva, preditiva e corretiva para O
equipamento da marca PEUGEOT de £ategoria LEVE / MEDIO, incluindo tódos os modelos.

| especificados no apêndice "b" do-Termo de Referência, compreendeérido todos os seus
sistemas e 'compohentes, valorado, por “meio de “horas de serviço (HOMEM/HORA) e
quantificado por meio da Tabela,Oficial de. Tempo da fabricante/montadora.

Quantidade total: 50 Und. 'H/H' Valor unt/R$230,00 Total R$ 11.500,00

9 - Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e torretiva para o
&quipamento da marca TÓVOTA dg“categoria LEVE | MEDIO, Inelulhdo todos os mogklos
especificados no apêndice “b” dá, Termo de Referência, compreendendo todos os seus
sisterhas e componentes, valorado por meio de horas de serviço (HOMEM/HORA) e

| quantificado por meio da Tabela Ofictal de Tempo da fabricante/montadora.

Quantidade total: 300 Und;H/H|Valor untRS 240,00 Total'R$ 72.000,00

10 - Serviço de assistência técnica é tnanutençãopreventiva, preditiva é corretiva para o |

equipamento da marca RENAULT de categoria LEVE / MEDIO, Inelyirído todos os modelos
espetificados no apêntilite "b" dó Termo de Referência, Compreendendo tados os seus:
sistemas e tomponentes, valorado por meio de horas de serviço (HOMEM/HORA). e

$a Quantifitado por.melo daTabela eticial: de Tempo da fabricante/montadora.

“Quantitiade total: 150  Und.H/H |
“Valor unt. R$250,00. Tatal R$ 37.500,00

Fone: (82) 3353-7205 E-majl.: wacenttoautohotivogfive.com



Enero ai? ERES ÀS” “a Pa

W. A. Centro.Automotivo Ltda.EPPSÊ, A
Av. Durval de Gõss Monteiro, 3573 ms
Tabuleiro dos Martins — Maceió / AL
CNPJ.: 13,033.795/0001-88.

X
| 11 - Serviço de assistência técnica .e manutenção preventiva, preditiva e corretiva para o

equipamento da marca CITROEN de: “categoria” LEVE / MEDIO, incluindo todos os modelos
especificados no -apêndice "b" do Termo de Referência, compreendendo todos as seus
sistemas e componentes, valorado por-meio de horas de serviço (HOMEM/HORA) e
quantificado pormelo da Tabela Oficial de Témpo.da fabricante/montadora.

Quantidade total: 100 Und. H/H" Valor unt. R$ 250,00 Total R$ 25.000,00
e Ro

12 - Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva & corretiva para O
equipamento da marca MERCEDES BENZ de categoria LEVE / MEDIO, incluindo todos os,

smoódelys especificados no apêndice "bi do Termo de Referência, compreendendo todos ós
| seus sistemas e componentes, valorado.por meio de horas de serviço (HOMEM/HORA) e

quantificado-por meio da Tabela Oficialde Temo;da fabricante/montadora.
“

Quantidade total: 100 Und. H/H Valor unt-R$ 240,00 Total R$ 24.000,00

13» “Serviço de assistência técnica"e.manuterição preventiva, preditiva é torretiva para o
equipamento da' marca NISSANde. categoria LEVE £ MEDIO, Incluindo todos às modelos
especificados no apêndice "b" doi Termo .de Reférência, “compreendendo todos os seus
sistemas. e componentes, valorado pôr meio dé hoôras de serviço (HOMEM/HORA) e
quantificado por melo da Tabela Oficial de Tempo da tabricante/montedora.

Quantidade: 150 Und. BA “ Valorunt, RS240,00 Total R$ 36.000,00
| 14 - Serviço de assistência técnicaie manutenção” preventiva; preditiva, e corretiva para o

equipamento. da marca FORD de categôria tEVE/MEDIO, Incluindo todos os modelos
especificados no apêndice "b" do sTermo de Referência, compreendendo todos os seus.

7 sistemas e componentes, valorado "pôr melo de oras de serviço (HOMEM/HORA) e
quantificado por- meio tia Tabela. Oficialde Tempo da fabricânte/montadora.

E
"Quantidade: 50 Und. n/a “Valor unt. R$255,00 Total R$ 12.750,00

15 - Serviço de assistência técnicã-e manuténção. preventiva, preditiva e corretiva pata q
equipamento dade REBOQUES produzidas pela marca MORUMBI, incluindo todos os modelos

“especificados no apêndice "b" do- Terma de. Referência, compreendendo todos os seus
.|

Sistemas em, componentes, avalórado per.meio dé,horas, de: serviço (HOMEM/HORA) e | «»
quantificado por melo da Tabela Oficial de Terripoda fabricante/montadora.

x

Quantidade:800 Und. H/H Valorunt. R$250,00 R$ 75.000,00

Fone: (82) 3353-7205-E-mail.: wacentroautomotivolôblive.com



W. A. Centro Automotivo LtdaEPP
Av. Durval de Góes Monteiro, 3573
Tabuleiro dos Martins — Maceió / AL
CNPJ.: 13.033.795/0001-86

Valor total de nossa ptoposta de preços: R$ 754.297,50

SETECENTOSECINQUENTAEQUATRO MIL, DUZENTOS:E NOVENTA E
SETE REAISE CINQUENTA CENTAVOS:

“a

Declaramos que:

Nosvalores ofertados, estarão inclusó todosos custós operacionais, encargos
previdenciárias, trabalhistas, tributários, comerciais e quáisquer outros que incidam direta

ou inditetamente nofornecimentodós bens.

Conhecemos as'condições de pagamientade acordô torh o previsto.no instrumento

, tonvôcatório.

Aceitamos & atendemos todasas especificações do objeto e'condições constantes no futuro
termo de referência.

,

Maceló-Al;'25 deabrjtde2.024.

PROCURADOR
W. A. CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

CNPI.: 13:043:795/0001-85

12,033.795/0001-86 a
WA CENTRO AUTOMOTIVO LIDA EPP

Au. Durval de Góes Monteiro, I573-4
TatnBairo tos Martins

Maceió 7 AL
CEPA S7LEIDOy deram ndrepea dm medde vao, ti

Fone: (B2) 3353-7205 : E-mail;: wacentroautomotivoQDlive.com



MP STELLA MARIS
GTABULEIRO

GVia EXPRESSA

ORGAMENTO.
CNP: 09,002. 715/0001-581o SENTO auTONaTivose ETóA,

59º BATALHÃO DE INFATARIA. MOTORIZADO sea ea
CER: 5708aso

bu MAGEIOAL ndo3
SEGUE ORÇAMENTO OSSERVIÇOS ASAIXOS RELACIONADOS, CONFORME VALOR DO HOMEN:HORA DE ACORDO
TOMAS ESPECIFICAÇÕES: .

eESPECIFICAÇÃO MATERIAL/SERVIÇO
Serviçode assitência técnicaé manutenção preventivaé préditivar |

[corretiva paraveículas daMarcas FORD ds;pátegoria' PESADO,
ifelúindo tódos os imodelas Especificados hodpériçe”” daTermo
|deRefetencia, compreêniêndotadosoiseis sistemásã
jcoripóneéntes, valorádopor mélode hóraédé Servico
|(HOMEM/ HORA) Equantificado pórméio da Tabela Uficialde

|

[A JTênipa-dá fabicantejimontadorá. na 1.300, | R$29000] R$ 8700000

Serviço de-assitência técnicae manutençãoppreventivaepreditiva e .
corretivapara veiculos da.MarcasMERCEDES BENZdeciteguria:

|PESADO, Ineluirído todos.os modelas espegificados neypênica”b"
doTermodeRefarêntia, compresmdendo;todosgsseus sistemas
|componentes, valprado;porméio dehoras ideserviço
|[(HOMEMPNORA) exquantificado pormêio dá Tabela ificialde.

2 |JTempóda fabritante/mantadora. aÃ DO |. R$290,00) R$17200000]

Serviga-de assitência têcnica'e-manutanção prêventivas pretltiva e
corretiva para velculos da Marcas VontSWaGEN de categoria

IPESADO, Incluindo todos.osrateios EspReificadasno:apénica“p”
tdoTermode Referêticia,cortpreentenda?todospSseussistemáge
componefites, valoradppot meio de horasdesefyiço
(HOMEM/HÓRA) equaritificado porfíteioHaTabela Oficialde. ! j3. Tempoda fabricamegmomtadora, ui ei icra

mon
B8 |  R$29000] -R$116.00000e

Sérviçode assitênciá técnicaémanitenção preveritiva;e preditiva e
tórtetiva para xeféutosda Maréas AGRALE:de tategória PESADO; »

L.Wndluindo tódasds modelos especificados hoapenite “Be-doTerdo '
À

de-Referência, colnprechdendo ódiosas feius Sistêmrasé
itomponehtes, válorado-por meio de horasde:serviço:
(HOMENJHUORA) e-quantificado por:meio da Tabela Ofitialide |A Teripóda fabricahite/mortadora. io dani A cd a sa combira ÃO colo, R$290,00] R$ 43.500,00]



pa

peça Assitência técnica e manvtenção preventiva e preditivae |

cortetiva patavéituldsda Marcas TOYOTA de catêgoria LEVE,

de Referêntia, compreendendo todos os seus sistemasE
caimporieritês, valorado pot meio-de horas de-serviço
(HOMEN/RORA) e quantificado.porsméio. da VERE de

TEMpOdafabricantefmontadera, ração a Esera

ihicluindo tátôs ósmodelos-espécificados.no.apêniçe”b" do Termo :

Is R$250,00]. R$75.000,90

corretiva paraveícalos da Marcas MA

“p" do Termade:Referência, compreendéniiatodosUsseus
sistemias.e componentes, valoredo por mpiode oras daiserica

IiHoMEM/Ho Ra) e quantiicado pormeiodg TabetaOficialae

Serviço de assitência técniçae manutenção?preventiva,epreditivas ,

LE
de-pategoria

LEVESMEDIO, incluindo todosna,speciticadiosnoapênice

|fempoga: tabagante/morngadora.
dia Es 31 id i

Serviço deassitência técnicaé Manutenção prevefitiva;epreditivae.
cbrretiva patávelculos da-Mareas FORDJe dategoria LEVE/MEDIO, |

finciuinta vodsos nitodeios sspetsiicadosqdapériice "b'4ó Termo
dereferêricia, compresndendo:tódds àsseus tistemáses
fiormponensas, Valbrado pormeio-dé Horasde:serviço.
(HOMEM/HORA]équaitifitdto pormeiodféTabela Dficiafido.
TEMP da Fronttora.

Sé25008).

Am emitia

Serviço deassitêndia fbEnica.eimanitênçãopreveitivaé preditiva e
|coórtêtiva paravetculos.da: MarcasMERCEDES BENZ de-categoria
LEVE/MEDIO, incluihdo tódosos miotlelos espegificados no apênice
"idoTeirhoide RefatBhicia compreendendo. todos osseus
aitemasecomponentes, valorado:por méld de horasdeservito
KHOMEM/HORAPe quantificado porpida TabelaOficialde

AFempo dá fabricarite/montadora. '

Tempobrado

|Serviçodesassitência técnicae manutenção-preventivaé pretfttivase:

feorrétiva para veitujasda MarcasNISSANde categoria:
|LEVE/MEDIO, Incluiodetodosas modejys especificados na: apênica
"b" do Tetmode Referência; compreendénido tdos assgus
sistemasecomponentes qalorado portheio dé-lorasde sarviga
(HOMEMPNORA e quaritifigádo:par meio:da Tabela ofieai ne

150

ig

t
A

corretiva paraveiculos-da Marças. RENAULT de categoria

“p" do Termode Referêncis. compreendenda todosos seus
sisterias*e- componentes, vaforada poreia dehorás de Serviço

IIHOMEM/HORA) e quantiicado pormeia-glaTabelaOficial de

Serviço: de assitência técnica e martenção;preventiva-e prefitivae
|

LEVEJMEDIO, Ancluindoitodos os: môtieloé estiscificados noapénica|

Tempo dafabricantefmontadora. E



a ag x . ai O ei se ; Aê

Fefviça de Aissitênciateênita e manutenção, prevengua preditiva é
corretiva pará Veltutos-da Marcas RENAULT de chtegoriá
LEVE/MEDIO, intluinido Ladosds múdeios especificados fáapêfiica
[“b” do Terihô de Rererencia, comprecndends todosos Seus
[Sistemas espmpónentes, valótado por inéio je Horas;dé serviço
[UHOMEM/NORA) é Quantificato por meio da: Tabela:Oficialdell |Tempodá fabricarite/montadora. asa DO | R$250,00]  R$22:500,00]

op

[Serviço de assitêricia técniics-e:imabutenção:preventivas peiitivas
Icopretiva para veiculosida MarcasMITSUBISHI decategoria

|

LEVE/MEDIO,inclvindatodas-as imadeios especificados ho npênica
"Wedo fermio de Referência, compreendendo todbs-dsseus.
sistêmas:etómponentas,valbrado pormeio de'horas de serviço
(HOMEN/RORAJé quartificadopor meto.dá Tgetá-Oficial de

42 Teffipo tia fabhicanite/miontádira, :prtpeermeti = ” do co50
| R$21500]—RSÍ2750,00

Servigbarte assitência técnica-e tranusengaopreventivaépriditivas
torretiva paraveiciulosida Martas'CITROEN dg catégória
ILEVE/MEDIO, intlnindotodosds mudelds especifiêsdos.noapênico
go dó Tetmio dé Reférência, compreeridendo todos:os seus
sistemas. é componentes, valoradó por meia de horas:de serviço
(HOMEM/HORA) é quántificadopor meios«da Tabela Úficjal de

.Aê |Tempu dafâpricantemtadora. rafaoAO 8$275,00] R$270,00]E ai No ppa
|

Serviço-de assitência técnica e manutenção:preventiva,e preditivas: |

corretiva paraveículos da Marcas PEUGERT de gategotia
LEVESMEDIO, incloindietodos-as mudelos especificados sro-mênica
“b" do Territa dg Referência, compreendendo; fpdesos SEUS
sistemasecomponentes valoratdopor tríeio de horas deserviço
(HOMEM/HORA).e quantificadopar meia da feto bligal de 4

44 [tempoda fabricante/montadpra. , do 86 | R$275,00

Setvito-de assitóricia tégnica E mangtenção: preventivae preditivael[cotretiva para equipamento de: REBGQUES produzidas pela arca.MURUNI, incluíndo todosos inodeios especifitados Hhapênico
"b" do Termode Referência, coimpteendento todosisseus
sistertiase componentes, vatoratio porfreio dehoras de serviço:
tHDIMEM/HORA) é quaritifitadopormioda TabelaOficial da

15 Tempo dafabricarnte/mongadira. . «PESA, RSS00
VALIBADE DA COTAÇÃO:90 (NOVENTA) DIAS

“aa 3 -STÚCA -crns7inigsãopedromc baneaTRSO 13308:asda



PROPOSTA DE ORÇAMENTO

Ao 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO SERVIÇOS NÃO
CÔNTINUADOS

Contratação de empresa especializada em manutenção de veículos
com aplicação de peças.
Prezado (a),

Apresentamos O nosso orçamento pelos valores abaixo
especificados:

Tabela de preços pegão de manutenção de viaturas do 59 BI Mtz
;

ITEM do TR ESPECIFICAÇÃO MATERIAL / SERVIÇO Qtd total UND Valor Valor total
Unt

4
Serviço de assistência técnica e manutenção

preventiva, preditiva e corretiva para O -

equipamento da marca FORD de categoria
PESADO, incluindo todos os modelos R$

especificados no apêndice "b" do Termo del Referência, compreendendo todos os seus aeo di diai R$ 6.000
sistemas e componentes, valorado por meio dê
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado

por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora .

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da marca MERCEDES BENZ de
categoria PESADO, incluindo todos os modelos

siga : R$
especificados no apêndice "b" do Termo de

2 Referência, compreendendo todos os seus sao BAR 25010 RS Aa 000, 00

sistemas e componentes, valorado por meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado
por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora.
Serviço de assistência técnica e manutenção

preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da marca VOLKSWAGEN de categoria

PESADO, incluindo todos os modelos
es ; R$

especificados no apêndice "b" do Termo de
3 Referência, compreendendo todos os seus ao H/H a R$ 100.000,00

sistemas e componentes, valorado por'meio de |.»

horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado
por meio da Tabela Oficial de Tempo' da

fabricante/montadora.

WL CENTRO AUTOMOTIVO- CNPJ 45.872.030/0001-26
Av Durval de Goes Monteiro, 3573 C — Tabuleiro dos Martins — Maceió /AL



Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para Oo

equipamento da marca AGRALE de categoria
PESADO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice "b" do Termo de
Referência, compreendendo todos os seus
sistemas e componentes, valorado por meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado
por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora.

R$
150 H/H 230,0 |R$ 34.500,00

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da marca AGRALE de categoria
LEVE / MEDIO, incluindo todos os modelos

5 especificados no apêndice "b" do Termo de
Referência, compreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado por meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado

por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora. “

R$
300 H/H 210,0|R$ 63.000,00

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o .

equipamento da marca CHEVROLET de categoria |“
LEVE / MEDIO, incluindo todos os modelos

6 especificados no apêndice "b" do Termo de
Referência, compreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado por meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado

por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora.

R$
50 H/H 200,0|R$ 10.000,00

Peças de reposição, acessórios e suprimentos
originais/genuínos ou similares marca
MITSUBISHI de categoria LEVE / MEDIO,

incluindo todos os modelos especificados no
7 apêndice "b" do Termo de Referência, cujo

preço terá como parâmetro a Tabela Oficial
de Preços de Peças e Acessórios Novos do

fabricante/montadora, a ser fornecida pela
empresa vencedora sem ônus para a
Administração. (ABNT NBR 15296).

50 H/H 5,66% |R$ 47,17

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da marca PEUGEOT de cátegoria
LEVE / MEDIO, incluindo todos os modelos R$especificados no apêndice "b”" do Têrmo, de8 Referência, compreendendo todos os seus Sp H/H 230,0|R$ Lido go

sistemas e componentes, valorado poi meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado,

por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora.

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da marca TOYOTA de categoria
LEVE / MEDIO, incluindo todos os modelos

9 especificados no apêndice "b" do Termo de 300 H/H ai o |R 66.000,00Referência, compreendendo todos os seus , º . ,

sistemas e componentes, valorado por meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado

por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora.

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da marca RENAULT de categoria
LEVE / MEDIO, incluindo todos os lmodelos

10 especificados no apêndice "b" do Termo de 150 air 0 3 0Referência, compreendendo todos qs seus HH 0 nd Bim
sistemas e componentes, valorado por meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado

por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora.

WL CENTRO AUTOMOTIVO- CNPJ 45.872.030/0001-26
Av Durval de Goes Monteiro, 3573 € — Tabuleiro dos Martins — Maceió /AL



11

:

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para O

equipamento da marca CITROEN de categoria
LEVE / MEDIO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice "b" do Termo de R$

Referência, compreendendo todos os seus ..
oo do ar Re ERA

sistemas e componentes, valorado por meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado

por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora.

12

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o'

equipamento da marca MERCEDES BENZ de
categoria LEVE / MEDIO, incluindo todos os
modelos especificados no apêndice "pb" do

Termo de Referência, compreendendo todos og 0
seus sistemas e componentes, valorado por
meio de horas de serviço (HOMEM/HORA) e

quantificado por meio da Tabela Oficial de
Tempo da fabricante/montadora.

R$

13

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da marca NISSAN de categoria
LEVE / MEDIO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice "b" do Termo de
Referência, compreendendo todos os seus 0sistemas e componentes, valorado por meio de

horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado
por meio da Tabela Oficial de Teípo da

fabricante/montadora.

R$

14

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da marca FORD de categoria
LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice "b”" do Termo de
Referência, compreendendo todos os seus 0sistemas e componentes, valorado por meio de
horas de serviço (HOMEM/HORA) e quantificado
por meio da Tabela Oficial de Tempo da
fabricante/montadora.

R$

15

Serviço de assistência técnica e manutenção
preventiva, preditiva e corretiva para o
equipamento da de REBOQUES produzidas pela
marca MORUMBI, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice "b" do Termo de
Referência, compreendendo todos os seus
sistemas em componentes, valorado por meio
de horas de serviço (HOMEM/HORA) e
quantificado por meio da Tabela Oficial de
Tempo da fabricante/montadora.

R$
300 H/H 246,0|R$ 73.800,00

0

VALOR GLOBAL: R$ 698.997,17 (SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL,
NOVECENTOS E NOVENTA E SETEREAIS E DEZESSETE CENTAVOS) .

DECLARAMOS QUE: .

Que no valor ofertado estará incluso todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;
Conhecemos as condições de pagamento de acordo com o previsto
no instrumento convocatório;
WL CENTRO AUTOMOTIVO- CNPJ 45.872.030/0001-26
Av Durval de Goes Monteiro, 3573 C — Tabuleiro dos Martins — Maceió /AL

100 H/H 240,0|R$ 24.000,00

150 H/H 235,0 |R$ 35.250,00

50 H/H 248,0|R$ 12.400,00



3. Aceitamos atendemos todas as especificações do
condições constantes no futuro TR.

DADOS DA PROPOSTA/ORÇAMENTO:
Validade da Proposta/Orçamento: 60 (sessenta) dias.

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: WL CENTRO AUTOMOTIVO
CNPJ 45.872.030/0001-26
Endereço: Av. Durval de Goes Monteiro, 3573 C - Tabuleiro dos
Martins - Maceió/AL
Telefone:
E-mail: kidcentroautomotivothotmail.com

Responsável:empresária, casada, TNNSENNNNENENANENNENENENaaaaa
Residente na Rua Prof. Sandorval Arroxelas, 790, edf. Oruam,
Ponta Verde, Maceió/AL.

Maceió, 02 de Abril de 2024. :

1
E

Representante Legal
Sócia Gerente

WL CENTRO AUTOMOTIVO- CNPJ 45.872.030/0001-26
Av Durval de Goes Monteiro, 3573 C — Tabuleiro dos Martins — Maceió /AL



UASG 160004

Termo de Referência 68/2024

Informações Básicas

tutto do
UASG Editado por Atualizado em

68/2024 160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA o 29/05/2024 11:09
MOTORIZADO/AL (v 60)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Processo
8

Contratação Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.003673/2024-
. . 106/2024não-continuado 00

1. Definição do objeto
1.1. Eventual contratação de serviços de manutenção de viaturas para a frota do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM CATSERV|DESCRIÇÃO DO MATERIAL|UND|QTD ai VALOR TOTAL

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA
MERCEDES BENZ DE
CATEGORIA PESADO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS
ESPECIFICADOS NO

1 18856 APÊNDICE "B" DO TERMO|H/H|90.000|R$1,00|R$ 90.000,00
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR ! /MEIO DA TABELA OFICIAL

“Nus,
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 1de21

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

DE TEMPO DA FABRICANTE
/MONTADORA.

2 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PRÉDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARÁ OS
VEÍCULOS DA MARCA

VOLKSWAGEN DE
CATEGORIA PESADO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS
ESPECIFICADOS NO

DE REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS

OS SEUS SISTEMASE
COMPONENTES,

VALORADO POR MEIO DE
HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA)E .

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/MONTADORA.

APÊNDICE "B" DO TERMO di 70.000 R$ 1,00 R$ 70.000,00

3 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA
FORD DE CATEGORIA
PESADO, INCLUINDO
TODOS OS MODELOS

ESPECIFICADOS-NO
APÊNDICE "B" DO TERMO

DE REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS

OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES,

VALORADO POR MEIO DE
HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA)E

QUANTIFICADO POR

H/H

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Con
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

tratos da Consultoria-Geral da União

40.000 R$ 1,00 R$ 40.000,00

2 de 21



UASG 160004

MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/MONTADORA.

4 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

AGRALE DE CATEGORIA
PESADO, INCLUINDO
TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO

APÊNDICE "B" DO TERMO
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/IMONTADORA.

H/H 20.000 R$ 1,00 R$ 20.000,00

5 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS.SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

AGRALE DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO

TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO

APÊNDICE "B" DO TERMO
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORASDE SERVIÇO
(HOMEM/HORA)E”

QUANTIFICADO POR

H/H

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

60.000 R$ 1,00 R$60.000,00

3de21



Ação Licita,
UASG 160004 Pãe«)ênteio968/2024 s,

MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/IMONTADORA.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS'SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

TOYOTA DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO

TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO

6 18856 APÊNDICE "B" DO TERMO|H/H|50.000|R$1,00
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA)E

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA. OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/MONTADORA.'

R$ 50.000,00

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇASSE

FOR O CASO,PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA
MERCEDES BENZ DE

CATEGORIA LEVE / MEDIO,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS .

ESPECIFICADOS-NO
APÊNDICE "B' DO TERMO|HH|12.000] R$1,00|R$ 12.000,00

DE REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS

OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES,

VALORADO POR MEIO DE
HORAS DE SERVIÇO

(HOMEM/HORA) E
QUANTIFICADO POR .

MEIO DA TABELA OFICIAL Dad

7 18856

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 4 4de21
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

DE TEMPO DA FABRICANTE
/MONTADORA:-

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

CITROEN DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO

TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO

8 18856 APÊNDICE "B" DO TERMO|H/H|15.000|R$1,00
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/MONTADORA.

R$ 15.000,00

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

CHEVROLET DE
CATEGORIA LEVE / MEDIO,

INCLUINDO TODOS OS
MODELOS .

ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "B" DO TERMO

DE REFERÊNCIA, HH|10.000|R$1,00|R$ 10.000,00

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMASE

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA)'E

QUANTIFICADO POR MEIO

9 18856
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DA TABELA OFICIAL DE
TEMPO DA FABRICANTE

/MONTADORA.

10 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PECAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

NISSAN DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO

TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO

APÊNDICE "B" DO TERMO
DE REFERÉNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

IMONTADORA.

30.000 R$ 1,00 R$ 30.000,00

11 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

MITSUBISHI DE
CATEGORIA LEVE / MEDIO,

INCLUINDO TODOS OS
MODELOS-ESPECIFICADOS NO

APÊNDICE "B" DO TERMO
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMASE

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA OFICIAL

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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/MONTADORA.
DE TEMPO DA FABRICANTE

12 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA
FORD DE CATEGORIA

LEVE / MEDIO, INCLUINDO
TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO

APÊNDICE "B" DO TERMO
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

MONTADORA

H/H 10.000 R$ 1,00 R$10.000,00

13 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

RENAULT DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO

TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO

APÊNDICE "B" DO TERMO
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR'MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
(HOMEM/HORA)E

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/MONTADORA.

H/H
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14 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇASSE

FOR O CASO,PARA OS
VEÍCULOS DA MARCA

PEUGEOT DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO

TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO

APÊNDICE "B" DO TERMO
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMAS E

COMPONENTES,
VALORADO POR MEIO DE

HORAS DE SERVIÇO
*

(HOMEM/HORA) E
QUANTIFICADO POR

MEIO DA TABELA OFICIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/MONTADORA.

H/H|10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00

15 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E

CORRETIVA, COM
APLICAÇÃO DE PEÇAS SE

FOR O CASO, PARA OS
EQUIPAMENTO DE

REBOQUE PRODUZIDO
PELA MARCA MORUMBI,
INCLUINDO TODOS OS

MODELOS
ESPECIFICADOS NO

APÊNDICE "B" DO TERMO
DE REFERÊNCIA,

COMPREENDENDO TODOS
OS SEUS SISTEMASE

COMPONENTES,
VALORADO PORMEIO DE

HORASDE SERVIÇO
(HOMEM/HORA) E

QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA OFIGIAL
DE TEMPO DA FABRICANTE

/MONTADORA.

Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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2021.

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1,4. O prazo devigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da
Lei nº 14.133, de 2021. os

mm ge, «

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 Para o desempenho das atividades diárias, o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado necessita que sua frota esteja em
condições regulares, quer na realização dos serviços externos administrativos, quer na condução de militares. Para tanto, a
perfeita condição de uso das viaturas está condicionada às manutenções preventivas, que devem ser efetuadas de acordo com as
características de cada veículo e seu respectivo plano de manutenção, diminuindo-se com tais medidas, os gastos com
manutenção corretiva e os riscos de possíveis acidentes;

2.3. Na construção de um veículo automotivo podem ser encontrados na sua composição final mais de 30 mil peças distintas,
conforme ilustração abaixo, cada item possui uma “identidade”, uma especificação diferente, materiais com naturezas distintas
são utilizados na fabricação desses componentes, como: cerâmicos, polímeros, metais, fibras de carbono o que implicará no seu
custo final; cê ,

24. Outro aspecto importante a ressaltar que implica diretamente na necessidade de manutenção é a vida útil da viatura, ao
passar dos anos o objeto vai se deteriorando, os materiais fadigando, outros entram em colapso requerendo a substituição dos
seus componentes. A curva da banheira mostrada na figura abaixo ilustra claramente como se comporta um ativo ao longo do
tempo. No eixo vertical temos as taxas de falhas, no eixo horizontal representa o tempo, na fase inicial caracterizado no intervalo
que compreende a “mortalidade infantil”o ativo está sujeito a falhas que são oriundas da fabricação, defeitos de instalação, erros
de projeto, componentes inadequados e montagem incorreta. Em seguida representada pela linha reta da banheira “período de
vida útil”, após todos os ajustes feitos na fase inicial, período chamado pelos profissionais da manutenção como “amaciamento”
a taxa de falha se torna constante desde quando as revisões previstas pelo fabricante sejam feitas e o ativo seja conduzido ou
operado da maneira correta. Em seguida considerando o “período de desgaste”, há uma elevação do nível de falhas provenientes
da fadiga dos seus componentes elevando o custo de manutenção;

Curva da banheira
ja

paso

i
É

Á
É

Redução «<a “Teca de cuia “mento dotua de falho constante taxa do falha

2.5. A tabela de vida útil prevista no manual de custos rodoviários do DNIT, que serve de base para orçamentação das nossas
atividades terrestres, estabelece que para a grande maioria das viaturas a vida útil é abaixo dos oito anos para serviços €

idade média da frota do Batalhão é de dez anos. Essa informação coloca a frota do Batalhão no intervalo ce
banheira, no período onde há um aumento das taxas de falhas. Considerando que nossa mão de obra es
formação, esse fato aumenta ainda mais os custos da manutenção e a demanda por peças de reposição para é

mínimas de trabalho desses ativos;
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2.7. O funcionamento vegetativo dos aquartelamentos e as diversas missões recebidas pelas Organizações Militares (OM), tais
como: missões de apoio à instrução; atividades logísticas de manutenção, transporte e resgate; atendimento a situações
emergenciais e de calamidades públicas, bem como nas operações convencionais, seja nos exercícios de adestramento, seja no
emprego da tropa em Operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO). Desta forma, exigem uma preocupação constante do
Exército com a manutenção preventiva e corretiva de suas viaturas e de seus equipamentos, para que os mesmos estejam em
condições operacionais nas frentes de trabalho e por ocasião das missões recebidas, podendo assim, as Unidades honrarem com
seus compromissos.

2.8. E necessário aludir que este Batalhão é o único do Estado de Alagoas, sendo peça fundamental nas atividades de ajuda
humanitária e nas operações de garantia da lei e da ordem. Dessa forma, percebe-se a necessidade da manutenção preventiva e
corretiva dos veículos, para que permitam uma melhora não só quantitativa, mas também qualitativa no PODER DE APOIO;

2.9. Diante do que foi exposto acima, demonstra a complexidade de se prever, de especificar peça por peça, de enquadrar em um
único documento milhões de itens que consiga atender toda nossa frota, de cotar de maneira unitária cada item, ainda que fosse
possível tal feito o pregão eletrônico se tornaria inviável AG mesmo tempo, não parece razoável exigir que a Administração
instaure um novo pregão a cada vez que necessite de determinadas peças para o reparo de determinado veículo, não
conseguiríamos ser eficientes e nem alcançar as metas previstas na execução das nossas atividades meios e afins.

2.10. Considerando que não é possível quantificar item a item, não seria praticável também estimar o quantitativo de peças a
serem adquiridas por marca, exemplos: 100 (cem) peças Mercedes-Benz ou 1000 (mil) peças FORD, sem relacionar seus
diferentes tipos, pois a depender das peças que serão adquiridas, 1000 (mil) peças Ford podem custar R$ 10.000,00 (dez mil) ou
R$ 1.000.000,00 (um milhão). Diante disso, em cada Grupo de veículo (Fabricante e Modelo) existe um Item de material que
busca suprir essa necessidade.

2.11. Sendo desta forma, viável a utilização da modalidade Pregão por Sistema de Registro de Preços, tendo em vista enquadrar-
se esta aquisição em suascaracterísticas, qual sejam: existência de necessidade de aquisições de peças e contratação de serviços
para manutenção das viaturas de forma parcelada; aquisição de material e contratação de serviço. Desse modo, o Decreto nº
7892, de 23 de janeiro de 2013, regulamenta:

3. Descrição da solução
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 Conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS MECÂNICOS
E ELÉTRICOS dosveículos automotores do Mapa da Frota do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado. Abrangendo desta forma:

3.1.1 Mecânica geral: Desmontagem, montagem e ajuste de motores a combustão de baixa e alta pressão, movidos à gasolina, a
álcool, a bicombustível ou a óleo diesel, desmontagem, reparação, montagem e ajuste de cubos de rodas, carrocerias e
escapamento, manutenção e recuperação de condicionador de ar/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos injetores de
combustível, mangas e eixos de transmissão, bomba d'água e de combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes,
filtros diversos, fluidos e aditivos, serviços de câmbio mecânico, automatizado, semiautomático e/ou automático, reduções e/ou
trações 4x4, freios hidráulicos ou ABS, embreagem MEC/HID, rolamento, retentores, sistema de arrefecimento (radiadores),
válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e
traseira, mancais suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com a SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS quando necessária.

3.1.2 Serviços elétricos e eletrônicos: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com substituição 42/%

faróis, lanternas, relés, fios e cabos elétricos, magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores Seriacomandos, sistema de injeção eletrônica e eletrônica embarcada (painel, imobilizador, airbag, painel eletr
carroceria, rede de comunicação CAN).

PC>
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3.1.3 Serviço de capotaria e tapeçaria: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofado e cobertã
veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de seguran
das portas, e todos os serviços afins.

3.1.4 Vidraçaria: Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontais, traseiros, e laterais, retrovisores, borrachas dos vidros,
canaletas e guarnições dos vidros de porta e todos os outros serviços afins.

3.1.5 Serviço de lanternagem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética) compreendem pequenos reparos, incluindo reposição de
peçase acessórios. O resultado final de pintura deverá ser nas cores e padrões do veículo.

3.1.6 Serviço de borracharia, quando necessário, troca de pneus sem condições de uso ou segurança, ou danificado e/ou seu
respectivo aro.

3.1.7 Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos, e de adesivos do uso em veículo
caracterizado no padrão do Exército Brasileiro.

3.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.2.1 Nas instalações da CONTRATADA;

3.2.2 Com todas as medidas de segurança previstas e necessárias;

3.2.3 De acordo com as normas técnicas legais;

3.2.4 Todos osserviços serão prestados mediante o pagamento da Hora de Serviço Mecânico de acordo com a tabela de tempo
padrão das montadoras.

3.3 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados aos veículos por homem/hora
de acordo com o valor ofertado, multiplicado pela quantidade de horas trabalhadas, em conformidade com a Tabela de
Tempo Padrão de Reparos (homem/hora) emitidos pelo Fabricante do veículo reparado ou outra aceita conforme item
específico citado neste Termo de Referência.

3.3.1 Havendo necessidade de manutenção de algum veículo por parte do órgão gerenciador, a CONTRATANTE encaminhará a
Ordem de Serviço de Manutenção, preenchida e assinada pelo mecânico responsável com informações sucintas sobre os
problemas apresentados pelo veículo, solicitando a elaboração de orçamento à CONTRATADA.

3.3.2 A cada serviço, a CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA, por meio de Ordem de Serviço, um orçamento que
deverá apresentar as seguintes informações: CNPJ da empresa, razão social, contatos e endereço da empresa, número de ordem,
data da emissão, marca/modelo do veículo, placa do veículo, odômetro do veículo no momento do orçamento, e informações
relevantes para avaliação do Fiscal do Contrato, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos advindos
da omissão dessas informações.

3.3.3 A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente comprometendo-se a
CONTRATADA a executar o que for aprovado.

3.3.4 Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA terão validade de 30 (trinta) dias.

3.3.5 Os serviços serão executados na oficina da CONTRATADA, após o recebimento da Ordem de Serviço, preenchida com
descrição dos serviços, assinada e autorizada pela Fiscalização Administrativa, em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do
público externo, visto tratar-se de veículos oficiais, de modo que ofereça segurança, inclusive da CONTRATADA, deixando-os
livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.

3.3.6 Nocaso de danos causados aos veículos, enquanto na guarda da CONTRATADA, todos os reparos necessários serão de
responsabilidade da CONTRATADA. :

3.4 Na realização dos serviços, objeto deste Termo de Referência, serão obedecidos os seguintes prazos, contados após o
recebimento da Ordem de Serviço autorizada pela CONTRATANTE:

3.4.1 Manutenção do sistema de transmissão: 7 (sete) dias úteis;

3.4.2 Manutenção do sistema de direção: 6 (seis) dias úteis;

3.4.3 Manutenção do sistema de freio: 6 (seis) dias úteis;
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3.4.4 Manutenção do sistema de arrefecimento: 4 (quatro) dias úteis;

3.4.5 Manutenção do motor: 10 (dez) dias úteis;

3.4.6 Manutenção do sistema de suspensão: 6 (seis) dias úteis;

3.4.7 Manutenção do sistema de alimentação: 6 (seis) dias úteis;

3.4.8 Manutenção do sistema de exaustão de gases do motor; 3 (três) dias úteis;

3.4.9 Serviço de lanternagem e pintura:

1. Lanternagem total: 13 (treze) dias úteis;
2. Pinturatotal: 12 (doze) dias úteis;
3. Lanternagem parcial: 7 (sete) dias úteis;
4. Pinturaparcial: 6 (seis) dias úteis;

3.4.10 Serviço de manutenção do sistema de ar-condicionado e ventilação: 3 (três) dias úteis;

3.4.11 Serviço de borracharia: 2 (dois) dias úteis;

3.4.12 Aplicação e/ou remoção de película: 1 (um) dia útil;

3.4.13 Serviço de vidraçaria automotiva: 6 (seis) dias úteis;

3.4.14 A CONTRATANTE poderá estender ou encurtar o prazo estipulado nos itens acima, caso se trate de situação anormal, de
serviço que envolva uma maior complexidade, ou ainda, de serviço mais simples a depender do caso específico; ficando a
CONTRATADA obrigada a cumprir o novo prazo. Este prazo deve estar explícito na Ordem de Serviço a fim de dar maior

transparência e publicidade.

3.4.15 Poderá ainda ser acertado prazo menor de execução para determinado serviço, desde que seja realizado em comum acordo
entre as partes. Este prazo deve estar explícito na Ordem de Serviço a fim de dar maior transparência e publicidade.

3.4.16 Qualquer teste pós-manutenção, que exija saída dos limites do pátio da empresa CONTRATADA, só poderão ser
realizados COM O ACOMPANHAMENTO DE MILITAR DESIGNADO PELA CONTRATANTEe com placa de categoria
especial de acordo com a Resolução vigente do CONTRAN.

3.4.17 As horas de manutenção tratadas no Termo de Referencia deverão ser aquelas correspondentes ao efetivo trabalho na
manutenção do veiculo não devendo ser consideradas os períodos em que o veiculo apenas esteja nas instalações da
CONTRATADA.

3.5 A fim de classificar os veículos como Leves ou Pesados será utilizada como parâmetro a Resolução CONTRAN nº 396,
de 13 de dezembro de 2011, que em seus incisos I e II, do $1º, do art. 8º, subdivide os veículos em grupos, assim
considerar-se-á:

3.5.1 "VEÍCULO LEVE" correspondendo a ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário,
caminhonete e camioneta, com peso bruto total - PBT inferior ou igual a 3.500 kg.

3.5.2 "VEÍCULO PESADO" correspondendo a ônibus, micro-ônibus, caminhão, caminhão-trator, trator de rodas, trator misto,
chassi-plataforma, motor-casa, reboque ou semirreboquee suas combinações.

3.6 Segue abaixo a relação de participantes e seus respectivos endereços e contatos:

R R (82)
01

59º BI|59º BATALHÃO DE|Av Fernandes Lima, 1970, Pinta, CEP: 3202-Mtz [INFANTARIA MOTORIZADA 57052-050, Maceió-AL
5900
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4. Requisitos da contratação
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, 6º edição - 2023, da AGU, devem ser atendidos os seguintes requisitos

4.2 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos Preliminares, Apêndice “A” a este
Termo de Referência.

4.3 O parágrafo único do art. 1º da IN/ME nº 40/2020 assim dispõe: “considera-se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do
Planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos,
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,
caso se conclua pela viabilidade da contratação.”

4.4 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

4.5 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas nestê Termo de Referência.

4.6 Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo de Referência, cuja atividade de fabricação ou
industrialização é enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/202, só será admitida a utilização de produtos
cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.

4.7 Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas originárias da
contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, tais como:

4.7.1 lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;
4.7.2 queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;
4.7.3 lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades
subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas,
ou em áreas sujeitas à inundação.”

5. Modelo de execução do objeto

1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
1.1, A execução dos serviços mecânicos será iniciada a partir da assinatura do contrato;
1.2. Os serviços mecânicos serão realizados parceladamente, de acordo com a necessidade do órgão e conforme
a disponibilidade de recursos orçamentários descentralizados pelo escalão superior;
1.3. Os serviços mecânicos nas viaturas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado serão realizados no
estabelecimento da contratada. Corre por conta da CONTRATANTE o custo de deslocamento dos veículos
[equipamentos até a oficina, bem como o deslocamento de volta;
1.4. Os veículos serão entregues à Contratada no horário comercial, podendo a entrega, em comum acordo, ser
realizada fora do expediente;
1.5. DIAGNÓSTICO: deverá ser realizado, em até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento do
veículo, um diagnóstico do equipamento, com a emissão de um relatório dos serviços a serem executados, onde
conste o orçamento detalhadoe a previsão de dias para a realização da manutenção.
1.6. O prazo previsto no item anterior poderá ser suprimido, mediante conveniência da CONTRATANTE, caso
esta possua um orçamento detalhado prévio, emitido por servidor qualificado para emissão deste em seus e

quadros. Desta forma, a contratada deverá iniciar a execução dos serviços conforme item subsequente
1.7. EXECUÇÃO: deveráseriniciada em até 48 (quarenta e oito) horas a partir da aprovação, pela
CONTRATANTE, do orçamento elaborado conforme os itens 10.1.5. ou
1.8. e, deverá concluir execução deste, conforme prazos previstos neste Termo de Referência q

complexidade da execução do serviço, no prazo específico acordado entre a CONTRANTE g
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Condições de Entrega e Execução

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:
5.2.1, O parcelamento dos itens será conforme a demanda e disponibilidade orçamentária.
5.2.2. Seguirá os quantitativos mínimos e máximos de entrega estabelecidos, conforme a demanda.
5.2.3. As empresas participantes deste certame, obrigatoriamente, terão que ter unidade de atendimento num raio de 30
km no máximo do 59º BI Mtz - localizado na Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, CEP: 57052-050, Maceió - AL.

Garantia, manutenção e assistência técnica

9.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Leinº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante"da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246,de 2022,art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021,art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, +o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, HI);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022,art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, VII).

/6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratads ias ã

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, sAh
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempé
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultráfs
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoefiscalização do contrato contendo to
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidose aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência paratal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VIN.

Mecanismos de comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA:

1.

1,1, Para comunicações sobre informações relevantes do gerenciamento, acompanhamento e pagamento do
contrato poderão ser usados telefone, e-mail e ofício, de acordo com a natureza das informações.
1.2. Forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento:

1.2.1. O aceite dos bens/serviços será efetuado por servidores responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato.
1.2.2. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA de formaa atender às especificações e
obrigações contidas no Termo de Referência.
1,2.3. O prazo para atendimento aos chamados será contado a partir da abertura do chamado pela
CONTRATANTEeserá determinado de acordo com a complexidade da demanda não podendo

ultrapassar os limites estabelecidos neste Termo de Referência.
1.2.4. Os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestadose de seu recebimento definitivo.
1.2.5. O recebimento provisório ou definitivo dos bens/serviços não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.
1.2.6. A avaliação da qualidade e adequação do objeto será realizada pela verificação dos serviços
durante e após a sua realização.
1.2.7. Na gestão da execução e do contrato, representantes da CONTRATANTE acompanharão os
serviços a fim de verificar o andamento das atividades, a aderência aos roteiros e manuais operacionais,
e o cumprimento de normas pertinentes, como de segurança da informação.
1.2.8. Recebidos os serviços, de acordo com os requisitos quantitativos e qualitativos e demais
disposições contratuais, o Fiscal do Contrato autorizará à CONTRATADA a emitir a NF/fatura
correspondente, no valor resultante da aplicação do IMR no cálculo do valor do serviço a pagar.

1.2.9. A CONTRATADA deverá mencionar na nota fiscal/fatura: o número da nota de empenho; órgão
solicitante, com CNPJ, as especificações, unidades e valores, conforme descrito na nota de empenho e
mês ou parcela a quese refere.

1.3. Sanções, glosas e condições para rescisão-contratual:
1.3.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas neste Termo de,

e serão proporcionais ao prejuízo causado pela desconformidade aferida.
1.3.2. Desconformidades ou o não atendimento das metas, por ínfima ou pequena difere
requisitos não relevantes ou críticos, a critério da CONTRATANTE, poderá ser objeto
notificação nas primeiras ocorrências.
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pagos à CONTRATADA.
;

1.3.4. O fiscal do contrato, na avaliação da execução do objeto, utilizará o Instrumento de Med vãa

Resultado (IMR), conforme niôdelo previsto.
1.3.5. O uso do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) poderá resultar no redimensionamento no
pagamento, com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

1.3.5.1, não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas.

1.3.6. O não cumprimento de um ou mais indicadores do IMR ocasionará a aplicação de notificação e
glosa à CONTRATADA, nos percentuais indicados nas “Faixas de Ajuste no Pagamento” do IMR.
1.3.7. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.
1.3.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dos serviços realizada.
1.3.9. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
1.3.10. A CONTRATADA poderá justificar a prestação do serviço com menornível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

7, Critérios de medição e pagamento
É

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 (Três) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos doart. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/MEnº 77/202

7.9.1. O prazo de que trata O item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrog,
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso JI do art. 75
2021. ê

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,

as
,/le
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrantf
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MEnº 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, n
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagag
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribyéax
previsto na referida Lei Complementar. f

mer
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e €. da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 17 de 21
Aprovado pela Secretaria de Gestão é Inovação á

4

d



UASG 160004

8. Critérios de seleção do fornecedor
Forma de seleçãoe critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção docritério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO conformeo ITEM.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade nosítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
,

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada comosua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova deinscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atjy
exercício contrata ou concorre;
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equivalente, na forma dalei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/MEnº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso ID;

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

IN - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total
estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º)

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. e
8.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:
8.30.1.1. Papel timbrado da empresa ou órgão público que está emitindo a declaração;
8.30.1.2. Dados completos da empresa ou órgão público que está emitindo, como razão social, CNPJe endereço;
8.30.1.3. Assinatura do responsável pela emissão;
8.30.1.4. Dados completos da sua empresa, como razão social, CNPJ e endereço;
8.30.1.5. Quais produtos a sua empresa vendeu ou os serviços que executou;
8.30.1.6. Quantidades de produtos, duração e período do contrato;
8.30.1.7. Declaração se a empresa ou órgão público ficou satisfeito com a entrega dos produtos ou prestação de serviços
8.30.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferenté
executados de forma concomitante.

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 19 de 21

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Termo de Referência 664

8.30.5 Prova de atendimento aos requisitos da Portaria INMETRO nº 379/2021, Instrução Normativa IBAMA nº 08,4

/2012.previstos no guia nacional de licitações sustentáveis.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 462.000,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil reais), conforme custos

unitários apostos ha tabela acima.

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

Eda União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

D) Gestão/Unidade: Pel Mnt Trmp/59º BI Mtz;

II) Fonte de Recursos: CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO 160504;

WIN) Programa de Trabalho: PTRES: 174399;

IV) Elemento de Despesa: MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 339039; e

V) Plano Interno: DFO000HSOMA4e DF0000HSOMS.

11. Apêndices
Segue anexo a este TR os seguintes Apêndices:

- Apêndice A - Mapa da Frota de veículos do 59º BIMtz;

- Apêndice B - Modelo de Ordem Serviço;

- Apêndice C - Termo de Responsabilidade pelo Recebimento do Serviço;

- Apêndice D - Limitação do raio da oficina;

- Apêndice E - Tabela Tempária;

- Apêndice F - Instrumento de mediação de resultados

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Cmt Fel Mnt Trnp

ja a mim apresentados pelo Comandante do pelotão de
à estabelece a Lei nº 14.133/21.

Despacho: Concordare aprovar os termos deste Termo de Referê
manutenção e Transporte do 59º BI
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59º BI Mtz VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2I 3/4T 4X4 AGRALE 2012

2 59º BIMtz|VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2I 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

3 59º BiMtz|VINE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2! 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

4 59º BiMtz|VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2! 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

5 s9ºBiMtz|VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2I 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

6 59º BiMtz|VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2I 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

7 59ºBiMtz|VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2I 3/4T4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

8 59ºBiMtz|VINE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2I 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

9 59º BiMtz|VINE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2! 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

10 59º BIMtz|VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2I 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

" s9ºBiMtz|VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM2I 3/4T 4X4 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

I2 59º BIMtz|VTNE PICAPE EMP GE MARRUÁ AM20 3/4T 4X4 AGRALE 2010 ÓLEO DIESEL

13 59º BIMtz|VTNE CAMINHÃO EMPGE ATEGO 1725/42 5T 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

14 59º BIMtz||VINE CAMINHÃO EMPGE ATEGO 1725/42 5T 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

15 59º BiMtz|VINE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

16 59º BIMtz||VTNE CAMINHÃO EMPGE ATEGO 1725/42 5T 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

17 s9ºBIMtz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

13 s9ºBiMiz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGQ 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

19 59º BiMtz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

am 59ºBIMiz |VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

21 59º BIMtz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

2 s9ºBiMtz||VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

23 59º BIMtz  |VINE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 5T 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

24 59º BIMtz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 57 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

25 soBiMitz|VINE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 GASOLINA

26 59ºBiMtz|VINE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

27 59ºBiMtz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 5T 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

28 59º BlMtz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 5T 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

ae 59ºBIMtz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGP 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

30 59ºBIMtz|VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 5T 4X4 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

31 59º BiMtz  |VTNE CAMINHÃO EMP GE ATEGQ [725/42 5T 4X4 MERCEDES-BENZ 2014 ÓLEO DIESEL
$
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32 s9ºBIMtz|VINE CAMINHÃO EMPGE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2014 4 BO DES|,33 s9ºBiMtz|VINE CAMINHÃO EMP GE ATEGO 1725/42 ST 4X4 MERCEDES-BENZ 2014 OR
] TCA

34 59º BIMtz |VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 5T 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO tratoAZ,

35 s9ºBiMtz|VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 ST 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

36 s9ºBiMtz|VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 ST 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

37 s9ºBIMtz|VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 ST 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

38 s9ºBIiMtz |VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 ST 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

39 59ºBiMiz|VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 5T 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

40 59º BiMtz |[VTNE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 ST 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

4 s9ºBiMtz |VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 5T 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

42 soºBiMtz |VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 5T 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

43 s9ºBiMtz |VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 5T 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

44 s9ºBiMtz |VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO3 15.180 ST 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

45 s9ºBiMtz |VINE CAMINHÃO EMP GE WORKER EURO 3 15.180 ST 4X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

46 s9ºBiMtz |VTNECARROCERIA MAD WORKER EUROS 13.180 7T 4X2 VOLKSWAGEN 2012 ÓLEO DIESEL

47 s9ºBiMtz |VINE CARROCERIA MAD WORKER EUROS 13.180 7T 4X2 VOLKSWAGEN 2012 ÓLEO DIESEL

48 59ºBIMtz |VINE CARROCERIA MAD WORKER EURO3 13.180 7T 4X2 VOLKSWAGEN 2012 ÓLEO DIESEL

49 s9ºBiMtz|VINE CARROCERIA MAD WORKER EUROS 13.180 7T 4X2 VOLKSWAGEN 2012 ÓLEO DIESEL

50 s9ºBlMtz|VTE BASCULANTE EMP GE WORKER EURO3 15.180 5Mº 4X4 VOLKSWAGEN 2014 ÓLEO DIESEL

51 s9ºBiMtz|VINEPICAPE CABINE DUPLA HILUX 4X4 AC OSPSG TOYOTA 2013 ÓLEO DIESEL

52 s9ºBIMtz|VINE PICAPE CABINE DUPLA HILUX 4X4 AC 05PSG TOYOTA 2013 ÓLEO DIESEL

s3 59ºBIMtz|VIECISTERNA ÁGUA CARGO 2629 12000L 6X4 FORD 2012 ÓLEO DIESEL

s4 s9ºBIMtz |VIE CISTERNA ÁGUA CARGO 2629 12000L 6X4 FORD 2012 ÓLEO DIESEL

55 s9ºBiMtz |VIECISTERNA ÁGUA CARGO 2629 12000L 6X4 FORD 2012 ÓLEO DIESEL

56 s9ºBiMtz|VTE CISTERNA COMBUSTÍVEL NOVO CARGO 2622E 15000L 6X4 FORD 2010 ÓLEO DIESEL

57 s9º BIMtz|VTE CISTERNA ÁGUA EURO 3 26.220 12000L 6X4 VOLKSWAGEN 2010 ÓLEO DIESEL

s8 59ºBIMtz |VIECISTERNA ÁGUA WORKER26.260E 12000L 6X4 VOLKSWAGEN 2014 ÓLEO DIESEL

59 59º BIMtz|VIE AMBULÂNCIA SR HILUX CS 03PSG 4X4 TOYOTA 2013 ÓLEO DIESEL

60 59ºBIMtz|VIE AMBULÂNCIA SR HILUX CS 03PSG 4X4 TOYOTA 2013 ÓLEO DIESEL

61 59ºBiMtz|VTE AMBULÂNCIA SR HILUX CS 03PSG 4X4 TOYOTA 2013 ÓLEO DIESEL

62 59º BIMtz [VIE AMBULÂNCIA SR HILUX CS 03PSG 4X4 TOYOTA 2013 ÓLEO DIESEL

63 59ºBIMtz|VINE PICAPE CABINE DUPLA S10 2.8 CÓLINA 05PSG 4X4 CHEVROLET 2011 ÓLEO DIESEL

64 59ºBiMtz |VIP MICRO-ÔNIBUS EMP GE COMIL PIA 9.150 26PSG 4X2 VOLKSWAGEN 2009 ÓLEO DIESEL

65 59ºBIMtz|VIP MICRO-ÔNIBUS EMP GE MASCARELLO MA 8.7 25PSG 4X2 AGRALE 2012 ÓLEO DIESEL

66 s9ºBiMtz |VIP MICRO-ÔNIBUS EMP GE JUMPER 2.3 VETRATO 16PSG 4X2 CITROEN 2012 ÓLEO DIESEL

67 s9ºBIMtz |VTP ÔNIBUS URBANO SVELTO B1621 48PSG 4X2 VOLKSWAGEN 2011 ÓLEO DIESEL
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68 s9ºBIMtz|VIP AUTOMÓVEL EMP GE FIESTA HATCH 1.6 05PSG 4X2 FORD 2010 GRsoix DU
69 59º BIMtz|VIP AUTOMÓVEL EMP GE LOGAN1.6 EXP O05PSG 4X2 RENAULT 2014 SNpUR ICA

70 59º BIMtz|VTP AUTOMÓVEL EMP GE VERSA 1.68 OSPSG 4X2 NISSAN 2017 GASOL Infariai

q 59ºBIMtz|VINE PICAPE CABINE DUPLA FRONTIER 2.5 s OSPSG 4X4 NISSAN 2016 ÓLEO DIESEL

72 59º BIMtz|VTNE PICAPE CABINE DUPLA FRONTIER ATTACK, ANO 2021 ÓLEO DIESEL

73 59º BIMtz|VINE PICAPE FURGÃO PARTNER1.6 314T 4X2 PEUGEOT 2016 GASOLINA

74 59º BIMtz|VINE PICAPE CABINE DUPLA HILUX SRV 05PSG 4X4 TOYOTA 2012 GASOLINA

75 59º BIMiz|VTE AMBULÂNCIA SR SPRINTER 415 CDI 1 1/2T 4X2 MERCEDES-BENZ 2012 ÓLEO DIESEL

76 59º BIMtz|VTNE PICAPE CABINE DUPLA L200 TRITON 2.4 GLS 05PSG 4X4 MITSUBISHI 2020 ÓLEO DIESEL

7 59º BIMtz|VINE PICAPE CABINE DUPLA [200 TRITON FLEX, ANO 2013 GASOLINA

78 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T |EZ2R MORUMBI 2013 -

79 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T 1E2R MORUMBI 2013 -

80 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T IEZR MORUMBI 2013 -

81 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T 1E2R MORUMBI 2013 o -

82 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T 1E2R MORUMBI 2013 -

83 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T |E2R MORUMBI 2013 -

84 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T |EZ2R MORUMBI 2013 E

85 59º BIMtz|VRNE EMPGE 1 1/2T 1E2R MORUMBI 2013 -

86 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T 1E2R MORUMBI 2013 -

87 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T 1E2R MORUMBI 2013 -

88 59º BIMtz |VRNE EMPGE 1 1/2T |E2R MORUMBI 2013 -

89 59º BIMtz|VRECISTERNA ÁGUA 1500L 2R MORUMBI 2013 -

90 s9ºBIMtz|VRECISTERNA ÁGUA 1500L 2R MORUMBI 2013 -

91 59º BIMiz |VRECISTERNA ÁGUA 1500L 2R MORUMBI 2013 -

92 59º BIMtz|VRECISTERNA ÁGUA 1500L 2R MORUMBI 2013 -

93 59ºBIMtz|VRECISTERNA ÁGUA 1500L2R MORUMBI 2013 -

94 59º BIMtz|VRECISTERNA ÁGUA 1500L 2R MORUMBI 2013
a

95 s9ºBiMtz|VRECISTERNA ÁGUA 1500L 2R MORUMBI 2013 E

96 59ºBiMtz|VRECISTERNA ÁGUA 1500L 2R MORUMBI 2014 -



3” BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

PREGÃO nº| /2024

(Processo Administrativo nº 64106.003673/2024-00)

APÊNDICE “B” — MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

1. IDENTIFICAÇÃO

OS nº: Data de emissão: a,
2. DADOS DA CONTRATADA

Fornecedor: CNPJ:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Telefone: Pax:

Contato: é-mail:

3. OBJETO

ltem Descrição|Und homem homisE “eshora (R$)

Valor total desta OS: R$ ...............

Valor por extenso...............

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Dados para faturamento:

Nome: (OM da licitação: 59º Batalhão de infantaria motorizado (S9ºBIMTZ) /Unidade Participante, Av.
Fernandes Lima, 1970, Farol

CEP: 57052-050 — Maceió - Alagoas

CNPJ: 09.571.854/0001-00
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4.4. Pagamento: 30 (Trinta) dias após a efetiva entrega do(s) material(ais)/serviços(s), comprovados mottante ICA y
correspondente documento fiscal. Go NS,

(ES

Seção

o

4.5. Anotações obrigatórias que deverão constar na nota fiscal/fatura: número da conta corrente (domicílio
bancário), nome e código da agência e do banco da contratada.

4.6. Da vinculação ao Instrumento Convocatório:

4.6.1. Esta Ordem de Serviço se vincula para todos os fins de direito ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP
nº 15/2022, do 59º Batalhão de infantaria motorizado (59ºBIMTZ), Código UG 160004, assim como à proposta
apresentada pela CONTRATADA.

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento simplificado de contrato.

Pela 59º Batalhão de infantaria Pela CONTRATADA:
motorizado (59ºBIMTZ): Nome:
Nome:

Cargo:
Cargo:

CPF:
CPF: .Assinatura:
Assinatura:



59º BATALHÃO PE INFANTARIA MOTORIZADO

PREGÃO nº 12024

(Processo Administrativo nº 64106.003673/2024-00)

APÊNDICE “C” - TERMODE RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO DO
SERVIÇO

Acessórios / Equipamentos Existentes

“S” para SIM /“Nº”para NÃO / “[” Incompleto ou avariado

Item SIN/I Item SINII Item SINII
Antena Retfovisar direito Amplificador

Faróis auxiliares Ragas Espgsiais Protetor de Cárter

Estepe
:

Tapétes Buzina

Chaves
|

Chave de roda Extintor

Macaco |
' Alarme aos de

Triângulo Calotas Brakeligth

Radio "  Toca-CD
|

|

Observações:



“
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

APÊNDICE “D”

LIMITAÇÃO DO RAIO DA OFICINA

- As oficinas terão que constar num raio de 30 km.
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1.

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7º DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA
A

PREGÃOnº 12024

(Processo Administrativo nº 64106.003673/2024-00)

APÊNDICE “F” — INSTRUMENTODE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Fica estabelecido entre as partes o INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS- IMR,

o qual tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
1.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de

sistema de pontuação, cujo resultadodefinirá o valor da Ordem de Serviço a ser pago no período
avaliado;

13. As situações abrangidas pelo INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS- IMR se
referem a fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADAdas demais
responsabilidades ou sanções legalmente previstas.

1.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos / metodologia de avaliação durante a
execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não
houver prejuízos para a CONTRATADA;

DOS PROCEDIMENTOS
2.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços

prestados, atuando junto a preposto. indicado pela CONTRATADA.
2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato

notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os
devidos esclarecimentos.

2.3. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal
ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato.

24. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato preencherá
termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do
acontecido;

2.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual,

e



3

2.6.

2.7.

2.8.

29,

2.10.

DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO

constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que
guarda do Fiscal do Contrato.

Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CO
registrar suas razões no próprio termo de notificação.

Em até 02 (dois) dias úteis anteriores à apresentação da fatura para ateste e pagamento, o Fiscal
do Contrato informará à CONTRATADAoresultado da avaliação do serviço.

A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá a
fatura relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os
descontos relativos à aplicação do INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS- IMR.

O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADAasfaturas para ateste, somente o fará quando
verificada a dedução dos descontos acima mencionados.

Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação
produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

INDICADOR
Qualidade dos serviços prestados

Garantir um atendimento efetivo às demandas de manutenção preventiva
Finalidade

e corretiva nos veículos de propriedade do COLOG.
Metas a Cumprir|Por demanda do serviço.

A execução dos serviços será avaliada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle que compreendam a mensuração, entre outros,
nos aspectos constantes nos itens subsequentes:

- Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

Instr umento de |. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da
Medição formação profissional exigida;

- A qualidade de materiais utilizados;

- A adequação dos serviços prestados aos prazos de execução
estabelecidos;

- O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

Acompanhamento

Monitorar e fiscalizar os prazos pactuados para a execução de serviços
preventivos e cortetivos nos veículos, previstos no manual do condutor

Forma de fornecido pelo fabricante e outras diretrizes de manutenção incorporadas

a este Termo de Referência.

Periodicidade Por Ordem de Serviço emitida



Mecanismo de
cálculo . a .infrações cometidas.

respectivamente, à qualidade do serviço prestado e às penalidades p

Início de Vigência|Data da assinatura da Ata de Registro de Preços.

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO
Muito Bom Bom ' Regular Péssimo

5 Pontos 3 Pontos 2 Pontos O Pontos

Módulos Itens Avaliados

Material / Equipamento
execução do serviço

Al — Material / Equipamento necessário à

Produtos A2 — Produtos utilizados
Técnicas A3 — Técnicas desenvolvidas

B Qualidades dos profissionais|Bl — Uniformidade da equipe

o] Prazos C1 — Cumprimento dos prazos

D Inspeção dos serviços, D1 — Avaliação da estrutura da Oficina

DESCRIÇÃOE CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS
MÓDULO - A

Al - MATERIAL / EQUIPAMENTO NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DO
SERVIÇO Pontos

A contratada possui todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços em bom estado de conservação e estão de acordo com as normas de segurança

no trabalho e normas ambientais vigentes.

A contratada possui todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos

serviços e estão de acordo com as normas de segurança no trabalho e ambientais
vigentes, mas necessitam de reparos.

A contratada não possui todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços, mas consegue executar por através de meios alternativos o serviço respeitando
todas as normas de segurança no trabalho e ambientais vigentes, mas necessitam de

reparos.

A contratada não possui todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos

serviços.

A2 - PRODUTOS UTILIZADOS Pontos

Todosos produtos estão sendo aplicados segundo as especificações do fabricante de

cada marca de veículos: peças em geral, óleo lubrificante, fluidos, dentre outros.
5

A maioria dos produtos está sendo aplicado segundo as especificações do fabricante de

cada marca de veículos: peças em geral, óleo lubrificante, fluidos, dentre outros.

Aereas



me

Todos os produtos estão sendo aplicados segundoas especificações do fabricante de
cada marca de veículos: peças em geral, entretanto, o óleo lubrificante, fluidos, dentre

outros, não estão dentro das especificações do fabricante.

Os produtos não estão sendo aplicados segundo as especificações do fabricante de cada

marca de veículos.

A3 - TÉCNICAS DESENVOLVIDAS Pontos

A técnica está correta, segundo as recomendações estabelecidas no manual do 5

fabricante, e os serviços estão sendo prestados a contento.

A técnica está parcialmente correta, porém, os serviços estão sendo prestados a contento. 3

Existem alguns erros gravesna realização da técnica e os serviços estão sendo 2

prejudicados.
”

A técnica está incorreta e os serviços não estão sendo prestados a contento. 0

MÓDULO- B

B1 — UNIFORMIDADEDA EQUIPE Pontos

Os serviços são executados por funcionários capacitados, em quantidades suficientes 5

para atender a demanda.

Os serviços são executados por funcionários capacitados, porém, em quantidades 3
insuficientes para atender a demanda.

Os serviços são executados por funcionários com capacitação precária, em quantidades 2
insuficientes para atender a demanda.

Os serviços são executados por funcionários incapacitados, em quantidades insuficientes
para atender a demando e ocorrem atrasos que prejudicam as atividades de cunho

0
administrativo deste Órgão.

MÓDULO - €
C1 - CUMPRIMENTO DOS PRAZOS Pontos

A manutenção dos veículos tem ocorrido dentro dos parâmetros e a rotina preconizada, 5
de acordo com a ocorrência.

A manutenção dos veículos tem ocorrido dentro dos parâmetros e a rotina preconizada, 3
sendo verificado, eventualmente, a ocorrência de atrasos.

A manutenção dos veículos tem ocorrido parcialmente de acordo com o estabelecido. 2

A manutenção dos veículos não tem ocorrido de acordo com o estabelecido. 0

-
MODULO - D

D1 — AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DA OFICINA Pontos

Estrutura adequada, ferramental completo, serviço de qualidade, funcionários
capacitados em mecânica geral, eletricidade, injeção eletrônica, pintura, lanternagem e 5
funilaria de autos, dentre outras.

Estrutura adequada, necessitando de limpeza, ferramental completo, serviço de
qualidade, funcionários capacitados em mecânica geral, eletricidade, injeção eletrônica,



pintura, lanternagem e funilaria de autos, dentre outras.

Estrutura adequada, necessitando de limpeza, ferramental incompleto, funcionários

capacitados em mecânica geral, eletricidade, injeção eletrônica, pintura, lanternagem e
funilaria de autos, dentre outras.

Estrutura inadequada, mas com presença de- sujidade, ferramental incompleto,
funcionários necessitando de treinamento e capacitação em mecânica geral, eletricidade,
injeção eletrônica, pintura, lanternagem e funilaria de autos, dentre outras.

3.1. Cálculo

da
avaliação:

CÁLCULO PARA OBTENÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO
Total de pontos dos Módulos Peso de avaliação Pontuação máxima obtida

A (15) 2,5 36,0

B (5) 2,5 12,5

CG)
“O

LO 5,0

DG) 3,0 15,0

RESULTADO MÁXIMODA AVALIAÇÃO 68,5

[(Ax25)+(Bx2,5)+C+(Dx3)=E |
Fórmula para cálculo da pontuação:

A = Soma da pontuação obtida no Módulo A B
= Soma da pontuação obtida no Módulo B € =

Soma da pontuação obtida no Módulo C D =
Soma da pontuação obtida no Módulo D

E = Notafinal obtida após realização dos cálculos da fórmula

3.2.

Tabeladeglosaspelos
níveisdeservicos

alcançados:

Pontuação Percentual Pontuação Percentual|Pontuação|Percentual
atingida da glosa atingida da glosa atingida da glosa

Entre 68,5 a 61 0% 61 0% 60 1,6%

49 3,3% 58 4,9% 57 6,6%

56 8,2% 55 9,8% 54 11,5%

53 13,1% 52 14,8% 51 16,4%

50 18,0% 49 19,7% 48 22,3%

47 23,0% 46 24,6% 45 26,2%



3.3. Fórmula para cálculo do pagamento

A-[Ax(1-B)]=C
A = Valor da Ordem de Serviço

B = Porcentagem da Glosa obtida por meio da tabela do item anterior após cálculo da pontuação € =

Valor Final a ser pago da Ordem de Serviço

Exemplo:

R$ 120,00 — [ R$ 120,00 x (1 — 95,1% ) ]= R$ 114,12

q
44 27,9% 43 29,5% 42 31E 28

4 | 328% 20 34A 39 AEE
38 37,7% 37 39,3% 36 41,09% a do
35 42,6% 34 44,3% 33 45,9%

32 47,5% 31 49,2% 30 50,8%

<30 Inexecução parcial da avença
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Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020. http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006 outras  publicacopefrpuiti E

MINISTÉRIO
DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
SECRETARIA-
GERAL DO
EXÉRCITO

Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.
+

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei

Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resólve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos coritratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à

origem dos recursos.

10f3 : o 05/09/2023, 15:24



Gem oPortaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020. http:/Avww.sgex.eb.mil.br/sg8/006 outras publicacosg Crêpiinia RED

10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contra ES

administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

& 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

1 - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

HI - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão:de reais).

$

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes
autoridades: <oiçã

/
| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do

Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do EME;

20f3 05/09/2023, 15:24
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Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área; ..

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VII! - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em;vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.

30f3 05/09/2023, 15:24
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(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a)59ºBI Mtz)

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C' Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃODE PENSIONISTA CIVIL
“A

mn

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO
De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conformeaseguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DEDESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) ao[NINA Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Orderiador' de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, o

Em consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, oTNema2



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a),psBI Mtz) ABURPERICAsy- O Enc Set Fin adote os procedimentos aina atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI InfartzáS

160004 e 167004), incluindo o , na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Desigro oRR 60770 5ubsvimio co
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendgntes a ocupação de PNR:

Fatoalias

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR;e

- SCmt, Sl, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022,o militar abaixo:aEm consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/6M-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso IM do Art. 15 da PORTARIA — €C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2022,o militar abaixo:



(Continuação do BI Nr 52, de 16/03/2023, do(a) 59º BI Mtz)

- Convém dispensa de coturno no pé direito por 03 (três) dias, a contar de 15 MAR 23.

- INÍCIO: 15 MAR 23  - TÉRMINO: 17MAR23 -PRONTO P/SV: 18 MAR 23

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 98312, de 15 de março de 2023, da(o) 1º Cia Fuz)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISTEMA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SIPEO

Designação de Funções

Em virtude da implantação do novo Sistema de Planejamento e Execução Orçamentária (SIPEO),
designo os militares abaixo relacionados a desempenharem as respectivas funções como usuários do
sistema: '

Ordenador de Despesas:
Ordenador de Despesas Substituto:

Em consequência:
- Conformador SIPEO realizar o cadastramento dos militares no sistema; e
- SCmt, Fisc Adm e demais interessados tomem conhecimento e providências.

b. VERIFICAÇÃO DE VALIDADE E VERACIDADE DOCUMENTAL

Conclusão - Curso de Idiomas

No procedimento executado por intermédio do
conforme ordem publicada no BI Nº 29, de 9 de fevereiro de 2023, para que o mesmo verificasse a
validade e veracidade do certificado de conclusão do seguinte curso: Idioma em Língua Espanhola -
DELEnível Bl, emitido pelo Instituto Cervantes, do
RESOLVO, acolher o parecer do verificador, no sentido de que o curso de Idioma em Língua
Espanhola - DELE NÍVEL B1 do[O é válido c
verídico, tendo equiparação na Escala de Proficiência Linguística (EPL) do Exército ESP 2222,
conforme Portaria DECEx/C Ex nº 241, de 19 JUL 21. Foram observados todos os demais aspectos
exigidos pela Portaria nº 55-DGP, de 6de março de 2014, que aprova as Normas para o Cadastramento
de Cursos e Estágios e segundo as Portarias citadas no relatório de diligências anexo no DIEx Nº
001-Encarregado EB: 64106. 002313/2023- 00, de 8 de março de 2023.

Em consequência:
a) À 1º Seção remeta DIEx para o CIDEx - Centro de Idiomas do Exército, conforme Anexo "A" da



(Continuação do BI Nr 99, de 27/05/2024, do(a) 59BI Mtz)

Em consequência:
- O Ch SPP do tome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em

vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias úteis de que trata o Inciso II do Art. 12. da PORTARIA - C Ex Nº 1.746, DE 19 DE
MAIO DE 2022, que aprova as Normas para 6 Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no
Âmbito do Comando do Exército.
- O Ch SPP informe ao militar a resposta do seu requerimento; e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

c. COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÃO

NOMEAÇÃODE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) mesesa partir da
pulicação.

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- CHEFE DA SALC

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGQEIRQ

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento é
providências.

d. REQUERIMENTO

Averbação e,
Por meio do requerimento EB: 64106.004017/2024-16, datado de 15 MAIO 24, com entrada em 27
MAIO 24 na Fisc Adm, protocolo nº 09, o militar nominado pleiteia a Indenização de Transporte de
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Pregão Eletrônico SRP / 2024.

1. Sob o amparo do Art. 11º da lei 14.133/21, autorizo a abertura e início dos procedimentoslicitatórios do Processo Administrativo nº 64106.003232/2024-08, relativos ao Pregão nº2024, namodalidade Eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços, tendo como objeto registro de preços,para futura contratação de serviços de manutenção de viaturas para atender as necessidades da frotado 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme descrito no DIEx Requisitório nº 8 - Pel Mnt
Trnp/59º BI Mtz, de 30 de abril de 2024.

2. O competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá serorganizado e instruído conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica dosprocedimentos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

3. Autorizo a divulgação no SIASG/SIDEC do pregão acima citado, cumprindo o disposto noArt. 53º, 8 3º da Lei 14.133/21, parafins de publicação do Edital no Diário Oficial da União e no Sítioeletrônico oficial do órgão, bem como de sua eventual suspensão, reabertura e/ou revogação.
4. Autorizo publicação do Resultado do Julgamento no SIASGISIDEC, do pregãosupramencionado, após a homologação do certame.

Em consequência, o chefe da SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providênciasdecorrentes.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

No dia 30 de abril de 2024, através do DIEx nº 8 - Pel Mnt Transp/59º BI Mtz, foi solicitado a este
Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a abertura de um Processo
Licitatório para Registro de Preços para futura aquisição de serviços de manutenção de viaturas a fim de
atender às necessidades do Pelotão de Manutenção e Transporte do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.
Seguindo a sequência de procedimentos da Instrução Normativa nº 65/2021 o[NS, realizou uma pesquisa de preços para apurar o preço médio que está sendo praticado
no mercado sobre os itens de serviços, bem como será utilizado para aquisição de peças, o valor contido
na tabela AUDATEX, para com isso obter um valor de referência a ser utilizado como parâmetro para a
futura compra dos itens desejados. net

Da análise dos documentos a mim apresentados, procedoao seguinte parecer:

3.1. Justifico a realização de procedimento licitatório para futura aquisição de serviços de manutenção de
viaturas a fim de atender às necessidades do pelotão de manutenção e transporte do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado.

3.2. Justifico a realização do Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços fundamentado pelo
decreto nº 11.462 de 31 Março de 2023, que regulamenta os arts. 82 e 86 da Lei 14.133/21 sobre o
sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de
engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

3.3. Diante do acima exposto, e em razão da verdadeira importância que tais itens representam para esta
Organização Militar, justifico a necessidade da contratação, conforme art. 5º da Lei 14.133/21.

Maceió-AL, 30 81
Ordenador



digEtMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Justifico a modalidade eleita em conformidade com os incisos | e V, do Art. 3º do decreto Nº
11.462, de 31 de março de 2023, pois quando da primeira contratação com os futuros fornecedores
contemplados para os itens do referido pregão, não haverá o exaurimento do objeto (item), situação queautoriza a utilização do sistema de registro de preços, serão realizadas aquisições parceladas de unidades

(bens) que compõem os itens da ata de registro de preços, pois apesar de se ter uma estimativa da demandados itens que compõem a ata de registro de preços, esta Organização Militar possui uma expectativa derecebimento de créditos a serem empregados, os quais são recebidos de forma parcelada e não se tem umvalor determinado, apenas uma referência com base nas liberações dos créditos anteriores.

2. Declaro que as aquisições decorrentes do Pregão Eletrônico 15/2023 (aquisição de peças e
contratação de serviços de manutenção de viaturas), não se darão em contratações únicas dos objetos,referentes aos itens constantes no Termo dê Referência, ou seja, o objeto não se esgotará numa única
contratação.

i

3. Assim sendo, desta forma serão realizadas diversas contratações, durante o prazo de validadedas atas de registro de preços.

Maceió - AL, 17 d

Ordenadord



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver
disponibilidade orçamentária e financeira para a contratação de serviços de manutenção de viaturas, a fim de
atender às necessidades da frota do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 160004
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 174399
Elemento de Despesa: 339039
Pl: DFODOOHSOMS;



EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADEDE CUSTEIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90015/2024
*e

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, confor-
me artigo 2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da
assinatura do contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente,
nos termos do artigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.

- O parágrafo 2º, do Art. 4º da portaria N º 1.280, de 30 de novembro de 2020

delega competência aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os con-
tratos com valores inferiores a R$ 1.000:000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferênciana contratação, nos termos do disposto nos Art.
13, Art. 22 ao 27 da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Refe-
rência definitivo, bem como no instrumento convocatório.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
- (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,O atuaimente na qualidade do Ordenador de Despesas, declaro,
que a despesa objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 90015/2024, preenche os requisitos exigidos pela Lei Com-
plementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas do incisoIl do art. 16, de que
o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e comalei de diretrizes orçamentárias.

Ordenador de Desde gubs 2 BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO,
CMNE- 10 BDAINFMTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DO PCA E COMPATIBILIDADE AO LDO

Pregão eletrônico /2024

Certifico, que o processo de pregão eletrônico em trâmite sob o número
64106.003673/2024-00 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o
regime jurídico da licitação e contratação administrativa nho âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos quea fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

y

Durante a fase preparatória, fói identificado que o objeto do presente processo de pregão
eletrônico está devidamente contemplado no''Plano de Contratações Anual, conforme previsto no
inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14 133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20 -
LDOvigente.

Ademais, o processo de pregão eletrônico abordou minuciosamente todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de
assegurar a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os
limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de pregão eletrônico mencionado com as
disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao
cumprimento das diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-
mea prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.



PRE add ES
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todos osfins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação

de serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADOfoi formado nos ditames do

artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada mediante tabela de referência e pesquisa direta, pelo fato de atender

aos parâmetros de pesquisa do inciso Ili e IV, do art. 5º da IN 65/21

3. Informo que o valor de referência adotado foi à média, obtidos na pesquisa de preços,
conforme preceitua o art. 6º da IN nº 65/2021.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias

não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando

de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de

acordo com a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Comandante do

Pelotão de Manutenção e Transporte, e pelo valor usual aticado pelo mercado.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. /2024

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU)

Justifica-se a autorização para adesão de órgão (UASG) não participante (“carona”), em virtude dos itens
deste instrumento serem passíveis de uso por outros Órgãos da Administração Pública, pertencentes às esferas
Federal, Estadual e Municipal. Observa-se, ainda, que a possibilidade de adesão por órgãos não participantes
(“carona”) culmina em vantajosidade para a Administração Pública, pois fomenta economia e propicia economicidade
processual e temporal, para o Órgão requerente.

Ademais, a autorização para adesão a ata trará maior competitividade ao certame, tendo em vista que um
maior númerode licitantes se interessarão em participar da licitação, pois estes terão a possibilidade de fornecer seus
materiais a um número maior de órgãos públicos.

Reiteramos a necessidade do órgão não participante em justificar de maneira motivada a adesão e
comprovar economicamente a vantajosidade para a Administração da aquisição do material. Tal adesão encontra
amparo no Art. 31 e 81º do Decreto 11462/23.

Ordenado



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO EQUIPE DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP

Declaro que:

- Os membros da equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, e

pertencentes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

- O Pregoeiro do 59º BI Mtz, possii qualificação técnica e cumpre todas as exigências do Art. 3ºe

Art. 10º do Decreto 11.246/22 e Art. 8º daLei nº 14.133/21.
4

4



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-49º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
,te

CERTIDÃO DE ATENDIMENTOAO PRINCÍPIO DE SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

Pregão Eletrônico

Certifico que a confecção do processo -referente ao Pregão Eletrônico 17/23 atende ao
princípio da segregação de funções, nos termos-da-legislação vigente.

A designação dos agentes públitos envolvidos na condução do referido processo, em
conformidade com o Art. 12 do Decreto nº 1,1.246/22, foi realizada de forma a evitar a atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscas, garantindo a redução da possibilidade de ocultação
de erros e ocorrência de fraudes na contratação.

Ademais, em consonância com o Art. 7º, $1º, da Lei nº 14.133/21, a equipe de apoio
prestou auxílio ao agente de contratação, sendo conduzido em estrita observância às normas e
princípios legais pertinentes, garantindoa lisura e a transparência no procedimento licitatório.

Maceió-AL, 34Ji)

7
rilj de 2024.

Ten Cel
o 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO TERMO.DE REFÊNCIA DIGITAL

Pregão Eletrônico SRP

Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa ME 81/2022, certifico que os
Termos de Referência (TR) relacionados aos processos deste órgão foram elaborados utilizando o
Sistema TR Digital, conforme estabelecido no Art. 4º da mencionada normativa.

O Sistema TR Digital foi adotado de acordo com os procedimentos determinados no
manual técnico operacional divulgado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível no endereço

eletrônico www.gov.br/compras.

Destaco que a utilização do Sistema TR Digital visa assegurar a padronização e a
eficiência na elaboração dos Termos de Referência, conforme preconizado pela legislação em vigor.
Todas as diretrizes e exigências estabelecidas na referida Instrução Normativa foram estritamente
observadas durante o processo de elaboração dos TR.

Maceió- 7
de de 2024.

Ten Cel72do 59º BIMtz
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Ordenador de Des



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDAINFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
1

CERTIDÃO TERMODE REFERÊNCIA ALINHADO COM PLANO DE CONTRATAÇÃO
ANUAL E PLANO DIRETORDE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

Pregão Eletrônico SRP

aa

Em conformidade com as disposições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa ME
nº 81/2022, certifico que o Termo de Referência(TR) elaborado para os processos deste órgão está
integralmente alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, bem como em conformidade com outros instrumentos de planejamento da
Administração. .

O TR foi concebido considerando as diretrizes e metas estabelecidas no Plano de
Contratações Anual, garantindo que as aquisições planejadas estejam em total consonância com as
necessidades e objetivos estratégicos delineados para o período em questão.

Adicionalmente, o TR foi elaborado levando em conta os princípios e diretrizes definidos
no Plano Diretor de Logística Sustentável, visando à promoção da sustentabilidade em todas as
fases do processo de contratação, desde a seleção dos fornecedores até a execução dos serviços ou
entrega dos produtos.

Destaco que durante o desenvolvimento do TR, foram considerados outros instrumentos
de planejamento da Administração pertinentes, garantindo a coesão e a integralidade das ações e
diretrizes administrativas em todos os processos licitatórios conduzidos por este órgão.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -l10 BDAINFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃODE BENS DE CONSUMO COMUM

Pregão Eletrônico SRP

r.

Declaro que os bens deste processo não se enquadram na definição de bens de luxo
estipulada pelo Decreto nº 10.818/21, uma vez que não possuem características de ostentação,
opulência, forte apelo estético ou requinte, mas sim se caracterizam como bens de qualidade
comum, destinados ao uso cotidiano.

Ressalto que, de acordo com o Art. 20 da Lei 14.133/21, é vedada a aquisição de
artigos de luxo, e os bens descritos nesta.solicitação se enquadram estritamente na categoria de
bens de qualidade comum.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITOBRASILEIRO
CMNE-10 BDA INFMTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DE AQUISIÇÃO CONFORME DISPOSIÇÕES DO ART. 40 DA LEI 14.133/21

Pregão Eletrônico /2024

1. A aquisição e pagamento observam, condições semelhantes às do setor privado, de
acordo com o Art. 40, inciso I, da referida Lei, garantindo que o processo de aquisição se dê dentro
de parâmetros compatíveis com práticas do mercado privado.

2. A determinação do quantitativo a ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, fundamentada em técnicas adequadas, conforme estipulado no Art. 40,
inciso III, da referida Lei. A estimativa de consumo foi obtida por meio de metodologias
quantitativas apropriadas, sempre que possível, para garantir o suprimento contínuo de acordo
com a demanda.

3. A aquisição atende ao princípio da padronização, levando em consideração a
compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, conforme preconizado no
Art. 40, inciso V, alínea "a", da Lei 14.133/21.

4. Atende, igualmente, ao princípio do parcelamento quando este se mostra tecnicamente
viável e economicamente vantajoso, como estipulado no Art. 40, inciso V, alínea "b", da mesma
Lei.

5. Garante a compatibilidade da despesa estimada com a prevista nas leis orçamentárias,
conforme o princípio da responsabilidade fiscal descrito no Art. 40, inciso V, alínea "ec", da Lei
14.133/21, através da devida comparação da despesa estimada com o orçamento disponível.

Declaro que todas as informações apresentadas neste documento estão em conformidade
com a legislação vigente.

Ordenado VAas do 59º
ÀJ
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE- 10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DE UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

Pregão Eletrônico /2024

Informo que no processo licitatório conduzido por esta instituição, foi empregado o
catálogo eletrônico de padronização para a definição do produto/serviço a ser adquirido,
conforme preconizado no Art. 19, 82º, da Lei 14:133/21.

O catálogo utilizado contempla as especificações necessárias para a definição do
produto/serviço em conformidade com os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança, conforme previsto no artigo 40, $1º, inciso I da referida Lei. As
informações presentes no catálogo foram devidamente observadas e empregadas no processo
licitatório.



MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO RASILEIRO
CMNE-10 BDAINFMTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DE VANTAJOSIDADE EM AQUISIÇÃO DE BENS
é

Pregão Eletrônico SRP

Informo que, no processo conduzido pelo 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, foi
realizada uma análise comparativa entre a possibilidade de aquisição e locação de determinados
bens. Tal análise considerou os custos e beneficios de cada opção, com a indicação da alternativa
mais vantajosa para esta OM. cs

Após a devida análise, concluímos que a opção pela aquisição dos bens se mostrou mais
vantajosa em comparação à possibilidade de locação. Os critérios considerados incluíram, mas não
se limitaram a:

- Custos diretos e indiretos associados à aquisição e à locação;
- Benefícios a longo prazo em relação à posse dos bens;
- Viabilidade financeira e operacional para a instituição.

Esta decisão foi embasada em dados e análises técnicas que demonstraram que a
aquisição dos referidos bens é mais vantajosa para os interesses e necessidades do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, levando em conta as exigências estabelecidas pelo Art. 44 da Lei
14.133/21.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7'RM/7 DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Pregão eletrônico SRP

Por meio deste instrumento, justifico a não: confecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI,
do Art. 12, da Lei 14.133/21.

2. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos
processos administrativos.

3. Reconhecemos a importância: da adoção de tecnologias digitais para otimizar os
processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível
realizar os investimentos necéssários para adquirir os equipamentos e recursos
tecnológicos indispensáveis.

4. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco
a confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestruturá tecnológica adequada para atender às exigênciasdaestabelecidas.

Ten Cel
Ordenador de pb sp 59º BIMtz
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EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DA DIVULGAÇÃO DO IRP

Justifico a dispensa de divulgação de Intenção de Registro de Preços em
conformidade com o Art 9º, 82º, do Decreto 11462/23, devido ao pregão ser para viaturas
específicas da unidade, fica dispensada a divulgação da IRP para que o quanto antes o Batalhão
possa adquirir esses materiais e contratar os serviços, tendo em vista a urgência e a demanda com
as viaturas que serão empregadas em operações.

Ordenadbr



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10'BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 -— Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,E nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito
no CPF sob o nºA portador da Carteira de Identidadc OSconsiderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº /2024, publicada no DOU de //, processo administrativo
n.º 64106.009758/2023-11, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 , no Decreto Nº 11.462, De 31 de

Março De 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: XXXXXXXxx
CNPJ: xx.XXX.XXX.XXXXX/XX
Endereço: XXXXXXXXx
Cidade: xxxxxxxxxx Estado: xx
CEP: xx.xxx-xxx
Teletone: (xx) xxxxxx
Email: xxXXXX
Representante Legal: xxxxxx
CPF: xXX.XXX.XXX-XX

Í. DO OBJETO

14 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de
serviços para manutenção de viaturas visando atender as necessidades do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital
de Pregão nº | /2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.



2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especifiçações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) &

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: xxxxxxx, CNPJ : xxxxxXXxxXx

o Unidade de
tidad

Critério de Valor Valor Valor
Eesertçião Fornecimento Quantidade (*) Unitário Global

XXXX Unidade R$ R$ R$

Marca:
Fabricante:

Modelo / Versão
Descrição Detalhada do Gbjeto Ofertado:

3. ÓRGÃO GERENCIADORE ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
41. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021] e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art.
31,81º.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidadee a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciadore órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão



quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de

2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciadore participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse. o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que agerir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
Gecorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a antorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noyenta dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

1

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA Ure

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado da assinatura
da ata pela autoridade competente, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oifenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

62 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negoçiações junto ao(s) fornecedor(es).

5

6.3. Quando o preço registrado torhay-se superior ao preço praticado no mercado por



motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(e
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

64. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais foriecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

66. Não havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior âqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

Va, A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES



7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicâgã

penalidades estabelecidas no Edital.
a . : ; . .

de Infanta
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do Decreto
nº 11.462/23 e da Lei 14.133/21.

72. É ca competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento dopactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso
XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 9º,

Parágrafo único, do Decreto Nº 11.462/2023).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições.do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 15, XXII, alínea a do Decreto n. 11.462, de 2023.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Cidade/UF, XX de XXXX de 2024.

4

Ordepádor de Despesas do 59º BIMtz
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ISTÉRIO DA DEFESA
«EXÉRCITO BRASILEIRO

ÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
ÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2024

(Processo Administrativo nº 64106.003673/2024-00)

Torna-se público que o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
(SALC), sediado na Av. Femandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do decreto 11.462, de 31 de março de 2023 e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. Do objeto

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de manutenção de viaturas conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edhtal para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 1 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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2. Do registro de preços ae
2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro. de Preços.

:

3. Da participação nalicitação
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

redenciados no
à de Compras do

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem, pré
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAR
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exi
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fora
nome, assume como firmes e verdadeiras
praticados diretamente ou por seu represa

tas

te pelas transações efetuadas em seupg e seus lances, inclusive os atos
a

3.3. É de responsabilidade do cak o. copferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item ghteri É-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, YA ente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou ag es sequer desatualizados.

va a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complem º 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoafísica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou, fornecimento de bens a ele relacionados;

É gt a
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3.7.3. empresa, isoladamente ou em consírcio, responsável pela elaboração do projeto|hásic
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contígia
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respoh sê

técnico ou subcontratado, quandoalicitação “ersar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.7.4, pessoa física ou jurídica que se encontrg, aq tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafini terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos ter 0.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos5 (cinco) anos anterj ão do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, poi gcãode trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores aeanáloga o ou por contratação de

3.7.11. Não poderá participar, direta
agente público do órgão ou entidadetE
possam configurar conflito de in
termos da legislação que discipl

o ilícito ou a ut ta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Ad ração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itenS 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou “Ge gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nositens 3.7.2 e 3.7.3 não' impedea licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional!
com recursosdo financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoafísica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa quepreste assessoria técnica.

í1
$
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4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

E

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivaijitiite por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da, sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as tases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de onto, observado o
disposto nositens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 0 sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no gélital GisBus anexos, bem como de

induta vigentes na data de sua
s de habilitação definidos no

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusf
entrega em definitivo e que cumpre plename EE

7º, XXXIII, da Constituição;

4.3.3.não possui empregados exslita
É

aífho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ile IV do art. 1º en
4.3.4. cumpre as exigência Iya-de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previst

4.4. OQ licitante g à cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que

4.5. O fornecedor eRgiradrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em tampo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 4º,da Lei n.º 14.133, de 2021. 4
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

w

.. As.
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e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aosle intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitein acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo ado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, send

julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já regj ' pf jfriecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto. Í

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para o j à) cedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser di
controle externoe interno.

me moti ipar da licitação acompanhar as operações no
ato o e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

mensagens emitidas pela Administração ou de sua
4

4.13. Caberá ao licitante interessãs
sistema eletrônico durante o pro
de negócios diante da inobse
desconexão.

5. Do preenchimei o da proposta
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: se

5.1.1.Maior percentual de desconto do item;

5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta-em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
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alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
«

SE Intantad
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpri
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referêngia,

5.8.3. Casoo critério de julgamento sejá
do desconto ofertado deverá respeitar

o de, maio desconto, o preço já decorrente da aplicação
eços riáximos previstos no item 4.9.

contratados pode ensejar a respê ção pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as s&guir j

necessárias ao exato cum
condenação dos )

prejuízos ao er
do contrato. *

)S responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
igada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

6. Da abertura da sessão, classificaçãodás propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorta-Geral da União a
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regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele o
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1 (hum) por
cento.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir sgu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro nosistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

32

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o judo de disputa adotado

6.11. Caso seja adotado para o envio de lancgs no préêgão eletrônico o modo d rto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prosrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de d
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no
da sessão pública.

s isso, será prorrogada
mjfiutos do período de duração

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, dg ata o subitem anterior, será de dois minutos e
|

e, período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na formasê:

automaticamente, e o sistema ordenará e dividgará os lapces conforme a ordem final de classificação.

RE relação à proposta classificada em segundo lugar for de
. auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definiçã Dcações.'

licitantes apresentarã s públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores âquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra; o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. =

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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6.13.1. Não havendo pelo menos3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem ant á de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances-enviados nesse período de
de lances intermediários.

nnamnedinos,

6.14. Após o término dos prazos estabelecid
segundo a ordem crescente de valores

6.15. Não serão aceitos dois ou maisj
em primeiro lugar.

tica, os lisitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
do licitante.

6.16. Durante o transcurso da s

lance registrado, ved

6.17. No caso
eletrônico poderá pe

"om o Pregoeiro, no'decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaÚ
:

á r acessível aos licitantes para a recepção dos lances.C

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, nosítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relaçãoa itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para 9 fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

e

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor, proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma ú
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

derara

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), É

|

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas «»:: lances, o critério
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

controle.

6.21.2. Persistindo o empate, &
prestados por:

6.21.2.1. empresa
Administração P

Município, no territói
Yôu distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

“stado em queeste se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009. Vs
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os dêmais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
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documentos complementares, quando necessários à
conifitidão daqueles sxigiios neste EdN&

apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o Eragir estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chatpelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificar
classificado em primeiro lugar atende às condições de partici rtame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no ite especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certãrhe tura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros: vm

7.1.1, SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas [nicaGeral da União (https://Awww.portaltranspar

7.2. A consulta aos cadastros s
majoritário, por força da vegdaçã ata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

Indiretas, o Pregogff
no Relatório de

igen ijará para verificar sê houve fraude por parte das empresas apontadas
jeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa d ja será verificada por Meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29,819).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 82º). ,

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Casoolicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com ositens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022. Ê

dy

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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7.6.1.contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido par
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demorisigada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

pregusita; que comprove:

7.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; af

global estimado;

7.8.2. No regime de empreitad
superação do valor global est

7.8.3. Será exigida garanti
e cinco por cento)
valor da proposta brejuíZo,das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

o

7.9. Se houver inã “nexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos co mentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha «ts, “Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá” ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

711.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

z
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7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objett
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especial
objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija. a apresentação de amostra , o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostrês'eujá presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensageg istema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso n
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora d
Edital, a proposta do licitante será recusada.

em justificativa
previstas neste

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pélo primeiro do fiao for(em) aceita(s), O

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance“gf rpelo segundo classificado
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, ass ss nte, até a verificação de uma

8. Da fase da habilitação
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos n
capacidade do licitante de realizar O objejo da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dosarts. 62 a 70 da 1483, de 2021.

exigências de habiliição serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 10 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelode Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 12 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

€



ES -KZ e . soa

UASG 160004

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cada
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena dz desclassificação,
econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atéi

assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas,
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cóf
propostas.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de cof preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originaraisAnão elmitais” quando houver dúvida em relação à

e art. 6º, 849),

Yir-a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
sesppnsáveis pela informação, devendo proceder,

ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
art. P,

*

caput

8.11. É de responsabilidade doglici
mantê-los atualizados junto a
imediatamente, à correçã à alt

se tornem desatualizados.
|

2018 art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação| egoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meiô legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (Duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do
art. 36 e no 8 1º do art. 39 da instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
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8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
ta,

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgarte
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, 84º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrat sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos, decumentos e sua val i ediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atriguin cácia para fins de

2 ocumentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de lcitaiçãat, apo gluídos os procedimentos de que trata o

feito de contratação, e não como condição para
th nº 8.538/2015).

pequeno porte somente será
participação na licitação (art. 4º

: meceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por mó Cionado à "habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes

9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (dois)
dias, contados a partir da data de'sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessária A
registro de todos os itens constantes nc Térmo de Referência, com a indicação doNbsi
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dk
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes re
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nad

primeiro classificado.

e nas condições
do cadastro de
propostas pelo

10. Da formação do cadastro de reserva '

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRODE RESERVÍ

10.1.2. dos licitantes que mantive em susatopaSta original

10.2. Será respeitada, nas cont a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

ais bem classificado.

de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propostaobjeto com preço igbg

original

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram'sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou +
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remants
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos
11. DOS RECURSOS '

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser e

qual poderá reconsiderar
'

encaminhar recurso

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intim ção pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista Imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Im el :

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico WWW .59BIMTZ.EB.MIL.BR

12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVASE SANÇÕES
- e,
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame:

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últimio lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

para a contratação,

ta de registro de preço, ou a
ela Administração;

12.1.4, apresentar declaração ou documenta: E idpara o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação :

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidé

quando:

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal: 3

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar.ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja prómovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aprebeoreimpeanhes de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. EA
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1, Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.
15% a 30% do valor do contrato licitado.

justificar a imposição de penalidade mai
âmbito da Administração Pública diret
entidade, pelo prazo máximo de 3

| a"sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
inistrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que

Wade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa
)

adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirdfG»instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caragterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termosdo art. 45, 84º da IN SEGES/MEn.º 73, de 2022.
x

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com suamotivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AOEDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impughár este Edital
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o peido até 3 (res) Jié

certame.

na aplicação da Lei
sda data da abertura do

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclare à divtilgado em sítio eletrônico oficial

E
Í

z a +. Z apugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
gesso de licitação.

e ,

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF. :

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não .comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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Administração não será, em nenhum caso; responsável por esses custos, independente
condução ou do resultado do proceso licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos: neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível q aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus a
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

OU demais peças

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no É

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/Awww.gov.br/comp
de Contratações

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de despesas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E -102º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

(Processo Administrativo nº........... )

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... [...., QUE FAZEM
ENTRE Sl A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)reatar racer E

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO,
com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL,
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de
Despesas,NR, nómeado pela Boletim Interno nº 33, de 21/02/2022.
portador da Carteira de Identidade nºE inscrito no CPF 1º ENS co
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
ceenaracanaeenearereenantena , sediado(a) na ....is OM cicero. doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .......semees (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 64106.003673202400 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, te Il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de manutenção de viaturas,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER|UNIDADE|QUANTIDADE|VALOR|VALOR

4“ DE UNITÁRIO|TOTAL
“|

MEDIDA

1
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .................. contados do(a)... , na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. .

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e
XVII
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1.—Ovalor total da contratação é de R$.......... (....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, ffrete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação. .
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(art. 92, V) '

74. Ospreços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contadô
do orçamento estimado, em// (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos; o
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestãbelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãe-
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por. quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art. 92, XIV, XVI é XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato. o
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. —Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornegendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

à“

a legislação de regência; -

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou: substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essá responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor'fesponsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda. Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

+
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&

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação espegf
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrer
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco-a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrajo.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita obsgrvânçia às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, manteido sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução .do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que srgencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçõés obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) localfis) ... (inserir
endereço(s));

9.24.1. O técnico deverá se deslocar aolocal da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de
prestação de serviços em distância de [. .] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local
demandado.

9.25. Realizar a transição contratual com. transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, po endo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
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9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecno
insuscetivel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com osprincípios do art. 6.da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terairos.dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei. “o

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebiados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
tos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar seo para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pe idos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no presa fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessbáis para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de gontratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata oS1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional. o
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
Pio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei pº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incgref nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado dercausa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
i) Impedimento de licitar e contratar, quado praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 84º, da Leinº 14.133, de 2021);
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 10% (Dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a
10 % do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 0,5% a 10 % do valor do Contrato. -

(4) Para infração descrita na alinea“ do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10 % do valor
do Contrato. E
(5) Para infrações descritas na alínea da do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10 % do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrgda judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.6.
*

Previamente ao encaminhamento à Peq judicial,

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-seo. aabedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades.0ês impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar. n

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
vie Y $

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidgs na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado pocerá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimuar-z prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,Aãos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o. mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 deabril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(art. 92, XIX)
13.1. O contrato $Er&iBxtintã quando cumpridasas obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asdS
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato
fd ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. nº

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também osartigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modifi cação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a EXtiNÇãO se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. Otermo de Fageninção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.1.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.5.1.3. Indenizações e multas. + ag

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lein.º 14.198, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Il Gestão/Unidade:
HN. Fonte de Recursos: a

WII. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios finanveiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectivaeliberação dos créditós correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASQS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais Fegerasé-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes Ng

Al
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PULA,fpEÃQ
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o Aldsani instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei tá, 138, de 2021, bem como norespectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art:oA:Cane LENA MISTAS DU) Te ao art. 8º, 82º da Lein. 12.527, de
2011, cfc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreton. Z 724,“de 2012,

,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir oslitígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Leinº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de fano].

t

Representante legal do CONTRATANTE
5

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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a e
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NÉ- 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:Cargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
NUP 64106.003673/2024-00 — 59º BI Mtz

CERTÍFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CJU no

endereçohttps://www.gov.br/agu/ptbr/composicad/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/m
odelos-da-lei-no-14-133-21-para-pregao-e-concorrencia e que conferi que se tratam dos modelos

atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em
Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral.da União — Consultoria Jurídica da União no Estado de

Alagoas e que a instrução processual foi. devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists)

disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos faltantes).

ue

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador de
: FA . a ; a

Despesas, visando melhor adaptar as minutas àos objetos a serem licitados, resolveu realizar as alterações a

seguir: e

Item/Subitem Minuta Tipo de Razões que motivaram a alteração
alterado alterada modificação
sunitem Eis SUPRESSÃO Exigência de amostra

subitem Ra SUPRESSÃO” Exigência de carta solidariedade

guatem eee SUPRESSÃO Antecipação de pagamento

Maçeió-AL, 04 de junho de 2024

Maj
Ordepédor de despesas do 59º BIMTZ

mmtoms



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS-AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do
plenamente a||. local do

exigência? processo em
que foi atendida,

* . a exigência (doc.
; nv . /fis. / SEI)

Houve abertura de processo administrativo? Sim 102

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim 119
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houvea devida justificativa?”
A autoridade competente designou os agentes Sim 9; 101
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?”
Foi certificado o atendimento do princípio da Sim 112
segregação de funções? *

Consta documento de formalização de demanda?” Sim 2
Foi certificado que objeto da contratação está Sim 108
contemplado no Plano de Contratações Anual?º
Foi certificado que objeto da contratação está Sim 108
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?”
Há Estudo Técnico Preliminar?* Sim 10
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim 10
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a maniféstação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?”
Há Análise de Riscos?!” Sim 17
Consta justificativa para a ausência dos itens não Não se aplica
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?!”
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Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade -ou. sua
dispensa no caso concreto?!?

Sim 39

Há termo de referência?” Sim 39
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o
atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022? ;

Sim 113

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?"

Sim 158

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim 158

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de:
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de|Planejamento da Administração? le

Sim 114

O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de
seleção do fornecedor, estimativas do valor da
contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária? “” o

Sim 39

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processa"?

Sim 39

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?

Sim 39

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica”
ou econômica e o objeto licitatório refira-se -“a-
contratações para: a) entrega imediata; b)
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em |

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?”

» Não se aplica

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011? *º

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

Sim 158

seas
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padronização?”
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ? Sim 126
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Não se aplica
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? "Foi utilizado modelo padronizado de edital ou Sim 158
justificada sua não utilização??
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a Sim 126
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de Sim 126
reajustamento de preços, com data-base vincujada à

data do orçamento estimado? *º

Caso tenha sido vedada a participação de
cooperativas, consta justificativa nos autos?

Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
“consta justificativa nos autos? ??

Não se aplica

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA.DE PREÇOSE ÀS.
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRASE

SERVIÇOS EM GERAL

ke
Pi É

Atende
plenamentera

exigência?

Indicação do
localdo

proéesso êm
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fis. / SEI)
Consta orçamento estimado com as compasições
detalhadas dos preçosutilizados para sua formáção??

Sim 3
Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto?

Sim

49

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? *º

Sim

14;
JOR

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Paíngl de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados? *

Sim

A pesquisa de preços contém, no mínimo,| - descrição Sim
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do objeto a ser contratado; Il - identificação do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VIl - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021?*2
Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? * '

Sim

,
Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferigr asl
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? **

Sim

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as
devidas justificativas? *

Sim

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância: de os
orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6
meses de antecedência da data prevista para
divulgação do edital ou certificado que haverá ádevida
atualização caso ultrapassado esse prazo? **

Sim

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da
licitação?”

Sim

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm:a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de
emissão; e e) nome completo e identificação do

Sim
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responsável?*
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que a consulta conteve informação das
características da contratação contidas no art. 4º da IN

Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização das
condições comerciais praticadas para o objeto 2 ser
contratado?*º

Sim

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
consta dos autos a relação de fornecedores queforam
consultados e não enviaram propostas como resposta
à solicitação feita?*?

Sim

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?"

Sim

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?*?

Sim

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?” '

Sim

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO. DE
SERVIÇOS EM GERAL .

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
“que foi atendida
- a exigência (doc.

/ fis. / SEÍ etc.)
Houve manifestação quanto à observância do
princípio da padronização?”

Sim A)
Houve manifestação quanto à observância do
princípio do parcelamento?**

Sim

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?*º

Sim

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?”

Sim

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços? *

Sim

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo? *º
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| Foi observada a vedação de definir forma de Sim
"pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos? *º

Foi observada a vedação de exigência que cofptitua Sim
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado? *!

Consta do edital que durante a vigência do contrato é Sim
vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
órgão ou entidade contratante ou de agente público
que desempenhe função na licitação ou atue. na
fiscalização ou na gestão do contrato? *?

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma Nãose aplica
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de esçala, (ii)
é possível e conveniente a execução cimultânia e (iii)
há controle individualizado para a execução de cada
contratado?” o

*Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência crpnológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
? Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
“Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
* Art. 78, 818, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.
3 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vil e 818, da Lei MSI e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

A, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas,
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, 828, todos da Lei nº 14133/21.
7 Art. 18 da Lei 14133/21
* Art. 18, 81, da Lei 14133/21
? Art. 18, 88 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
[e=:]
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“

ICA $IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálcu 6, asdos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outraSLde Infanta?
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]

XII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a quese destina.”
10 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar, que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquéla é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
“Art. 18, 828, da Lei 14133/21
2 Art.5ºeart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
Art. 18,II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.
““ Art. 4º da IN ME nº 81/2022.
Bart. 19, IV e $ 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9º, 83º, da IN ME nº 81/2022.
"º Art. 7º da IN ME nº 81/2022.
“2 Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
“É art. 18, incisoIX, da Lei nº 14.133, de 2021.
“o artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”. Já o art. 70, Ill estabêlece que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item'dá listá de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas
situações retratadas no art. 70,Ill, deve ser excepcional e justificada.2 Art. 10 da IN ME nº 81/2022.
2Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
2 art. 18, V, da Lei 14133/21.
2 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21.
* Art. 19, IV e 82º, e art. 25, 81º, da Lei nº 14.133/21.
3 Art. 25, 878, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula,
o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula
obrigatória.
* Art. 98, |, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.
? Art. 98, |, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.
* Art. 18,IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;? art. 23 da Lei 14133/21.
* Art. 6º, 85º, da IN Segesnº 65/21.
* Art. 6º, 868, da IN Seges nº 65/21. É

*2 Art. 3º da IN Seges 65/21. RR
* Art. 5º e 81º da IN Seges nº 65/21.
*Art. 58, II, da IN Seges 65/21.
* Art. 58, IV, e art. 6º, 85º, da IN Seges 65/21.
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14.11.2. ANEXO |! — Minuta de Ata de Registro de Preços

Maceió-AL, 28 de maio de 2024.

15. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília g fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

e Despesas 59º BIMtz

Câmara Nacional de Mndelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gera! da Unsão
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ATUAÇÃO SUMÁRIA

NOTAn. 181/2024/ADV-SUMÁRIO/E-CJU/SSEM/CGU/AGU
PROCESSO: 64106.003673/2024-00
ORIGEM: 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO- 59º BI MTZ

l. O 59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO- 59º B I MTZ,em face do disposto pelo art. 53
da Lei nº 14.133/2021 e pela LC nº 73/1993, encaminha a este órgão consultivo, para fins de análise jurídica, o processo
licitatório acima epigrafado.

2, Trata-se de licitação, pela modalidade Pregão, no formato eletrônico, instaurado com base no novo
regime legal licitatório da Lei nº 14.133/2021, para registro de preços visando a futura e eventual contratação de serviços
de manutenção de veículos, com fornecimento de peças, sob demanda, de forma não continuada, para atender as
necessidades de conservação e manutenção das viaturas da frota veicular do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3. Contudo, precedentemente à análise conclusiva do presente feito, faz-se mister que sejam adotados os
esclarecimentos e providências a seguir mencionados, pelas seguintes razões:

4. Do exame do Termo de Referência (Seq.4, pág.40), nota-se que os 15 itens da presente licitação foram
classificados conforme a marca e categoria dos veículos, sendo válido observar que estão englobados/reunidos em cada
item os serviços de manutenção corretiva, preventiva e preditiva com aplicação de peças, quando for o caso. Não
localizamos nos autos informação de como será realizado o pagamento das peças de reposição.

5. Neste contexto, pergunta-se: Se a contratada terá de fornecer, também, as peças novas e originais/
similares, sob demanda, a serem aplicadas em cada serviço, como será efetuado o pagamento de tais peças??

6. A respeito do assunto, o PARECER n. 01590/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, NUP:
63141.001721/2023-47 em situação similar traçou as seguintes observações:

por exemplo, como a imensa maioria dos órgãos públicos está efetuando, torna-se obrigatório e
indispensável encontrar outra maneira legítima de realizar o pagamento das peças fornecidas
pela empresa contratada. Em tais situações, não se pode,por óbvio, pagar qualquer preço.
Lógico. O valor das peças também deve, necessariamente, pautar-se no menor preço de mercado
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caracterizar, em casos extremos, até mesmo ato de improbidade administ
alternativas,neste caso, no qual não estão sendo licitadas as peças, mas somen. Es ç

utilização da modelagem tradicional de estabelecer no item que regula o modelo de oxSrigiLdo
contrato (item 5 deste Anexo A do Edital) que sempre que houver necessidade de aplicação;

valor a ser pago à contratada. Tal disposição, portanto, deverá, ser inclusa no item 5 deste Anexo
A. Além disso, é altamente recomendável que se estabeleça, também, a necessidade da empresa

isÀemasÀuiÉmes

«)romais4)nie
madaaa

aa

am
necessidade de troca da peça. Tais disposições, portanto, devem ser inclusas no item 5 deste
Anexo À do Edital, caso a Administração pretenda manter o presente modelo de contratação. Do
contrário, a obrigação do fornecimento das peças pela contratada resulta prejudicada e
inviabilizada sob o prisma legal e econômico, devendo ser suprimida da contratação. Nas
licitações futuras, recomenda-se,fortemente,que o órgão consulente promova a licitação de
serviço de manutenção de veículos englobando a licitação conjunta das peças, conforme já o
fazem praticamente todos os órgãos públicos federais assessorados. Em tal tipo de licitação,por
meio de Pregão eletrônico, licita-se o item “serviço/mão de obra” pelo “custo de hora de mão de
obra de trabalho”e o item “peças” pelo critério do “maior desconto sobre a tabela de fábrica do
veículo”. Forma-se um grupo para cada marca de veículo. Exemplo: Grupo 1 — item 1 do
grupo: serviço por hora de mão de obra — valor R$.........; e item 2 do grupo — fornecimento de
peças com base no critério do maior desconto sobre o preço da tabela de fábrica — valor .....%
desconto. Vence a disputa aquele licitante que cotar o menor preço e maior desconto para o

grupo. Ressalte-se, por fim, que há muitas licitações e Editais disponíveis junto aos diversos
órgãos públicos federais, inclusive nas Eoxças Armadas, sobretudo no Exército, que poderão
servir de subsídio de auxílio e de consulta para nortear e auxiliar o órgão consulente na
preparação detal tipo de licitação (destaquei).

7. No caso em particular, a metodologia: para pagamento das peças de reposição não está devidamente
definida, sendo de responsabilidade do órgão a adoçãodê'medidas efetivas que supra a falha mencionada.

8. É preciso, pois, que seja especificado como ocorrerá a obtenção e o pagamento das peças e dos insumos,
os quais também deverão ter um critério de aceitabilidade, sob pena de a Administração não poder se planejar
corretamente e ficar totalmente a mercê dos preços apresentados pela futura contratada, conforme apontado no fragmento
do Parecer acima mencionado.

9. Por outro lado, no item 8.1 do Termo de Referência consta que o critério de julgamento adotado neste
certame é o de maior desconto conformeo item".

10. Ocorre que em cada item da licitação estão compreendidos os serviços de manutenção veicular e as
peças eventualmente demandas, o que nos leva à inferir que um único percentual de desconto incidirá sobre o
conjunto de serviços e peças. Destarte, é preciso que o órgão verifique se é essa a hipótese dos autos, pois, no caso
de utilização de percentual de desconto, o entendimento do Tribunal de Contas da União é pela impossibilidade de
aplicação de desconto linear (igual) para todos os serviços e peças/acessórios, salvo quando houver homogeneidade
dos itens objeto do certame:

4. É indevida a adoção de desconto linear como critérios de aceitabilidade de preços e de
Julgamento das propostas, salvo quando o objeto do certame abranger itens homogêneos e
sujeitos a controle de preços, como os exemplificados no art. 9º $ 1º, do Decreto nº 3.931/2001.
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E

(Acórdão n.º 2907/2012-Plenário, TC-020.447/2012-4, rel. Min. José
24.10.2012)

1.5.1. alerte a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração à do

Esporte sobre as seguintes irregularidades observadas nos autos, cuja reincidbdego
evitada na hipótese de relançamento de licitação com o mesmo fim:
(.)
1.5.1.6. adoção do critério de julgamento baseado no maior desconto linear (uniforme)
oferecido sobre todos os itens do orçamento, o que se choca com o sistema de mercado
infundido na Lei nº 8.666/93 e configura tipo de licitação extralegal, como já decidido no
Acórdão 1700/2007-Plenário;
(TCU, 2º Câmara, Acórdão nº 5838/2010)

Acórdão 818/2008 - Segunda Câmara
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. MAIOR
DESCONTO. POSSIBILIDADE. RAZÕES DE JUSTIFICATIVA PARCIALMENTE ACOLHIDAS.
DETERMINAÇÕES.

1. O julgamento de prongstas feito com foco no desconto a incidir sobre determinada tabela de
preço prefixada, apesar;de se enquadrar como licitação do tipo menor preço, deve se restringir
aos casos de contratação em que o parâmetro de menor preço seja econômica e operacionalmente
inviável, uma vez que aquele critério apresenta maior vulnerabilidade a fraudes e a majorações
de preço alheias ao controle da Administração Pública

Acórdão nº 1.634/2010-2º Câmara
b.1) nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns, utilize a modalidade pregão,
preferencialmente na forma eletrônica, em obediência ao que preceitua o $ 1º do art. 4º do
Decreto 5.450/2005, observando que o sistema de compras eletrônicas do Governo Federal, em
sua forma atual, já permite a utilização da modalidade eletrônica para licitações do tipo "maior
desconto”;

(:)
b.4) inclua, em seus contratos administrativos, cláusula com a discriminação dos valores a serem
pagos às contratadas, especificando custos estimados total e mensal e, ainda, quando for o caso, o
percentual do desconto ofertado e a qual valor esse desconto deverá ser aplicado, consoante
mandamento do inc. II do art. 55 da Lei 8.666/93;

Assunto: LICITAÇÕES. DOU de 19.08.2011, S. 1, p. 185. Ementa:
determinação ao Ministério da Previdência Social para que se abstenha de: b) incluir cláusula
editalícia a exigir dos licitantes a manutenção de desconto percentual único sobre os preços
unitários dos itens que compõem o orçamento de referência, ainda que em licitação do tipo
menor preço global, por não estar em conformidade com os normativos que versam sobre o
critério do menor preço para julgamento das propostas em licitação na modalidade pregão, cf.
art. 4º, inc. X, da Lei nº 10.520/2002 e art. 2º, “caput”, do Decreto nº 5.40/2005 (itens 9.2.2.1 e
9.2.2.2, TC-015.709/2011-6, Acórdão nº 2.068/2011-Plenário).

Assunto: LICITAÇÕES. DOUde 29.06.2011, S. 1, p. 279. Ementa:

- determinação a uma prefeitura municipal para que, quando da aplicação de recursos públicos
federais, não estipule nos editais de convocação a obrigatoriedade de os licitantes apresentarem
desconto único para todos os preços unitários, uma vez que essa exigência viola o art. 40, inciso
X, da Lei nº 8.666/1993 e o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal (item 9.1.4,
TC-007.154/2011-9, Acórdão nº 4.775/2011-1º Câmara).
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Acórdão nº 326/2010-Plengrio
Voto

LIV - Obrigatoriedade de os licitantes apresentarem desconto único pará
unitários, denominado no fdital de "fator K", em desconformidade com o dispo ê,
art. 40 da Lei 8666/1983 6 com o estipulado no art. 37, inciso XXI, da Constitui
edital estabelecia que, caso a empresa se propusesse a apresentar preço diferenciado
na planilha de preços, sob pena de desclassificação, deveria fazê-lo por meio de um único
multiplicador "k", que incidia linearmente sobre todos os preços unitários dos serviços constantes
das planilhas de preços.
Essa imposição comprometia a desejável competitividade entre as empresas, uma vez que "mesmo
que a empresa intencionasse apresentar desconto maior em determinado serviço ficava impedida
pela referida disposição do edital, restringindo, inclusive, uma efetiva competitividade do
certame". Além disso, "pode ter impossibilitado os licitantes de ofertarem descontos diferenciados
para determinados serviços, de forma que não restou evidenciada a obtenção da proposta mais
benéfica para a administração ...”, consoante destacado na citada instrução.

(:)
9.7.2. abstenha-se de incluir, em edital de licitação, exigência de desconto único para todos os
preços unitários, por violar O disposto no inciso Xdo art. 40 da Lei 8666/1993;

Acórdão 1700/2007 - Plenário
Sumário
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS. BASEADO NO MAIOR DESCONTO LINEAR SOBRE TODOS OS
ITENS ORÇADOS. UTILIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL, EM VEZ DO ELETRÔNICO.
DESARMONIA COM A LEGISLAÇÃO. TERMOS EMPREGADOS SEM BOA PRECISÃO EM
CLÁUSULAS DO EDITAL. NECESSIDADE DE TORNÁ-LOS CLAROS. CONHECIMENTO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO.
1. Não se admite, em processo licitatório, o uso de critério de julgamento de propostas de preços
fundado no maior desconto linear (uniforme) oferecido sobre todos os itens do orçamento, por
chocar-se com o sistema de mercado infundido na Lei nº 8.666/93, bem como por configurar
tipo de licitação extralegal, que nem sempre se traduz no menor preço obtenível, além de, no
caso de registro de preços, contrariar disposições do Decreto nº 3.931/2001, salvo nos casos
excepcionais previstos no $ 1º do art. 9º deste regulamento. ”

(e)
Acórdão
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, diante
das razões expostas pelo Relator, e com base nos arts. 43 e 45 da Lei n 8.443/92 c/c os arts. 237,
250e 251 do Regimenta Interno/TCU, em:

9.2. determinar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do Ministério da Saúde que observe,
nos processos licitatórios que objetivem a contratação de serviços de organização de eventos ou o
respectivo registro de preços:
9.2.1. o uso da modalidade pregão obrigatoriamente na forma eletrônica, salvo se houver
comprovada e justificada inviabilidade, não confundível com opção discricionária, de
conformidade com o $ 1º do art. 4º do Decreto nº 5.450/2005;

9.2.2. a estipulação do critério do menor preço para o julgamento das propostas, como prescrito
pelo art. 4º, inciso X, da Lei nº 10.520/2002, pelo art. 2º, caput, do Decreto nº 5.450/2005 e pelo
art. 3º, caput, do Decreto nº 3.931/2001, abstendo-se de fixar o “maior desconto linear” para
adjudicação, a não ser nos casos excepcionais indicados pelo $ 1º do art. 9º deste regulamento,
uma vez ter ficado demonstrada a sua incompatibilidade com a legislação, depois de melhor
avaliado em consonância com a recomendação dada pelo Acórdão nº 1.927/2006-TCU-I*
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11. Portanto, deverá o órgão ficar atento ao entendimento do TCU sobre a matéria & Pr
ajustes/esclarecimentos devidos ao TR, no que couber. $ ICAr,Vcit12. Releva ainda notar que, nas licitações pelo critério do maior desconto, a pesquisa de preços sempre deve
ser realizada com o objetivo de verificar no mercado qual o percentual de desconto praticado pelo setor. No caso dos
autos, a pesquisa de preços não seguiu esta diretriz e não há nos autos informação do percentual mínimo de aceitação de
desconto em relação as propostas dos licitantes (aquisição de peças). No presente caso, a pesquisa de preços foi
realizada com base no valor hora/homem, tão somente.

13, O Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão 818/2008 - Segunda Câmara, expressa opinião do
Tribunal considerando que a concessão do desconto eguivale a fixação de preço mínimoe licitação do tipo menor preço.
Registra, ainda, a possibilidade do uso do critério do maior desconto para os casos em que não é possível cotar
preço unitário para todas as peças que porventura possam ser necessárias para a manutenção:

5. Com as vênias de estilo por dissentir, não houve inovação jurídica por parte do TCU. Nem
mesmo poderia haver, sob pena de extrapolação das competências constitucionais reservadas aos
tribunais de contas. Em meu entendimento, a concessão de desconto sobre determinada tabela
leva ao mesmo resultado da fixação de preço mínimo como critério de julgamento, ou seja, em
qualquer dos dois ease a licitação será do tipo menor preço.
fes sen)
8. Diante disso, não obstante se tratar de licitação do tipo menor preço, a fixação de maior
desconto como critéri; tg julgamento somente se justifica quando a medida for a única
econômica e operacion Imente viável, a exemplo do que ocorre nas hipóteses citadas pela Secex/
MA, em que os distribuidores de revistas e jornais e as agências de viagens, na condição de
intermediários, não têm poder para compor preços dos produtos que repassam à Administração
Pública contratante, restando-lhes se diferenciarem competitivamente por meio de descontos
incidentes sobre as comissões repebidas pelas vendas efetuadas.
9. Igualmente inviável seria exigir no pregão eletrônico em exame que fosse cotado preço
unitário para toda e qualquer peça passível de substituição nos veículos do INCRA/MA,
hipótese em que a concessão de desconto com base na tabela de preço dos fabricantes se mostra
aceitável,
12. A respeito do valor cotado para mão-de-obra, assiste razão à Secex/MA ao defender que nele
deveriam estar computados salários, encargos sociais, taxas, impostos, tributos e demais despesas
decorrentes dos serviços prestados, restando evidente que o valor de R$ 0,0001 ofertado pela
vencedora não cobriria tais despesas, tornando-o inexequível."

l4. Por outro lado, alerta o TCU, no mesmo acórdão, para a maior vulnerabilidade do pregão com critério
de maior desconto, a demandar cautela por parte do Administrador ao fazer tal opção:o7. Ressalto, no entanto, que o certame que se vale do critério de maior desconto aplicável à

determinada planilha de-preços está mais vulnerável a fraudes e majorações de valores que
não se verificariam em licitações julgadas com base nos preços unitários. Cito como exemplo
eventual reajustamento de preços por parte de fabricantes cujas tabelas venham a ser
utilizadas na execução contratual, fato este alheio ao controle da Administração Pública e
passível, inclusive, de ser praticado em conluio comalicitante contratada.

15. Desse modo, é necessário que o Consulente justifique nos autos a adoção do critério do maior
desconto.

16. Tratando-se de questão técnica, cabe ao órgão gerenciador ponderar sobre o critério de julgamento
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exposto.

17. Lembre-se de que, em processos deste jaez, é comum adotar, como critério de julgamento
direto para a hora do serviço de manutenção e, no caso da aquisição de peças, o menor preço por meio do

item separadamente, cabendo -nos recomendar que o órgão avalie a possibilidade de adotar esta modelagem de
contratação.

18. De todo modo, é importante frisar qyo- gritério de julgamento das propostas, a ser adotado para a
escolha da empresa responsável pela manutenção corretiva e preventiva de veículos — quer o de menor valor hora/
homem ou o de maior percentual de desconto sobre a preço à vista da tabela oficial das peças -, deve ser precedido
de levantamentos/estudos desenvolvidos pela Administração, suficientes, com o maior nível de precisão possível,
para extrair do modelo sua máxima rentabilidade,isto é, a melhor relação que se possa alcançar entre os custos
direta e indiretamente envolvidos e a racionalização almeja, o que deve ser observado.

19. Outro ponto que merece destaque é no tocante ao modelo padrão de termo de referência adotado
neste processo.

20. In casu, o Termo de Referência elaborado pela Administração e juntado aos autos (Seg. 4, pág.40),
conforme revela o seu rodapé, apresenta-se tecnicamente incorreto e equivocado para esta licitação, visto que corresponde
ao modelo de Termo de Referência da AGU para “Aquisições”, e não ao Termo de Referência da AGU para “Serviços”.

21. Em razão disso, como medida saneadora o atual Termo de Referência juntado na.Seg. 4, pág.40, deve ser
tornado sem efeito e substituído por um novo Termo de Referência que corresponda ao modelo de Termo de Referência da
AGU destinado à contratação de serviços sem dedicação de mão de obra exclusiva, aplicável ao novo regime licitatório da
Lei nº 14.133/2021,, promovendo-se, no novo Termode Referência a ser confeccionado, apenas os ajustes e adaptações
necessários para adequá-lo às peculiaridades da presente contratação.

CONCLUSÃO

22. A ante do exposto, opino pela devolução dos autos ao órgão consulente para adoção das providências
recomendadas na presente Nota, em especial no que concerne aos ajustes/complementos/esclarecimentos sobre o
critério de julgamento aplicado neste certame e da necessária adoção do modelo padrão de termo de referência
destinado à contratação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, devidamente atualizado e ajustado ao
caso concreto. Após, devem os autos retornara esta e-CJU para nova análise.

23. Ressalva-se, por fim, que a presente Nota se restringe aos aspectos legais do procedimento, não cabendo
ao órgão consultivo o exame da matéria sob a ótica da oportunidade e conveniência da licitação, nem sob o aspecto
econômico e técnico relativos à aquisição.

am
24. À Coordenação Administrativa para encaminhamento ao órgão assessorado e adoção das demais
providências de praxe. =

Salvador, 08 de agosto de 2023.

E- CJU/SSEM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE SANEAMENTO

PREGÃO SRP Nº 90015/2024 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.003673/2024-00

Em cumprimento as orientações contidas no Parecer nº 181/ADV- SUMÁRIO/E-
CJU/SSEM/CGU/AGU, de 08 de Agosto de 2023:

ITEM DO ADE APARECER PROVIDENCIAS

4
Foi retificado os itens 3.2.4 ao 3.3.1. e no item 7.1.1. , no qual trata sobre o cálculo

realizado para aferir cada serviço e cada peça que será utilizada.
Foi retificado o termo de referência no quese refere a parte de pagamento no item 7. Do

7.;8. termo de referência , no qual demonstra como será realizado o cálculo dos serviços e das
,

peças a serem utilizadas no serviço
O pregão será realizado com base nos serviços de manutenção em cada veículo, e será

utilizada uma tabela referencial que apresentará todo o suporte necessário para verificar o
valor real do serviço prestado, logo o desconto aplitado será utilizado tanto nas peças

como nos serviços. O catálogo de materiais do governo não possui um item genérico para
10. que se possa aplicar como peças e fica inviável para o órgão saber quais peças serão

manutenidadas de acordo com o serviço por apresentar inúmeras peças , tornando-se
inviável uma licitação com diversas peças . Logo pelo fato do catálogo de compras não
possuir um CATMAT editável fica impossibilitado de ser feita uma licitação que conste

tanto o serviço comoa peça.
À pesquisa de preço não será levada em consideração para o valor total de cada item e sim

12. os empenhos do ano anterior conforme a demanda de viaturas e a vida útil das peças dos
automóveis chegando assim há um valor médio para cada tipo de serviço prestado.

Será adotadoo critério de maior desconto, devido ao pregão tomar como fonte de preços
uma plataforma eletrônica que presta este tipo de serviço para o governo, fornecendo todos
as informações detalhadas referente aos serviços e as peças de cada fabricante/ montadora,

15. proporcionando que este órgão tenha um valor exato e condizente para a administração
pública visando então o principio da economicidade, os valores serão calculados baseados
no que a tabela fornece e o desconto será aplicado ao final de acordo com o desconto que o

"fornecedor venceualicitação.
Levando-se em consideração aos modelos de minutas padronizadas , foi verificado no site

19. da AGU os modelos e realizada a troca do modelo para o modelo (Termo de Referência
Serviços Sem Mão de Obra Lei 14.133 (dez/2023))

20:21 Foi realizada a alteração do modelo e acrescentado ao documento o certificado de minutas
21. atualizado com as devidas alterações. Acl



ação VotaçãoéFoi retificada as alterações pertinentes ao processo, e referente ao critério de j cameng PS22. explicado comofoi realizado o entendimento deste órgão para que seja aplipê o Onar
desconto. (

Ne
Maceió - AL; 30 de Julho de 2023.

MAJ
Ordenador de Despesas do 59º BIMTz

Eo? IntarigéS,



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:Cargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
NUP: 64106.003673/2024-00 — 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CIU no
endereçohttps://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/prega

o-e-concorrencia e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as
páginas dos documentos conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União — Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada
com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos
autos para os documentos faltantes).

e Modelo Edital Pregão Lei 14.133 (maio/2023)
e Modelo Ata de Registro de Preços Lei 14.133 (maio/2023)
e Termo de Referência Serviços Sem Mão de Obra Lei 14.133 (dez/2023)
e Lista de Verificação Compras e Serviços sem Mão de Obra exclusiva - Lei 14.133 (dez/22)
e Modelo Contrato Serviços Sem Mão de Obra Lei 14.133 (maio/2023)

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador de
Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as alterações a
seguir:

Item/Subite Minuta Tipo da
Razões que motivaram a alteraçãom alterado alterada modificação q ç

DIFICAÇÃ os a em :Termo de MO IERÇÃO Inclusão da valoração e quantificação por meio da tabelado Referência NA DESCRIÇÃO AUDATEX ousimilarDOS ITENS eup)

233212 Tema de INCLUSÃO Fundamentação das peculiaridades referente aos serviços de
Referência manutenção automotiva
Termo de = Forma de prestação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS MECÂNICOS1.1a3. As e3 a3.9 Referência IRELUSÃO

E ELÉTRICOS dos veículos automotores da Frota do 59º BIMtz
4.13 Tetrmo de SUPRESSÃO Não é o de avaliação prévia do local, pois os serviços serão

Referência executados na oficina da contratada
7.1/7.1.1/|Termo de

INCLUSÃO Forma e fórmula de cálculo da precificação do(s) serviços(s) por
7.1.2 Referência meio do sistema AUDATEX OU SIMILAR

gs



o Licita,6$ Q
9 177. &
g Fis. É
A ê

Termo de z aee Da7.2/721/ Referência INCLUSÃO Formae fórmula de cálculo da precificação em caso de ABlica CA
7.2.2 / de peçaís) por meio do sistema AUDATEX OU SIMILAR do

subitem Termo de SUPRESSÃO Indicação de marca4.2 Referência
subitem Terme: de SUPRESSÃO Exigência de amostra44 Referência
dusmem|TOMO|cmmessão|Exigência decatasolidariedade4.15 Referência
Subitem Termo de a im7.24 Referência SUPRESSÃO Antecipação de pagamento

Maceió-AL, 30 de julho de 2024

Ordenagor de despesas do 59º BIMTZ
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Estudo Técnico Preliminar 59/2024

1. Informações Básicas

Númerodo processo: 64106.003673/2024-00 +

2. Descrição da necessidade

2.1. O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a possibilidade de contratação de serviços para manutenção de viaturas,
decidiu de acordo comaLei nº 14.133/21, providenci:: Z contratação de serviços de manutenção de viaturas com aplicação de
peças (ND 39), destinados a atender as necessidades do Pelotão de Manutenção e Transporte do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado. A contratação é baseada na demanda existente, que tem por finalidade atender as necessidades de manutenção de
viaturas e equipamentos e aperfeiçoar o sistema logístico estando sempre em estado de prontidão. Sendo assim, para o
desempenho das atividades diárias, o 59º BI Mtz necessita que sua frota de viaturas estejam em condições regulares, quer na

realização dos serviços internos, externos administrativos e na condução de militares, quer nas Missões Operacionais a qual o
Batalhão exerce suas funções precípuas. Para tanto, a perfeita condição de uso das viaturas está condicionada às manutenções
preventivas, que devem ser efetuadas de acordo com as características de cada veículo e o contido no manual do fabricante, bem
como, o respectivo plano de manutenção; diminuindo-se com tais medidas, os gastos com manutenção corretiva e os riscos de
possíveis acidentes; contribuindo para disponibilidade deste meio, a fim de prestar apoio de transporte com segurança para os
militares e a todas as pessoas envolvidas .

3. Área requisitante

Adj Pel Mnt Trnp RS4. Descrição dos Requisitos da Contratação
4.1. Refere-se a contratação dos serviços para manutenção dos veículos conforme as necessidades e prioridades em virtude dos
créditos recebidos; bem como, tais itens serviços a serem contratados serão de natureza não continuada porse tratar de serviços
realizados por um período pré-determinado, que será de um ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 15, IX, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. O não atendimento da
necessidade implicará na falta da manutenção ocasionandoa indisponibilidade de meios para transporte de pessoal e material,
ocasionando prejuízo no cumprimento das missões.

4.2. Duração inicial do contrato

4.2.1, O serviço será contratado sob demanda, de acordo comadisponibilidade de recursos, por um período determinado de dois
anos, de acordo com o prazo de execução estabelecido no Termo de Referência, dentro do prazo de validade da Ata de Registro
de Preços. "
4.3,

Transição
contratual )

A“a
4.3.1. Não será o caso da contratada promover a transição contratual com transferência de conhegimento, tecnologia e técnicas
empregadas, uma vez que o objeto da futura licitação se trata de contratação de serviços comuns de formahão “Continuada.

4.4.

Daparticipação

dos

itensno
Grupo Tom dada es

4.4.1. Os licitantes interessados e em comdigues de participar do certamê poderão concorrer à todos os itens da licitação;
$

c
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4.4.2. A licitação terá apenas uma licitante vencedora por item;

4.4.3. Cada item da licitação corresponderá às demandas de serviços de manutenção da MARCA e CATEGORIA especificado,
sendo os serviços comuns de manutenção de veículos com fornecimento de peças, conformeas peculiaridades do item, de acordo
com as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e de outras áreas pertencentes aos órgãos participantes, conforme
constará no Termo de Referência;

4.4.4. Será vencedora do item,a licitante que ofertar o MAIOR DESCONTO (Percentual), comprovar sua capacidade em
executar todos os serviços, possuir oficina mecânica num raio máximo de 30 Km do 59º BIMtz e atender a todas as
exigências previstas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos;

4.5.

DoTermo
de

Referência

4.5.1. Estarão estabelecidos no Termo de Referência, todos os requisitos obrigatórios para a contratação e execução de serviços
comuns de manutenção de veículos com fomecimento de peças, de acordo com as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado e de outras áreas pertencentes aos órgãos participantes.

4.5.1.1. No Termo de Referência constarão os serviços que devem ser executados nos veículos, especificações técnicas,
orçamento, planilha de custo, composição do custo unitário de serviços;

4.5.1.2. No Termo de Referência, estarão estabelecidos com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as
características, especificações e as quantidades de serviços, custos e tempo necessários para a execução dos serviços, de forma a
evitar alterações e adequações durante a realização dos serviços comuns.

4.6. O fornecimento do valor médio do serviço e tabela tempária (tabela do tempo médio de execução do serviço) por
meio do sistema AUDATEX ou similar.

4.6.1. A chamada Tabela Tempária Oficial de Serviços Mecânicos do Fabricante/Montadora, também conhecida como “Tabela
TPRº, é um documento ou sistema digital (base de dados) emitido/mantido pelo fabricante ou montadora de veículos que é

consolidado pelo sistema AUDATEX ou similar, e reúne o “tempo padrão de reparo” (TPR), medido em homens-horas,
específico para a realização de cada serviço mecânico de cada modelo de veículo do fabricante/montadora. A referida tabela
contém os códigos dos diversos serviços mecânicos e seus, respectivos TPR's. Cada TPR é definido pelo fabricante/montadora do
veículo através de estudos de tempos realizados por sua área de assistência técnica, por meio da execução real dos serviços por
mecânicos de diferentes níveis técnicos.

4.6.2. A Tabela de TPR serve para estabelecer, de forma padronizada, uma referência para à elaboração dos orçamentos dos
serviços mecânicos tanto por parte da rede de concessionárias do fabricante, como por parte das demais oficinas mecânicas
interessadas em usar a tabela de TPR como referência. Como dito, o TPR é medido em homens-horas (para cada serviço, a tabela
TPR estipula um número específico de homens-horas necessário para sua realização). Assim, para as oficinas que adotam a
Tabela TPR,o que varia de uma oficina para a outra é o preço cobrado pelo homem-hora.

4.6.3. No presente certame, o sistema AUDATEX ou similar servirá de parâmetro, dos itens de prestação de SERVIÇOS
MECÂNICOS,para dimensionamento do VALOR DÁ HORA e quantitativo de horas-homens necessário para a execução de
todo e qualquer serviço mecânico a ser solicitado pela Administração durante a vigência da contratação.

4.7. Os serviços previstos no sistema AUDATEX ou similar, podem ser somativos ou não, a depender das operações necessárias
pararealizar o serviço.

4.7.1. O serviço mais complexo abarca o de menor complexidade, desta forma, caso exista um serviço que abarque
completamente a execução de outro, deve ser priorizado na elaboração do orçamento este, ao invés de se somar diversos serviços
menores para que se chegue ao mesmo fim, salvo se este somatório trouxer uma maior economia para a CONTRATANTE.

Exemplo: Ao orçar a recuperação completa do motor já está embutido no tempo padrão a retirada deste do veículo, não sendo
assim necessário realizar a soma do tempo necessário para se retirar o motor com a respectiva reparação.

4.7.2. Entretanto, poderá ocorrer casos em que a especificidade do serviço realizado necessite do somatório previsto no item
acima, ficando a critério da CONTRATANTE a decisão pela utilização ou não deste critério de orçamento, vinculando desta
forma a CONTRATADA a executar o serviço no critério julgado conveniente para a Administração.

LP
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5. Levantamento de Mercado
5.1. Previamente, procedeu-se ao levantamento junto aos diversos prestadores de serviços locais e levou-se em consideração o
histórico de contratações do órgão, desta forma, restou-se evidente um amplo espectro de empresas capacitadas a concorrer em
um possível processo licitatório. A adoção da modalidade pregão eletrônico permitirá: incitar a competição entre fornecedores,
atribuir celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

5.2. Quanto ao tipo de solução proposta (prestação de SERVIÇOS MECÂNICOS E ELÉTRICOS com APLICAÇÃO de PEÇAS
DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS para MANUTENÇÃO VEICULAR),ela é econômica e ambientalmente adequada, pois, de
um lado, representa economia de recursos públicos com a manutenção preventiva, para minimizar a manutenção corretiva,
compras de novos equipamentos e, de outro, concorre para a preservação do meio ambiente, já que reduz a produção de resíduos
sólidos (sucatas).

5.3. Como se trata de serviço de baixa complexidade técnica, a área técnica não vislumbra a necessidade de realizar audiência
pública para coleta de informações/contribuições, pois julga que a presente solução é a mais adequada, preservada a relação
custo-benefício.

5.4. Foram analisadas algumas formas para a contratação dos serviços e aquisição das peças, das quais, verificou-se que a
abertura de processo licitatório, na modalidade pregão, com base no inciso XLI do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, é a forma legal
correta, exequível e praticável para esta contratação. A pesquisa de preços foi realizada pelo <compras.gov.br> e pelo mercado
local, bem como, o mapa comparativo, constando o levantamento de mercado, estão anexados a este estudo, é foi elaborado
conforme prevê a Instrução Normativa N.º 73 de 05 gle agosto de 2020, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

6. Descrição da solução como um todo
6.1, Coma futura licitação, o 59º BI Mtz pretende contratar serviços de manutenção de veículos, com fornecimento de peças, sob
demanda, de forma não continuada, para atender as necessidades de conservação e manutenção das viaturas da frota veicular do
59º Batalhão de Infantaria Motorizado;

6.2. A futura licitação terá 15 (quinze) itens, onde cada item, corresponderá a um universo de serviços possíveis a serem
realizados nos veículos do 59º BI Mtz.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
7.1. Paraaestimativa das quantidades de serviços de Manutenção de veículos a serem contratados, mediante demanda, tomou-se
como referência o valor máximo de aquisição anual, tomando como base os últimos pregões que participamos e realizamos, as
necessidades de anos anteriores e as próximas em confronto a idade e vida útil da frota de veículos, para fundamentar as
necessidades manutenção contidas nos Itens uma vez que gu jrata de um serviço de difícil previsibilidade.

7.2. Para os itens em que não houve consumo nos últimos anos, foi estimado um valor mínimo de segurança, uma vez que
conforme explicado anteriormente, se trata de um serviço por demanda, ou seja, o fato de não ter sido utilizado em anos
anteriores, só aumenta a probabilidade de utilização neste certame, devido ao envelhecimento natural dos veículos é uso
constante dos veículos.

7.3. Ao valor máximo foi acrescido um coeficiente de variação de aproximadamente 20% (vinte por cento), por se tratar de um
serviço que varia em cada exercício financeiro, bem como, por ser um serviço que tende a ser mais utilizado à medida que nossos
veículos vão ficando mais velhos com o decorrer do tempo e do uso constante.

7.4. A referida tabela descritiva encontra-se elencada no Documento de Formalização da Demanda, anexo a este Estudo Técnico
Preliminar.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 462.000,00

/p
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8.1. A estimativa dos valores de referência dos serviços de manutenção de veículos com aplicação de peças, a serem contratados
mediante demanda, para atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, foi elaborada pela equipe de
planejamento da contratação, conforme relatório de pesquisa de preço anexo aos autos deste estudo técnico preliminar.

8.2. O valor total previsto da contratação será de R$ 462.000,00 (Quatrocentos e sessenta e dois mil reais ).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
9.1. A contratação do objeto a ser licitado no presente processo prescinde de parcelamento do objeto, tendo em vista que as
aquisições serão efetivadas conforme a disponibilidade orçamentária e as necessidades do Órgão, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços. Destarte, torna-se econômica e tecnicamente inviável o parcelamento do objeto, visando economia de escala
e as características do mesmo. No presente certame, o objeto da contratação foi reunido dentro da marca e categoria. Tal postura
se justifica pelo seguinte:

9.1.1. Cabe salientar que não se trata de indicação de marca em si, mas da especificação veicular, pois o presente certame não
contempla a aquisição de viaturas/equipamentos de determinada marca. O objeto do certame é a contratação de empresa
prestadora de serviços mecânicos e elétricos de manutenção veicular, além da aplicação de peças e acessórios durante tal
manutenção, para tais viaturas/equipamentos, aceitando-se apenas peças/acessórios originais/genuínos.

9.1.2. Cada item refere-se à manutenção dos veiculps/equipamentos listados no Mapa da Frota (Adendo “A” a este Termo de
Referência). Para cada MARCA e CATEGORIA, existe uma gama de serviços mecânicos (mão-de-obra) e peças/acessórios para
todas as viaturas e equipamentos daquela respectiva marca.

9.1.3. Todos os itens de cada grupo contemplam SERVIÇOS E MATERIAIS DE MESMA NATUREZA, quais sejam, os
serviços mecânicos (mão-de-obra) e aplicação de peçase acessórios necessários para a manutenção veicular. Além disso, cada
grupo refere-se a veiculos/equipamentos de uma MESMA MARCAou MESMO GRUPO ECONÔMICO. Analisando o mercado
local, constata-se que as empresas desse segmento, em geral, são capazes, cada uma delas, de prestar o serviço com aplicação das
peças de todos os itens. Assim, do ponto de vista mercadológico, a reunião dos itens não causa restrição indevida à
competitividade, porquanto os diversos licitantes podem participar de todos os itens e disputá-los em igualdade de condições.
Portanto, o agrupamento do item implica ganho de economia de escala, melhor aproveitamento do mercado e ampliação da
competitividade; facilitando execução do serviço com a devida 'substituição do material danificado, bem como, o controle da
Administração em razão dos empenhos.

9.1.4. Ademais, é imprescindível juntar no mesmo item de SERVIÇOS MECÂNICOS com aplicação de PEÇAS para a
manutenção veicular. Sob o prisma da garantia e da responsabilização, se ignorarmos e admitirmos a possibilidade de uma
empresa fornecer a peça e outra empresa aplicar tal peça ao veículo, isso pode inviabilizar a atribuição de responsabilidade à(s)
Contratada(s) e a exigência de substituição no caso de defeito prematuro da peça reposta. Basta imaginar que uma empresa
forneça uma peça para o sistema de transmissão e outra empresa aplique tal peça (serviço mecânico); vindo o veículo a
apresentar problema na transmissão, seria difícil afirmar categoricamente que o defeito está na peça ou na prestação do serviço

de aplicação da mesma. Daí a necessidade de contratar uma única empresa para fornecere aplicar a peça.

9.2. NÃO será RESERVADA COTAdeaté 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas (ME),
empresas de pequeno porte (EPP), microempreendedóres individuais (MEI) e aquelas a elas equiparadas para fins de aplicação
da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista que haverá prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto do presente
certame, pelos motivos apontadosa seguir:

9.2.1. Sob o prisma administrativo, a concessão de cota reservada ensejaria a possibilidade de termos duas empresas fornecendo
peças de reposição para um mesmo veículo automotor e, considerando o elevado número de equipamentos existentes nesta
organização militar, bem comoa grande variedade de marcas e modelos, fazer depender a manutenção corretiva e preventiva de
cada um desses veículosa distintas empresas contratadas, oneraria sobremaneira a Administração.

9.2.2. Sob o prisma logístico e da eficiência, a concessão de cota reservada sujeitaria a realização da manutenção de um mesmo
veículo automotor ao recebimento de peças de distintas empresas contratadas, com distintos prazos de entrega e distintos critérios
de qualidade, seguramente comprometeria a qualidadeea eficiência do serviço de manutenção veicular.

9.2.3. Além disso, os itens NÃO serão parcelados em LOTES, não se admitirá o parcelamento do quantitativo dos itens entre
distintos licitantes. Logo, serão rejeitadas as propostas que ofertarem quantitativos inferiores ao quantitativo total estimado de
cada item previsto no Termo de Referência, pois haverá prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto do presente certame,
pelos motivos apontados a seguir.

9.2.4. Entende-se por “lote” a subdivisão (parcelamento) do quantitativo estimado de cada item entre distintos licitantes.
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9.2.5. Sob o prisma administrativo, a admissão de lotes ensejaria a possibilidade de termos duas ou mais empresas prestando
serviços mecânicos e fornecendo peças para um mesmo veículo automotor e, considerando o elevado número de viaturas
fequipamentos existentes nesta organização militar, fazer depender a manutenção corretiva e preventiva de cada veículo a
distintas empresas contratadas, oneraria sobremaneira a Administração.

9.2.6. Sob o prisma logístico e da eficiência, a admissão de lotes sujeitaria a distintas empresas prestadoras de serviços
mecânicos, o que seguramente comprometeria a qualidade e a eficiência do serviço de manutenção veicular.

9.2.7. Finalmente, sob o prisma da garantia da peça e da responsabilização, o emprego de peças de distintos fornecedores para
um mesmo veículo automotor, bem como a prestação de serviços mecânicos por mais de uma empresa pode inviabilizar a
atribuição de responsabilidade à Contratada e a exigência de substituição no caso de defeito prematuro da peça reposta. Basta
imaginar a reposição de duas peças de distintos forgecedores no mesmo sistema ou conjunto componente de um dado veículo
(sistema de transmissão, sistema de direção, sistema de alimentação etc.); vindo ambas a apresentar defeito, seria difícil afirmar
categoricamente que o defeito de uma peça não tenha influenciado no defeito da outra, por alguma incompatibilidade técnica
entre ambas. Daí a necessidade de comprar da mesma empresa as peças destinadas a um mesmo veículo automotor, pois,
havendo incompatibilidade entre as peças fornecidas, deverá a empresa arcar com a substituição.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Nãose faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e oPlanejamento
A contratação de serviços de manutenção de viaturas, a fim de atender às necessidades do Pel Mnt Tmp do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. Tais
contratações encontra-se alinhadas com o Plano de Contratação Anual desta OM e tem como objetivo elevar o nível de
operacionalidade do 59 BI Mtz (0E-01)

As demandas apresentadas estão alinhadas com as ações da Cia Log Mnt do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, imbuída no
âmbito do Comando da 10º Brigada de Infantaria Motorizada em realizar o apoio logístico nos mais diversos escalões de
suprimento, bem como, em realizar a manutenção dos veículos das Organizações Militares que compõem a referida Brigada.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Prover a contratação de serviços e aplicação de peças automotivas para manutenção das viaturas do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, com o propósito de estar em permanente estado de prontidão contribui para a operacionalidade desta OM estando
em condições logísticas de transporte para cumprir as missões que forem impostas pelo escalão superior.

13. Providências a serem Adotadas

A presente contratação requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, acompanhar, julgar e receber o
material adquirido, bem como, a prestação do serviço contratado de forma a verificar que todas as especificações técnicas e
exigências solicitadas foram cumpridas. Os equipamentos e veículos deverão ser manutenidos nas dependências da contratada.

14. Possíveis Impactos Ambientais
14.1 A empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, no quese aplica ao objeto,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Destarte também,é fundamental que as empresas se atentem as diretrizes
contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6º edição, 2023, da CGU-AGU.

5de6



UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar 5

14.2, A Resolução Conama nº 401, de 4 de novembro de 2008 propõe a redução da quantidade de metais pesados em pilhas,
baterias e produtos que as contenham com a diminuição dos teores de chumbo, de cádmio e de mercúrio: assim, ao serem
descartados, apresentarão menor risco à saúde humana e ao meio ambiente.

Os importadores, fabricantes nacionais e recicladores de pilhas e baterias vinculados a planos de gerenciamento desses resíduos
são obrigados a preencher, anualmente, o formulário “Pilhas'é Baterias” do Relatório Anual de Atividades, Essa exigência aplica-
se a pilhas e baterias e contenham os seguintes componentes:

Chumbo-ácido
Dióxido de manganês (alcalina)
Níquel-cádmio
Óxido de mercúrio
Zinco carbono (zinco-manganês)

No artigo 5º da Resolução Conama nº 401/08: "Para as pilhas e baterias não contempladas nesta Resolução, deverão ser
implementados de forma compartilhada, programas ge coleta seletiva pelos respectivos fabricantes, importadores,
distribuidores, comerciantes e pelo poder público”.

Na Política Nacional de Resíduos Sólidos (art. 33, inciso II e III da Lei nº 12.305/10):

“São obrigadosa estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo
consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes de pneus , pilhas e baterias.”

14,3. Esta contratação está alinhada ao Plano de Gestão de Logística Sustentável — PLS do órgão e com o Plano de Contratações
Anual.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme demonstrado neste instrumento, todos os estudos de anos anteriores e as necessidades de manutenção futuras
demonstram que o objeto e as quantidades solicitadas estão em conformidade com as necessidades de manutenção preventiva,
corretiva e preditiva da frota veicular, que todos os anos demandam recursose aplicações, para aumentar a vida útil da Frota
veicular e possibilitar condições de uso PREZANDO SEMPRE PELA SEGURANÇA MANUTENÇÃO E NOS
DESLOCAMENTOS.

16. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ad) Pel Mn
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Termo de Referência 131/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

131/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA Do 26/07/2024 10:12
MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

A Número da ProcessoCategoria
Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.003673
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra /2024-00

1. Definição do objeto
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de manutenção de viaturas para a frota do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

VALOR|VALORITEM |CATSER DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND|QTD. REF TOTAL

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
IHORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA MERCEDES BENZ DE
CATEGORIA PESADO, INCLUINDO R$
TODOS OS MODELOS ESPECIFICADOS UND|90.000|R$ 1,00

90.000,00
NO APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS "SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

1 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, :

PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO VA ,

DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS (

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 1r À
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação |To
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2 18856

SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA VOLKSWAGEN DE
CATEGORIA PESADO, INCLUINDO
TODOS OS MODELOS ESPECIFICADOS
NO APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR..

UND 70.000 R$ 1,00

3 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA FORD DE CATEGORIA
PESADO, INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A” DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 40.000 R$ 1,00 R$
40.000,00

4 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA AGRALE DE CATEGORIA
PESADO, INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES|DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 20.000 R$ 1,00 R$
20.000,00

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA AGRALE DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO TODOS OS

Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

A
2de21



UASG 160004

5 18856 MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 60.000 R$ 1,00

6 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
IHORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA TOYOTA DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU

|SIMILAR.

UND 50.000 R$
50.000,00

7 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO . PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA MERCEDES BENZ DE
CATEGORIA LEVE / MEDIO, INCLUINDO
TODOS OS MODELOS ESPECIFICADOS
NO APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 12.000 R$ 1,00 R$
12.000,00

8 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO “PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA CITROEN DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

UND 15.000 R$ 1,00 R$
15.000,00 £(r
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TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
IHORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA CHEVROLET DE
CATEGORIA LEVE / MEDIO, INCLUINDO
TODOS OS MODELOS ESPECIFICADOS
NO APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS -$ISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 10.000 R$ 1,00 R$
10.000,00

10 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA NISSAN DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS “SISTEMAS E
COMPONENTES  DQ- VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 30.000 R$ 1,00 R$
30.000,00

11 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA MITSUBISHI DE
CATEGORIA LEVE / MEDIO, INCLUINDO
TODOS OS MODELOS ESPECIFICADOS
NO APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: mato/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

UND 20.000 R$ 1,00 R$
20.000,00

A
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MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

12 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OSVEÍCULOS
DA MARCA FORD DE- CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 10.000 R$ 1,00 R$10.000,00

13 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARAOS VEÍCULOS
DA MARCA RENAULT DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 15.000 R$ 1,00 R$15.000,00

14 18856

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS VEÍCULOS
DA MARCA PEUGEOT DE CATEGORIA
LEVE / MEDIO, INCLUINDO TODOS OS
MODELOS ESPECIFICADOS NO
APÊNDICE "A" DO TERMO DE
REFERÊNCIA, COMPREENDENDO
TODOS OS SEUS SISTEMAS E
COMPONENTES DO VEÍCULO,
VALORADO E QUANTIFICADO POR
MEIO DA TABELA AUDATEX OU
SIMILAR.

UND 10.000 R$ 1,00 R$
10.000,00

É
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SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO
DE HORAS DE SERVIÇO (HOMEM
/HORA), COM APLICAÇÃO DE PEÇAS
SE FOR O CASO, PARA OS
EQUIPAMENTO DE REBOQUE
PRODUZIDOS PELA MÁRCA MORUNBI,
INCLUINDO TODOS OS MODELOS
ESPECIFICADOS NO APÊNDICE "A" DO
TERMO DE REFERÊNCIA,
COMPREENDENDO TODOS OS SEUS
SISTEMAS E COMPONENTES DO
VEÍCULO, VALORADO E
QUANTIFICADO POR MEIO DA TABELA
AUDATEX OU SIMILAR.

R$10.UND |10.000] R$ 1,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3 O prazode vigência da contratação é de um ano e ppderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme Art. 15, IX, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, contados da data da assinatura do Contrato,
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021.

'

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação
2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. '

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme detalhamento a seguir:

D ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

II) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

HT) Id do item no PCA: 243 (serviço)

IV) Classe/Grupo: 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

V) Identificador da Futura Contratação: 160004-106/2024

2.3 Para o desempenho das atividades diárias, o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado necessita que sua frota esteja em
condições regulares, quer na realização dos serviços externos administrativos, quer na condução de militares. Para tanto, aperfeita condição de uso das viaturas está condicionada às manutenções preventivas, que devem ser efetuadas de acordo com ascaracterísticas de cada veículo e seu respectivo plano de manutenção, diminuindo-se com tais medidas, os gastos com
manutenção corretiva e os riscos de possíveis acidentes; ==
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custo final;

2.5. Outro aspecto importante a ressaltar que implica diretamente na necessidade de manutenção é a vida útil da viatura, ao
passar dos anos o objeto vai se deteriorando, os materiais fadigando, outros entram em colapso requerendoasubstituição dos
seus componentes. A curva da banheira mostrada na figura abaixo ilustra claramente como se comporta umativo ao longo do
tempo. Noeixo vertical temosas taxas de falhas, no eixo horizontal representa o tempo, na fase inicial caracterizado no intervalo
que compreende a “mortalidade infantil”oativo está sujeito a falhas que são oriundas da fabricação, defeitos de instalação, erros
de projeto, componentes inadequados e montagem incorreta. Em seguida representada pela linha reta da banheira “período de
vida útil”, após todos os ajustes feitos na fase inicial, período chamado pelos profissionais da manutenção como “amaciamento” a
taxa de falha se torna constante desde quando as revisões previstas pelo fabricante sejam feitas e o ativo seja conduzido ou
operado da maneira correta. Em seguida considerando o “período de desgaste”, há uma elevação do nível de falhas provenientes
da fadiga dos seus componentes elevando o custo de manutenção;

Curva da banheira
í

' ageie o essi regressa E x
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| é
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2.6. A tabela de vida útil prevista no manual de custos rodoviários do DNIT,queserve de base para orçamentação das nossas
atividades terrestres, estabelece que para a grande maioria das viaturas a vida útil é abaixo dos oito anos para serviços em
condições médias e pesadas, situação esta que nos encaixamos perfeitamente, uma vez que nosso volume de missões é grande e a
idade média da frota do Batalhão é de dez anos. Essa informação cplocaa frota do Batalhão no intervalo conformea curva da
banheira, no período onde há um aumento das taxas de falhas. Considerando que nossa mão de obra está em processo de
formação, esse fato aumenta ainda mais os custos da manutençãoe a demanda por peças de reposição para garantir as condições
mínimas de trabalho desses ativos;

2.7. Alguns veículos pertencentes ao Batalhão, já ultrapassaram em sua grande maioria, o total da vida útil prevista pelo
fabricante. Estatisticamente, após esse período, há a tendência de ocorrerem panes de maior vulto em razão, principalmente, das
condições severas de trabalho que exigem consequentemente, reparos ou recuperações de conjuntose sistemas.

2.8. O funcionamento vegetativo dos aguartelamentos e as diversas missões recebidas pelas Organizações Militares (OM), tais
como: missões de apoioàinstrução; atividades logísticas de manutenção, transporte e resgate; atendimento a situações
emergenciais e de calamidades públicas, bem como nas operações convencionais, seja nos exercícios de adestramento, seja no
emprego da tropa em Operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO). Desta forma, exigem uma preocupação constante do
Exército com a manutenção preventiva e corretiva de suas viaturas e de seus equipamentos, para que os mesmos estejam em
condições operacionais nas frentes de trabalho e por ocasião das missões recebidas, podendo assim, as Unidades honrarem com
seus compromissos.

2.9. É necessário aludir que este Batalhão é o único do Estado de Alagoas, sendo peça fundamental nas atividades de ajuda
humanitária e nas operações de garantia dalei e da ordem. Dessa forma, percebe-se a necessidade da manutenção preventiva e
corretiva dos veículos, para que permitam uma melhora não só quantitativa, mas também qualitativa no PODER DE APOIO;

2.10. Diante do quefoi exposto acima, demonstra a complexidade de se prever, de especificar peça por peça, de enquadrar em
um único documento milhões de itens que consiga atender toda nossa frota, de cotar de maneira unitária cada item, ainda quefosse possível tal feito o pregão eletrônico se tornaria inviável. Ao mesmo tempo, não parece razoável exigir que a Administração
instaure um novo pregão a cada vez que necessite de determinadas peças para o reparo de determinado veículo, não
conseguiríamos ser eficientes e nem alcançar as metas previstas na execução das nossas atividades meiose afins.

2.11. Considerando que não é possível quantificar item a item, não seria praticável também estimar o quantitativo de peças a
serem adquiridas por marca, exemplos: 100 (cem) peças Mercedes-Benz ou 1000 (mil) peças FORD, sem relacionar seus
diferentes tipos, pois a depender das peças que serão adquiridas, 1000 (mil) peças Ford podem custar R$ 10.000,00 (dez mil) om
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se esta aquisição em suas características, qual sejam: existência de necessidade de contratação de serviços para manutenção das:
viaturas de forma parcelada.

3. Descrição da solução
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 Conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS MECÂNICOS
E ELÉTRICOS dos veículos automotores do Mapa da Frota do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado. Abrangendo desta forma:

3.1.1 Mecânica geral: Desmontagem, montagemeajuste de motores a combustão de baixae alta pressão, movidos à gasolina, a
álcool, a bicombustível ou a óleo diesel, desmontagem, reparação, montagem e ajuste de cubos de rodas, carrocerias e
escapamento, manutenção e recuperação de condicionador dear/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos injetores de
combustível, mangas e eixos de transmissão, bomba d'água e de combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes,
filtros diversos, fluidos e aditivos, serviços de câmbio mecânico, automatizado, semiautomático e/ou automático, reduções e/ou
trações 4x4, freios hidráulicos ou ABS, embreagem MEC/HID, rolamento, retentores, sistema de arrefecimento (radiadores),
válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e
traseira, mancais suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com a SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS quando necessária.

3.1.2 Serviços elétricos e eletrônicos: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com substituição de lâmpadas,
faróis, lanternas, relés, fios e cabos elétricos, magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, condutores,
comandos, sistema de injeção eletrônica e eletrônica embarcada (painel, imobilizador, airbag, painel eletrônico, modulo de
carroceria, rede de comunicação CAN).

3.1.3 Serviço de capotaria e tapeçaria: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofado e cobertura interna do
veículo, incluindo tapeçaria, bem comoa parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas
das portas, e todos os serviços afins.

3.1.4 Vidraçaria: Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontais, traseiros, e laterais, retrovisores, borrachas dos vidros,
canaletas e guarnições dos vidros de porta e todos os outros serviços afins.

3.1.5 Serviço de lanternagem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética) compreendem pequenos reparos, incluindo reposição de
peças e acessórios. O resultado final de pintura deverá ser nas cores e padrões do veículo.

3.1.6 Serviço de borracharia, quando necessário, troca de pneus sem condições de uso ou segurança, ou danificado e/ou seu
respectivoaro.
3.1.7 Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos, e de adesivos do uso em veículo
caracterizado no padrão do Exército Brasileiro.

3.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.2.1 Nas instalações da CONTRATADA;

3.2.2 Com todas as medidas de segurança previstas e necessárias;

3.2.3 De acordo com as normas técnicas legais;

3.2.4 Todosos serviços serão prestados mediante o pagamento da Hora de Serviço Mecânico/Elétrico de acordo com O
VALOR databela de tempo padrão constante na Tabela AUDATEX ou similar, aplicado o percentual de desconto
(MAIOR DESCONTO)da proposta da empresa contratada.

3.3 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados no(s) veículo(s) por homem
/hora, de acordo com o valor do homem/hora quantificado por meio da tabela AUDATEX ou similar, multiplicado pela Equantidade de horas para realização do serviço em específico conforme parâmetro de tempo da tabelano sistema
AUDATEX ou similar, aplicado o percentual de desconto (MAIOR DESCONTO) relativo a proposta da empresa
contratada no respectivo Item.
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3.3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, EM CASO DE APLICAÇÃO DE PEÇAS,o valor quantificado p.

meio da tabela no sistema AUDATEX ou similar, aplicado o percentual de desconto (MAIOR DESCONTO) rekítivo a

Rr,ICA

og Infartei?
3.4 Havendo necessidade de manutenção de algum veículo por parte do órgão gerenciador, a CONTRATANTE encaminhará a
Ordem de Serviço de Manutenção, preenchida e assinada pelo mecânico responsável com informações sucintas sobre os
problemas apresentados pelo veículo, solicitando a elaboração de orçamento à CONTRATADA.

proposta da empresa contratada no respectivo Item.

3.5 A cada serviço, a CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA, por meio de Ordem de Serviço, um orçamento que deverá
apresentar as seguintes informações: CNPJ da empresa, razão social, contatos e endereço da empresa, número de ordem, data da
emissão, marca/modelo do veículo, placa do veículo, hodômetro do veículo no momento do orçamento, e informações relevantes
para avaliação do Fiscal do Contrato, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos advindos da omissão
dessas informações.

3.5.1 A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente comprometendo-se a
CONTRATADA a executar o que for aprovado.

3.5.2 Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA terão validade de 30 (trinta) dias.

3.6 Os serviços serão executados na oficina da CONTRATADA, após o recebimento da Ordem de Serviço, preenchida com
descrição dos serviços, assinada e autorizada pela Fiscalização Administrativa, em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do
público externo, visto tratar-se de veículos oficiais, de modo que ofereça segurança, inclusive da CONTRATADA, deixando-os
livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.

3.6.1 No caso de danos causadosaos veículos, enquanto na gúarda da CONTRATADA, todos os reparos necessários serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

ess
3.7 Na realização dos serviços, objeto deste Termo de Referência, serão obedecidos os seguintes prazos, contados após o
recebimento da Ordem de Serviço autorizada pela CONTRATANTE:

3.7.1 Manutenção do sistema de transmissão: 7 (sete) dias úteis;

3.7.2 Manutenção do sistema de direção:6 (seis) dias úteis;

3.7.3 Manutenção do sistema de freio: 6 (seis) dias úteis;

3.7.4 Manutenção do sistema de arrefecimento: 4 (quatro) dias úteis;

3.7.5 Manutenção do motor: 10 (dez) dias úteis;

3.7.6 Manutenção do sistema de suspensão:6 (seis) dias úteis;

3.7.7 Manutenção do sistema de alimentação: 6 (seis) dias úteis;

3.7.8 Manutenção do sistema de exaustão de gases do motor; 3 (três) dias úteis;

3.7.9 Serviço de lanternagemepintura: ”

1. Lanternagem total: 13 (treze) dias úteis;
2. Pintura total: 12 (doze) dias úteis;
3. Lanternagem parcial: 7 (sete) dias úteis;
4, Pintura parcial: 6 (seis) dias úteis;

3.7.10 Serviço de manutenção do sistema de ar-condicionado e ventilação: 3 (três) dias úteis;

3.7.11 Serviço de borracharia: 2 (dois) dias úteis;

3.7.12 Aplicação e/ou remoção de película: 1 (um) dia útil: o

3.7.13 Serviço de vidraçaria automotiva: 6 (seis) dias úteis;

3.7.14 A CONTRATANTE poderá estender ou encurtar o prazo estipulado nos itens acima, caso se trate de situação anormal, de
serviço que envolva uma maior complexidade, ou ainda, de serviço mais simples a depender do caso específico; ficando a
CONTRATADA obrigada a cumprir o novo prazo. Este prazo deve estar explícito na Ordem de Serviço a fim de dar maior

transparência e publicidade,
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3.7.15 Poderá ainda ser acertado prazo menor de execução para determinado serviço, desde que seja realizado em con
entre as partes. Este prazo deve estar explícito na Ordem de Serviço a fim de dar maior transparência e publicidade,

3.7.16 Qualquer teste pós-manutenção, que exija saída dos limites do pátio da empresa CONTRATADA, só poderão ser
realizados COM O ACOMPANHAMENTODE MILITAR DESIGNADO PELA CONTRATANTE e com placa de categoria
especial de acordo com a Resolução vigente do CONTRAN,

3.7.17 As horas de manutenção tratadas no Termo de Referencia deverão ser aquelas correspondentes ao efetivo trabalho na
manutenção do veiculo não devendo ser consideradas os períodos em que o veiculo apenas esteja nas instalações da
CONTRATADA.

3.8 A fim de classificar os veículos como Leves ou Pesados será utilizada como parâmetro a Resolução CONTRAN nº 396,
de 13 de dezembro de 2011, que em seus incisos I e II, do 81º, do art. 8º, subdivide os veículos em grupos,
assim considerar-se-á:

3.8.1 "VEÍCULO LEVE" correspondendo a ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário,
caminhonete e camioneta, com peso bruto total - PBT inferior ou igual a 3.500 kg.

3.8.2 "VEÍCULO PESADO" correspondendoa ônibus, micro-ônibus, caminhão, caminhão-trator, trator de rodas, trator misto,
chassi-plataforma, motor-casa, reboque ou semirreboque e suas combinações.

3.9 Segue abaixo a relação de participantes e seus respectivos endereços e contatos:
as

OrdiSigla Denominação Completa Endereço Telefone

01
59º BI [59º BATALHÃO DE INFANTARIA Av Fernandes Lima, 1970, Pinta, CEP: 57052-050, (82) 3202-

| Mtz MOTORIZADA Maceió-AL 5900

4. Requisitos da contratação
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6º edição - 2023, da AGU:

4.2 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, Anexo a
este Termo de Referência.

4.3 O parágrafo único do art. 1º da IN/ME nº 40/2020 assim dispõe: “considera-se ETP o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreveas análises realizadas em termos de
Tequisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação.”

4.4 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

4.5 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

4.6 Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo de Referência, cuja atividade de fabricação ou
industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 13/202, só será admitida a utilização de produtos
cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.

4.7 Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas originárias da
contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA nº:401, de 04/11/2008, tais como:

4.7.1 Lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;
4.7.2 Queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;
4.7.3 Lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas,
redes de drenagem de águaspluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas Éà inundação.”
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4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitiN

Garantia da contratação

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

1. A execução dos serviços mecânicos será iniciada a partir da assinatura do contrato:
2. Os serviços mecânicos serão realizados parceladamente, de acordo com a necessidade do órgão e conformeadisponibilidade de recursos orçamentários descentralizados pelo escalão superior;
3. Os serviços mecânicos nas viaturas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado serão realizados no estabelecimento da
contratada, Corre por conta da CONTRATANTEocusto de deslocamento dos veículos/equipamentos até a oficina, bem
como o deslocamento de volta;
4. Os veículos serão entregues à Contratada no horário comercial, podendo a entrega, em comum acordo,ser realizada
fora do expediente;
5. DIAGNÓSTICO: deverá ser realizado, em até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento do veículo, um
diagnóstico do veículo ou equipamento, com a emissão de um relatório do(s) serviço(s) a ser(em) executado(s) e/ou a
peça a ser substituída, onde conste o orçamento detalhado e a previsão de dias para a realização da manutenção.
6. O prazo previsto no item anterior poderá ser suprimido, mediante conveniência da CONTRATANTE, caso esta possua
um orçamento detalhado prévio, emitido por servidor qualificado para emissão deste em seus quadros. Desta forma, a
contratada deverá iniciar a execução dos serviços conforme item subsequente.

7. EXECUÇÃO: deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas a partir da aprovação, pela CONTRATANTE,do
orçamento elaborado conformeos itens 10.1.5. ou
8. e, deverá concluir execução deste, conforme prazos previstos neste Termo de Referência ou, a depender da
complexidade da execução do serviço, no prazo específico acordado entre a CONTRANTE e à CONTRATADA,

Condições de Entrega e Execução

5.1. O Regime de Fornecimento será o disposto no artigo 6º, XXIX, da Lei nº 14.133/21 - empreitada por preço global.

9.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:
9.2.1. O parcelamento dos itens será conforme a demandae disponibilidade orçamentária.
5.2.2. Seguirá os quantitativos mínimos e máximos de entrega estabelecidos, conforme a demanda.
5.2.3. As empresas participantes deste certame, obrigatoriamente, terão que possuir umaoficina mecânica - unidade de
atendimento - em um raio de no máximo 30 km do 59º BI Mtz - localizado na Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha,
CEP: 57052-050, Maceió - AL.

Garantia, manutençãoeassistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para.esse fim. - ad
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empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acercosdanta
obrigações contratuais, dos mecanismosde fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período ..........

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modoa assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22,
VD);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, 81º e Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, ID;

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, HD;

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempohábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidasque ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022,art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, VII).

+

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima,a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1. Sempre que houver veículo em manutenção na oficina contratada, uma equipe técnica de manutenção do PMT
/59º BIMtz acompanhará o serviço de formaa visitar a oficina para acompanhar e fiscalizar o(s) serviço(s) pelo menos
uma vez por semana.

Gestor do Contrato
“s
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6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, I).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, E.
6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 21, VIII.

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência paratal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246,de 2022,art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Mecanismos de comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA:
1. duo 4

1,1. Para comunicações sobre informações relevantes do gerenciamento, acompanhamento e pagamento do
contrato poderão ser usados telefone, e-mail e ofício, de acordo comanatureza das informações.
1.2. Forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento:

1.2.1. O aceite dos bens/serviços será efetuado por servidores responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato.
1.2.2. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA de forma a atender às especificações e
obrigações contidas no Termo de Referência.
1.2.3. O prazo para atendimento aos chamados será contado a partir da abertura do chamado pela
CONTRATANTE e será determinado de acordo com a complexidade da demanda não podendo

ultrapassar os limites estabelecidos neste Termo de Referência.
1.2.4. Os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados e de seu recebimento definitivo.
1.2.5. O recebimento provisório ou definitivo dos bens/serviços não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.
1.2.6. A avaliação da qualidade e adequação do objeto será realizada pela verificação dos serviços
durante e após a sua realização.
1.2.7. Na gestão da execução e do contrato, representantes da CONTRATANTE acompanharão os
serviços a fim de verificar o andamento das atividades, a aderência aos roteiros e manuais operacionais,
e o cumprimento de normas pertinentes, como de segurança da informação.
1.2.8. Recebidos os serviços, de ácordo com os requisitos quantitativos e qualitativos e demais
disposições contratuais, o Fiscal do Contrato autorizará à CONTRATADA a emitir a NF/fatura
correspondente, no valor resultante da aplicação do IMRno cálculo do valor do serviço a pagar.

1.2.9. A CONTRATADA deverá mencionar na nota fiscal/fatura: o número da nota de empenho; órgão
solicitante, com CNPJ; as especificações, unidadese valores, conforme descrito na nota de empenho emês ou parcela a que se refere.

1.3. Sanções, glosas e condições para rescisão contratual:
1.3.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas neste Termo de Referência
e serão proporcionais ao prejuízo causado pela desconformidade aferida.
1.3.2. Desconformidades ou o não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em EaTequisitos não relevantes ou críticos, a critério da CONTRATANTE, poderá ser objeto apenas de
notificação nas primeiras ocorrências.
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qualidade da prestação dos serviçes, que poderá resultar no redimensionamento de valores ab are

pagos à CONTRATADA.
1.3.4. O fiscal do contrato, na avaliação da execução do objeto, utilizará o Instrumento de MediNiéja
Resultado (IMR), conforme modelo previsto.
1.3.5. O uso do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) poderá resultar no redimensionamento no
pagamento, com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

1.3.5.1. não produzir ps resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades conttatadas.

1.3.6. O não cumprimento de um ou mais indicadores do IMR ocasionará a aplicação de notificação e
glosa à CONTRATADA, nos percentuais indicados nas “Faixas de Ajuste no Pagamento” do IMR.
1.3.7. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.
1.3.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
1.3.9. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
1.3.10. A CONTRATADA poderá justificar a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

- pas

7. Critérios de medição e pagamento
Da Formade cálculo e precificação do(s) serviço(s) e da(s) peça(s) aplicada(s):

7.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,pelos serviços efetivamente prestados no(s) veículo(s) por homem/hora, de
acordo comovalor do homem/hora quantificado por meio'da tabela no sistema AUDATEX ou similar, multiplicado pela
quantidade de horas para realização do serviço em específico conforme parâmetro de tempo da tabela nosistema AUDATEX
ou similar, aplicado o percentual de desconto (MAIOR DESCONTO) relativo a proposta da empresa contratada no respectivo
Item.

7.1.1 Pra deixar mais claro, vamos fazer as seguintes considerações: valor do homem/hora na tabela AUDATEX ou similar = H/H
; multiplicado pela Quantidade de horasrelativo ao serviço específico = Q; menos o percentual de desconto ofertado pela
empresa vencedora no Pregão relativo ao item = %D.

7.1.2 Sendoa fórmula parao cálculo do valor do serviço assim descrita: H/H X Q - %D

Por exemplo: Vamos considerar que o valor do homem/hora (H/H) foi igual a R$ 100,00; a quantidade de horas (Q)
relativa ao serviço em específico foi de 3 horas; e o percentual de desconto (%D) ofertado pela empresa vencedora no
Pregão relativo ao item foi de 30%. Colocando os valores na fórmula (H/H X Q - %D) teríamos o seguinte:

H/H X Q - %D = 100 X 3 - 30% = 300 - 30% = R$ 210,00

Nesse exemplo, o valor do serviço a ser pago a contratada seria de R$ 210,00

7.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, EM CASO DE APLICAÇÃO DE PEÇAS,o valor quantificado por meio
da tabela no sistema AUDATEXou similar, aplicado o percentual de desconto (MAIOR DESCONTO) relativo a proposta da
empresa contratada no respectivo Item.

7.2.1 Pra deixar mais claro, vamos fazer as seguintes considerações: valor da peça na tabela do sistema AUDATEX ousimilar = P
; menos o percentual de desconto ofertado pela empresa vencedora no Pregão relativo ao item = %D.

7.1.2 Sendo a fórmula para o cálculo do valor da peça assim descrita: P - %D

Por exemplo: Vamos considerar que o valor da peça foi igual a R$ 200,00; e o percentual de desconto (%D) ofertado
pela empresa vencedora no Pregão relativo ao item foi de 30%. Colocando os valores na fórmula (P - %D) teríamos o
seguinte:

P - %D = 200 - 30% = R$ 140,00 Estes

Nesse exemplo, o valor da peça a ser pagaa contratada seria de R$ 140,00

Da Medição
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7.3. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto
Apêndice E, deste Termo de Referência.

o
7.3.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das AEB
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanosexigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

7.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Atesto da execução do serviço pela Equipe de manutenção do PMT/59º BIMtz;

7.3.2. Relatório do valor do(s) serviço(s), e da aplicação da(s) peça(s) se for o caso, constante do sistema
AUDATEX ou similar;

7.3.3. Envio para a contratada do Relatório do item anterior, para confecção da(s) Nota(s) Fiscal(is).

Do recebimento

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, pelos fiscais técnico e administrativo (Equipe de manutenção
do PMT/59º BIMtz), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, 1a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22ºX e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a quese referem a parcela a ser paga.

7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

“Ass
7.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 0
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviçosrealizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.11.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de umaser feito, com a entrega do último; “
7.11.2. O Contratadofica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em quese verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

711.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.11.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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7.11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõe
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los“ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022),

7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.17, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, naforma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/MEnº 77/2022,

7.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemolimite de que trata o inciso H do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.19.1. o prazo de validade;

7.19.2, a data da emissão;

7.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.19.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.19.5. o valor a pagar; e

7.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉR [TO BRASILEIRO

CM NE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90016/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.001491/2024-96

Nesta data, encerro o VOLUME I, Processo Administrativo nº 64106.003673/2024-00,
que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 90015/2024, cujo objeto é a
futura contratação de empresa para nianutenção de veiculos , em regime de maior desconto, ,
visando atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, findando no
número 200, a presente folha, não podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Maceió-AL, 31 de Julho de 2024.

—3º SGT
Pregoeiro


